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TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS MINIMOS 


Demandante: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
Responsável: Luiz Carlos dos Santos 
Telefone: (63) 3353-2482 

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art 14 da Lei 8.666/93, bem 
como atende aos preceitos da Lei Federal 10.520/02. • 

2.2. O presente processo licitatório justifica-se pela imperiosa necessidade da contratação de empresa do ramo 
pertinente para fornêcimento continuado de combustíveis para o abastecimento diário dos veículos/máquinas 
utilizados para o desenvolvimento de atividades cotidianas. 

3.1. A licitação para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será processada na modalidade Pregão 
Presencial, critério de julgamento menor preço por item, utilizando o sistema de registro de preços. 

3.1.1. O Sistema Registro dê Preços utilizado para a presente aquisição está fundamentado no Decreto nl! 
7.892/2013, e posteriores alterações e atualizações, considerando a impossibilidade de definir previamente a 
quantidade exata de materiais necessários para utilização no fim já mencionada. 

3.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 14 da Lei 8.666/93, bem 
como atende aos preceitos da Lei Federal 10.520/02. 

3.3. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regIdos pelas legislações;;plicáveis, em especial pela 

n
Reger-se-á pelas législações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nl! 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto 

Q 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar nl! 123, de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147. de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal na 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, Resolução TCE/TO nl! 181/2015, de 12 de Abril de 2015, e, subsidiariamente a Lei nl! 8.666, de 
21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legàis. 

4.1. Constitui objeto deste termo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALVORADA/TO, conforme quantidades e especificações técnicas constantes deste Termo de 
Referência. 

5.1. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não obrigando ao Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes à aquisÍs:ão de sua totalidade. 
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2 ALCOOL/ETANOL LT. 8.000 
3 OLHO DIESEL S - 500 LT. 243.000 
4 OLEO DIESEL S- 10 LT. 190.000 

t 

5.2. "Cota Principal" - corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total posterior à retirada do 
percentual referente à cota reservada do item/objeto a ser licitado. Esta cota/item está aberta para a 
participação de todos os interessados que se enquadrem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, 
inclusive as licitantes enquadradas conforme a Lei ComplementarnQ123/2006. 

5.3. "Cota Reservada" - quantitativo correspondente até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do 
item/objeto a ser licitado. Esta cota/item é reservada para a participação apenas das licitantes que se 
enquadrem como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sem prejuízo da sua participação 
quanto fi cota principal, em conformidade com a Lei Complementar n2 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
n 2 147/2014. 

5.4. "Itens Exclusivos" _ corresponde a 100%(cem por cento) do quantitativo total do item, cujo valor 
estimado seja de até 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista o atendimento ao disposto no art. 48, I, da Lei 
Complementar nl! 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

6.1. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do Certame será: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVAORADA/TO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

7.1.1. Os Combustíveis serão solicitados/adquiridos de forma parcelada, para abastecimento direto no veículo 
devidamente identificado, conforme a necessidade das Secretarias/Órgãos Solicitantes, mediante apresentação 
de reqUisição/solicitaçã%rdem de abastecimento emitida e devidamente assinada, com identificação do 
respectivo servidor designado, após assinatura e publicação da Ata de Registro de Pre~os; 

7.1.2. O fornecimento de combustíveis para a frota da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO e dos Órgãos 
Participantes "se houver", será através de requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento e será emitida pelo 
servidor indicado por cada órgão. 

7.1.3. Os quantitativos estimados relacionados no Termo de Referencia não gera qualquer tiPQ de obrigação à 
--., 	 Contratante, podendo a Administração promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecendo à 

legislação pertinente. 

7.2.1. Nos termos do §49, do art 8fl, do Decreto Federal nO 8.538, de 06/10/2015. será dada prioridade de aquisição 
dos produtos das cotas reservadas, salvo se inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
mediante prévia justificativa. 

7.3.1. A(s) Fornecedora(s)/detentora(s) da ARP(s) deve disponibilizar o objeto de forma imediata, mediante a 
apresentação da requisiçãolordem de abastecimento, Que deve ser efetivado diretamente do equipamento 
medidor (bomba de combust/ven do estabelecimento comercio' poro O veícu1o/máquino em cOWDrmido(le 
com as normas da Agência Nacional do PetrÓIeo-ANe durante o penodo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, no local do estabelecimento da Fornecedora/Detentora no qual esteja instalado. 

7.3.2. O equipamento medidor (bo_mba de combustível) deve ser aferido e certificado pelo Instituto Nacional de 
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Metrologia Normalização e Qualidade Industrial- (lNMETRO), por empresa ou instituição a ele credenciada. 

7.3.3. A(s) Fornecedora(s)/detentora(s) da ARP(s) deve disponibilizar o(s) combustível(eis) ao Órgão 
Solicitante sem nenhum custo oneroso ao Órgão Gerenciador IÓrgãos Participantes "se houver". 

7.3.4. O Órgão Solicitante deverá descrever na requisição de abastecimento a quantidade, o tipo do combustível. 
o veículo/máquina, a data de emissão, dentre outras informações pertinentes. 

7.3.5. As empresas deverá estar localizadas até um raio de 05 km do município de Alvorada/TO. 

7.4.1. A fiscalização da execução e acompanhamento da ARP será de responsabilidade do servidor SrQ Gilberto 
Alves Souza, telefone para contato: (63) 3353-2482. As obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas 
ao órgão Gerenciador, bem como as disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto n2 

7.892/2013, em especial nos artigos 52 e 62 do referido decreto. 

7.4.2. A empresa vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, através do servidor municipal responsável, conforme 
mencionado no item anterior. 

7.4.2.1. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidad,e, e, na sua ocon::ência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

7.4.2.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão, ser prontamente 
atendidas pela fornecedora sem ônus para a solicitante. 

7.4.2.3. As quantidades dos itens apresentados servem apenas como estimativa para composição dos preços, 
podendo sofrer alterações para menos, conforme necessidade desta secretaria; desta forma, não constitui sob 
nenhuma hipótese, a garantia do faturamento do total licitado. 

7.4.3.1. O responsável para acompanhamento e abastecimento dos veículos que compõem a frota do Órgão 
Gerenciador/Órgãos Participantes será o Sr\!. Gilberto Alves Souza, telefone para contato: (63) 3353-2482, ou 
qualquer outro servidor designado pela autoridade competente, através de requisição/solicitação/ordem de 
abastecimento o qual tem dentre outras funções pertinentes ao fornecimento, a de acompanhar o abastecimento, 
fiscalizar as informações contidas na requisiçã%rdem de fornecimento tipo quantitativo, descrição do veículo, 
data, assinatura, Órgão Gerenciador/Órgão Requisitante, etc., emitir relatórios ou outros documentos hábeis 
para conferência. 

7.4.3.2. A fiscalização a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora por eventuais danos causados à Secretaria/Órgão requisitante ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos. 

7.5.1. Os Combustíveis, objeto desta Lidtação, deverão ser fornecidos em perfeita condição de 
utilização/consumo e atendendo às normas editadas pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. 

7.5.2. Todo comprovante da operação emitida pela Fornecedora no ato do abastecimento deverá constar o valor 
unitário do litro do combustível registrado na ARP. 

7.5.3. A Fornecedora/Detentora deverá emitir extratos individuais, onde conste, no mínimo, o saldo anterior, o 
valor da despesa. o saldo atual, a quilometragem e a placa dos veículos abastecidos. 
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7.5.4. A Fornecedora/Detentora deverá emitir quinzenalmente, ou sempre que solicitado, produção de 
relatórios gerenciais e operacionais informatizados, tais como número de quilômetros por litro de combustível 

" para cada veículo, identificação, tipo de combustível, local, hora e data do abastecimento. 

7.5.4.1. O relatório de que trata o item anterior, caso seja o quinzenal, deverá acompanhar as Notas 
Fiscais/Faturas de cobrança pelas aquisições. 

8.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, após a emissão da 
Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias 
após o Atesto de Recebimento do objeto. 

8.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o 
mesmo cadastro habilitado na licitação. 

8.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 
rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco 
e respectiva Agência. 

8.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
nl! do Processo Licitat6rio, nl! do Pregão, nl! da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

8.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e 
deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respectivo Órgão 
Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e 
autorizado para tal. . 

9.1. Os documentos a seguir descritos deverão ser apresentados por todos os licitantes, independente do item 
para o qual tem o interesse em apresentar proposta, sob pena de não aceitabiIidade da mesma: 

Obs. 01: O(s) licitante(s) interessado(s) ficam dispensados de apresentar novamente os documentos descritos na 
alínea ~~~~~ no Envelope nl! 2 (Habilitação), visto que os mesmos deverão ser apresentados no Envelope nl! 1
(Proposta de Preços). 

Obs. 02: os documentos descritos na alínea ~~ devem ser apresentados "com prazo de validade vigente". 
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" 	 10.1. A Ata de Registro de Preços a ser finnada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da publicação 
de seu extrato. Sendo vedada sua prorrogação confonne art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e inciso III do 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a sua 
íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 
(www.alvQrada_to.gov.brl) durante sua vigência. 

11.1. O Registro de Preços será fonnalizado por intennédio da Ata de Registro de Preços-ARP, nas condições 
previstas neste Termo de Referência, no Edital e na Minuta da ARP. 

11.2. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 40 do mesmo artigo da Lei n.R 8.666/93, poderá ser 
dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de Empenho. 

12.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço a ser firmada qualquer Órgão ou entidade da 
Administração no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nl! 10.520/2002, na Lei nº 
8.666/93, no Decreto n12 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as 
respectivas atualizações. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

12.3. poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgijo Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas peIo(s) Órgão(s) não Participante(s), não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

12.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
duplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos não Participantes que aderirem. 
12.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

12.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peIo(s) fornecedor(es) 
das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação às suas próprias contratações, 
infonnando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nl! 8.666/93 são obrigações das partes: 
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a) Fornecer com pontualidade o objeto solicitado conforme requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento 
emitida pela Secretaria/Órgão solicitante a qual deverá estar devidamente assinada por servidor competente 
para tal; 
b) Abastecer, somente e exclusivamente utilizando requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento da 
Secretaria/Órgão diretamente nos veículos que integrem a Frota do Município de Alvorada{fO; 
c) Realizar o abastecimento dos veículos da frota por meio de funcionários treinados e qualificados para tal; 
d) Verificar sempre se o veículo a ser abastecido consta da relação fornecida pelo departamento pertinente, bem 
como se na requisição/solicitação emitida pela Secretaria/Órgão solicitante; 
e) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
f) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 
h) Comunicar ao Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes da modificação em seu endereço ou informações de 
contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP; 
i) Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, que deverão obedecer às especificações determinadas pela 
ANP - Agência Nacional de Petróleo, bem como efetuar, às suas expensas, a substituição imediata de qualquer 
produto, comprovadamente, adulterado e/ou contaminado; 
J) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento daARP, comprovando e justificando seu pedido; 
k) Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam 
ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de suaexecução; 
1) Cumprir fielmente o disposto no Instrumento Convocatório que originou esta ARP bem como as obrigações 
assumidas nela; 
m) Fornecer, quando solicitado, no decorrer da vigência contratual, cópia autenticada do Teste de Qualidade dos 
combustiveis com validade no presente exercício; 
n) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, observadas 
as condições nela estabeleddas. 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura da ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes: 
c) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 
d) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da ARP; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
f) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 
Preços; 
g) Arcar com as despesas de publicação do extrato daARP; 
h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para fornedmento; 
i) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 
formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 
j) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os 
registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 
periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 
k) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
I) Proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, na 
hipótese de não haver êxito nas negociações. 

m) Observar o cumprimento das condlçOes de habUltação e qualificação exigidas na Ucitayãoj 

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

Iicitat6rio; 

o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
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pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações; 

p) Notificar a FornecedorajDetentora-por escrito e com-antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que não 

haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes na ARP e consequentemente a aquisição ou 

contratação observado o prazo de vigência da ata; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar aARP; 


a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação apresentados pelo 
fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

a) Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 

impedimento legal para o fatoi 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preço; . 

d) Emitir requisição/solicitação dos itens objeto solicitado para fornecimento; 

e) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no

cumprimento da ARP; 

f) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 


a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade d~ adesão quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a cem por 

cento dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do Órgão Gerenciador, 

dentro o prazo de vigência da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços; 

h) Émitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que não 
haja impedimento legal para o ato . 

.. 

a) Data do abastecimento; 
b) A quantidade de litros fornecida; 
c) Descrição do tipo de combustível; 
d) O valor unitário e valor total do combustível abastecido (por litro); 
e) A marca e O tipo do veículo; 
f) A placa do veículo; 
g) A quilometragem do veículo; 
h) O nome do condutor do veículo; 
i) A assinatura do funcionário da licitante vencedora. 

14.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP. serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

14.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "dn do inciso li do caput do art. 65 da Lei nl! 8.666, de 1993, bem como observadas as 
disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nl! 7.892/2013. 

14.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio 
do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de 
produtos, matérias primas, compõe entes ou de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 

14.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 

14.5. Independentemente do que trata o item anterior o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos 
preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora 
para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado entre as partes a 
partir da publicação do referido ato. 

14.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média 
aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta 
Cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 

14.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 65 da Lei n.º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento 
licitat6rio. 

14.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

~~~ ~ .,t~~~~'!I'~;t.~W: 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
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SECRETARIA MU!fICIPALOE 

AOMINiSTRAÇAO, ruV'U,l.d1i~
1 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos li! ou IV do caput do art. 87 da Lei nl! 8.666, de 1993, ou no art. 7º- da Lei nº
10.520, de 2002. 


14.11. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho do 
Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.12. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados nas seguintes 
hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor registrado. 

14.13. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com por e-maU, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento 
(AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

14.14. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

15.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por 
perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções 
constantes no artigo 7° da Lei nO 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nO. 8.666/93, conforme disposto: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução ARP/Instrumento Contratual! Autorização de Fornecimento, inferior a 30 

(trinta) dias, que não importem em prejuízo financeiro à Administração; 


Demais casos financeiro à ~UUI1,lU"~l 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP/Instrumento Contratual/Autorização de 

Fornecimento, por prazo não superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento 

parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total ARP/Contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP/Instrumento Contratual/Autorização de 

Fornecimento, por prazo superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não 

cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP/lnstrumento Contratual/Autorização de Fornecimento: 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da obrigação assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP/lnstrumento Contratual/Autorização de Fornecimento, dentro de 

05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente 

e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
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~~ ISECRETARlAMUNJClPAlDE 
ADM.INISTRAÇÃO, EPLANEJAMENTO 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art 7° da Lei 10.520/02, 
a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a gravidade da 
falta cometida. 

a) Após convocado, não celebrar a ARP/Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) Falhar ou fraudar na execução da ARP/Contrato; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

15.1.1. Para os fins do ~~j reputar- se- ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 
e 97 da Lei n.Q 8.666/93. 

15.2. As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 

15.3. As sanções previstas nos itens I, I1I, IV e V ª~~íftii~~, poderão ser aplicadas ju,ntamente com a do item 
lI, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.Q 8.666/93. 

15.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do 
prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de 
correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante 

--.., 	 faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
15.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla 
defesa e ao contraditório. 

15.5. As sanções previstas nos itens I. li, III e IV do itiltiií.$.J são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 

15.6. A sanção prevista no item V do Di.~~ é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente 
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
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e Administração, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, 

16.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão ás custas dos recursos e das 
dotações orçamentárias previstas e ofertas pelo Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação. 

17.1. O Órgão Gerenciador e o Órgão Participante não estão obrigados a adquirir a quantidade total ou parcial do 
objeto adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas no 
Termo de Referência são estimativas de consumo. 

17.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os fornecimentos que dela 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência do fornecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

17.3. No caso de desistência expressa do fornecimento, caso seja necessário, a Autoridade Competente 
convocará o licitante classificado em segundo lugar para apresentar-se, devendo ser observadas e cumpridas 
todas as exigências contidas neste Termo de Referência, no Edital e no Instrumento Contratual a ser 
devidamente firmado. 

17.4. Os demais procedimentos serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal n!! 
10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto n!! 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

Alvorada/TO, aos 22 dias_do mês de fevereiro de 2019. 

Aprovo o presente Termo de Referenda 

Finanças e P ejamento 
Decreto N9. 016/2019 
Órgão Gerenciador 
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Pret. Munic. AN fada 
As. NO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, SE 

Processo Administrativo n!! 129/2019/ADM 

A Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, através de seu secretário. nomeado 
pelo Decreto Municipal n!! 016/2019, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto Federal nO 7.892/2013, na 
competência de Órgão Gerenciador, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços no 
âmbito Municipal, mediante realização de licitação pública na modalidade: Registro de Preços, Tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM. conforme especificações, condições e quantitativos a seguir elencados: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISiÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA OABASTECIMENTO DOS VEíCULOS/MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA/TO, em 
conformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, conforme relacionado abaixo: 

A) Órgão Gerenciador: 

2.1.10 objeto será solicitado conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO, após a assinatura 
e publicação da Ata de Registro de Preços. através de requisição/solicitação ou apresentação de nota de 
empenho, devidamente assinada, com a identificação do respectivo servidor público municipal competente, 
indicado pelo Gestor da Pasta. 

2.1.2 Os estimativos relacionados no Termo de Referência não gera qualquer tipo de obrigação ao Órgão 
Solicitante, podendo o Município promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecendo à 
legislação pertinente. 

2.1.3 A Prefeitura Municipal de Alvorada/TO reserva-se o direito de não receber os materiais com atraso ou em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo. aplicar as penalidades e 
sanções previstas. nos termos da Lei n9 8.666/93. 

2.2.1 Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma imediata à apresentação da requisiçã%rdem de 
abastecimento, diretamente da bomba de combustível do estabelecimento para o veículo, durante o período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, no local do estabelecimento da Fornecedora/Detentora no qual está 
instalado. 

3.1. Os Órgãos/Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido registro de preços, em obediência 
ao art. 6!! do Decreto n!! 7.892/2013. deverão MANIFESTAR seu interesse de participação mediante o 
encaminhamento a esta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de intenção de Registro de 
Preços - MIRP, formalizada e aprovada pela autoridade competente, concordando assim com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, conforme artigo 52, inciso V, do Decreto n2 7.892/2013. 

1 
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Pref. Munic. A 
Rs.~ j6 

3.2. Deverá ainda informar o prazo, local e condições de entrega do objeto bem como o servidor responsável por 
fiscalizar o recebimento do objeto designando ou não a responsabilidade de atesto das notas fiscais, conforme 
sua conveniência e justificativa fundamentada de sua real necessidade. 

3.3. A MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER ENVIADA AO SETOR 
RESPONSAVELATÉ O DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2019, com o objetivo de consolidar as informações relativas à 
estimativa individual e total de consumo de cada Órgão/Secretaria que se manifestar, formalizando o Termo de 
Referência Consolidado para atender aos requisitos de padronização, racionalização e pesquisa mercadológica. 

3.4. Cumprimento aos Princípios da Publicidade, da Isonomia, da Eficiência e da Economia, esta IRP será 
publicada em placar e enviado via ofício aos Fundos municipais para conhecimento e providências. 

Alvorada/TO, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2019. 

Secretário Munici de Administração, 

Finanças PI ejamento 


Decreto N9. O 6/2019 
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SECRETARIA MUNí:PAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

Demandante: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
Responsável: Luiz carlos dos Santos 
Telefone: (63) 3353-2482 

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que de~jmina O'art.: 14'da Lei 8.666/93, bem 
como atende aos preceitos da Lei Federal 10.520/02. - ,,' , 

2.2. O presente processo lidta,tório justifica-se pela 1'r..,n.:.,r-Ir.."" 

pertinente para fornecimento continuado de cl,:>mbuisti\rElli;:nara 
utilizados para o desenvolvimento ~e atividades co1idian;a$., 

s..i.. As quantidades ~olO!rtal1'Ili~·,p~~. J..'t1!r}:P'OIqle RAf~!l"~'ncí.l:l 
Gerenciador e Órgãos tP,t:(lí~~l~i!l'r 

,
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5.2. "Cota Principal" - corresponde à porcentagem rema~escent~ do q1;lantitativo total p9sterior ,~:rétitada dó 
percentual referente à cota reservada do item/objeto a ser licitado. Esta éota/i~m' está:::ao'érfa. P.8r.l a 
participação de todos os interessados que se enquadrem no ramo de atividade ref~ente 'áo óbjeto li~itado, 
inclusive as licitantes enquadradas conforme a Lei Complementarn2123/2006. ' . 

5.3. "Cota Reservada" - quantitativo .coITe~pondente até,25% (vinte e cinco pon . qwantiidaj1e total do 
item/objeto a ser licitado. Esta cota/item é reservad,a paraã parti,dpàÇãp.:.1iPF~.'S 
enquadrem como Microempresas - ME e Empresas de P~qlleno' . 
quanto à cota principal, em conformidade com aLei C()mplemen1~f 
n2147/2014. ' f\ 
5.4. "Itens Exclusivos" _ .corresponde.a 100o.(o(c;:em,p,ôr' 
estimado seja de até 80.00Q,QO (oitenta mil reais), tendõ 
Complementar; n2 12~ 147 

7.1.2. O fornecimento' de combustíyei,s,"para 'a' 

Participantes "se houv~r":' se~~t;.ra",ê.~:,~;t'.1~.llÍSiÇtêl/si~U(~ç~jj'/1!;rfi. 

servidor indicado por Cada óFgilo: ,.' . :;1 , ,~" . " 




~. 

ISECRETARlAMUÍIaPÃI. DE 
ADMINISTRAÇÃO,.' 

.~ Preços, no local do estabelecimento da Fornecedora/Detentora 

.. 	
7.3.2. O equipamento medido.r(bOIl}pp,:dEl:~Qmb~p,v~l) 
Metrologia Normalização ê Cl\fáliqlia~'tnãij~frW ~:tINM, 

7.3.3. A(s) Fornecedora(s)/detentora(s) da, ARP(s) deve,disp'onibil~r O(sJ~~n;~ú,sti~eléeis) -é\o: 'Ótgão 
Solicitante sem nenhum custo oneroso ao Órgão Gerenciac;lor/OI:'gãos Participántes."se houver". ,., , 

7.3.4. O Órgão Solicitante deverá descre~er n~ requisição de abastecimento a quantidade, oijpo ~q l::orrib~Stí;el, 

,: \ . 

" 

t 

o veículo/máquina. a data de emissão, dentre outras inforjnações pertinentes. 

ao 

sujeitando-se 

.., ., 

7.3.5. As empresas deverá estar localizadas até um raio de 051an do'm~~~R\o 

7.4.1. A fiscalização da execução e acompanhame,nto 
Alves Souza, telefone para contato: (63) 3353-2482. AS 

Órgão Gerenciador, bem como as disposições do 
7.892/2013, em especial nos artigos sg e 6!!.do referido a~c.r~r:o.T 

7.4.2. A empresa V""IC""~1I 
a méHs

Municipal de Administraçao, 
mencionado no itemaQte{ÍQt:: ' 

• '(t .... ~._ .Oi 

7.4.2.1. A Fiscalização é ,e~ 
fornecedor~ ~nclu,.siv~,:~~~ 
corresponsabilidade do poãer 

,- ' 

" 
7.4.2.~. Quaisquer~xigênc.ia~;,~~' ~~~"~,~~.~.~o, ·.i~~r~q~,~;~~ tp~~;~~~~~~.?JY~~'~:j
atendidas pela fornecedor« sertréJnus para.8>.5ohatantê.· .k, CIO, '.,' f1., 

·t~~J,P(~~tàmt,nte 
,,·'1' .,' 

,,..1 

- . 




SECRETARIA IlUNlClPAl 
ADMINISTRAÇÃO, 

Ir 

7.5.3. A Fornecedora/Detentora deverá emitir extratos m(lLlV1aua).s",p).\UE~Ç~~'(JSt~,j~Q 
valor da despesa, o saldo atual, a quilometragem e a placa dos 

7.5.4. A Fornecedora/Deteritôrã'.,dêvêh\ létnitir· "'~lúii1Z'~íial,ml;!nti~~ 
relatórios gerenciais e operacionais inf~rmatizados, tais' como nú~ero pôr litro ' 
para cada veículo, identificação, tipo de combustível, local, hora e data do abasteci~ento. 

7.5.4.1. O relatório de que trata o item anterior, caso seja o qui~c::nal, deverá, acomPaJJh~r,~ Notas 
Fiscais/Faturas de cobrança pelas aquisições. '-, 

8.1. O pagamento será efetuado 'iltravés de Ordem B~ncária na 
Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo impu1táv'~~~l~I1l 
após o Atesto de Recebimento do objeto. . . 

'" f ' 
8.2. O pagamento será efetuado. de acordo com o CNPfsqqp' ' 
mesmo cadastro habilitado na liciça~o. f>,;, 

8.3. A Fornecedora 
rasuras, fazendo ~on~\àr 
e respectiva Àgência:' "',' . 

~1~~~~~'1 no ..·....r......' ...... 

(Proposta de Preços)". 

,,' 

,apps á emissão ,pa, ' 
~(et"ª~lQ.eM, ~)~:3,O dias 

., 




10.1. A Ata de Registro de Preços a ser ftnnada terá vigência de 12 (doze) meses a con~r da data dá publicação 
de seu extrato. Sendo vedada sua prorrogação confonnifart 12 do Decreto FedenlI n!2 7.892/2013 e illclsQ III do' 
§ 3Q do art. 15 da Lei nQ 8.666, de 1993. .} ; 

. . 
10.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicp.do no Diário .oficial, psta{lo doi~Qcân~n& e..a. sua' 
íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no siteoftciaÍ daR'r',~fei:tg.XA,~dul1icip~1 de:AliT,orada)TO 
(www.alvorada.to.gov.brl) durante sua vig~nêia. . ' ':: ~.I ...... • .. '.'1 

11.1. O Registro de Preços será fonnalizado por fntp1'TnPttf'n. 

previstas neste Tenno de Referência, no Edital e na Min~ta,Udi,""n..1"'. 

12.3. Poderá(ão) a(s} ~m.pr,e$al.:~) ,º,e~~ltÇ:i.i~t;ía(lSJiftotme4:ea'O,t 
condições nela t:"I.dU'C1C,,"IU.aó3, 

prejudique as obJr:b~ê~<;6,es::tíJ)~$El~~~~~flii~WlfM,j~~ 

Participantes. 


"'1\,' .. I •• ~ !> • t' .., 

12.7. Compete ao ÓrgãO' Nã~.,?~~~~pa,n~;p~:ato,s .TPI.:1T11.ns'a 

das obrigações assumi~as~.na ~.:~ ;~.'a~~~~~6, ," ." 
penalidades decorrentes '~o '<Í'e~çuhípnmento de clausula,~}da 
informando as ocorrên'Cias aoÓrgáp G~renciador. 

www.alvorada.to.gov.brl
http:publicp.do


,. 

a) Fornecer com pontualidade o objeto solicitado conforme requisição/solicitaÇã%rdem de abasteCimento 
emitida pela Secretaria/Órgão solicitante a qual deverá estar devidáIIi~nt~ assinada por secvidór compe~nte 
para tal; '_ -" ',,:', _ " , 
b) Abastecer, somente e exclusivamente utilizan,do ,- - 'da-" 
Secretaria/Órgão diretamente nos veículos que integrem a, w....,..",·"" Mtliilic:íPj.õ 
c) Realizar o abastecimento dos veiculos da frota por meio de filIlcic)n~IIíC)s tJ~ei!lq(IO,s 
d) Verificar sempre se o veículo a ser abastecido conit;a (l3\;rel:açalO 
como se na requisição/solicitação emiti!ia pela ,""",,.,,,,1,,,... 
e) Comunicar imediatamente e por escrito, à Ad[mjni~.tl;l@!9~~1 
verificada, para que sejam ado~das,as, providências de.-rellúllitrlia 
f) Atender com prontidão às reclamações por parte d!> reC~DleQC)r 
g) Manter todas as condições de habilitaçãO exigidas no.,ln~Q1l·menW~( 
h) Comunicar ao Órgão Gerenciador e órgãos J:'at'tl'ICl}:llanlCes, 
contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais no_qU~!;ÕE~ 
i) Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos,! que 
ANP - Agência Nacional de 'como e(etuàr. é\S(~~ 
produto, ' 
n Formalizár u ..........v, ...ç 

de caso fortuito ou força . 
k) Re,sponsabilizar-se por to_4~s8.s,~P9~S"~~/,, 
ou venham a inddir sobre'a pfese'nté 1\tadeRegistro rrA'.""'~É1,<:"n'lt 
1) Cumprir fielmente o disRosto 1\0 InshUmento, r:'nn1Jnr':I'ttlrin 

'd I ' ; 'y" ,')t ...•. I '\~ ~~ ~\k·'·,.. \/.)<\00; • \ assuml as ne a; " \ ''"' _,' J:,- • " 

m) Fornecer, quando solicitado. no decorrer, da vigência _Colilttatulal.,~ó~pja Cl!>""'..'!"..,......... , ..,"!'u 


combustíveis com validade.! no-presente.~erddo; " . '. \'" ",', .. 

n) Optar pela aceitação '~J.;~ã(... tlo'forrietiitu~ÍltÓ deeótieiite':'d,e';,aiqÉ!Ísãjj~:.q-lesdl~,qlUé"l'iã'(1~llf~ejl~~ 

presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com O 


' ',1 r" .\1J". , ,)-, ,"";'" ."'-.,' I' .',I ... ,' r.:,' ,as condições ne a estauetec!uas; ,,'} ',',j 
.. -'1-,)~\1'4 ••• i ..' ..~, ..I!I' ,.1 t.jJ.l,,,",~I;l~~"'" I" 

mailto:Ad[mjni~.tl;l@!9~~1


I 

SECRETARlAIUtlClPAL DE 
ADUINlSTRAÇAO, 

, ~.. 
,~ ". ' . 

licita tório; ..~ , '. ., f . '. _ .. : 

o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penàIidad~s decorrentes dodescumpíilÍiÊmto ..d9 
pactuado na ata de ~egistro de Pr.eços, qu do 4.e~cú~~rm~~w ". ..' -< ." ~{~~,' ..•• suas, 
própn'as contrataço-es' 'r./ ,.,::;, 'I"'.'\. "'-"':"'" .,' ;"', '''',,:I,i~.''', ,.t-';;:...~"'j)~J ','; ,:;. '.. ]V • ,: ,h .~, • .' 

I ' " "."" .' I"· .. "'", ,.1></\ I fi l' ... '"• 
p) Notificar a FornecedorajDetentora.porescrito e com ántecooênéia, sobre multas~ penaÚãaae~ e:;quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; " , ' ... , ,:' , "" , 
q) Cumprir todos os compromissos financeirQs assumidos com a,Forneçedoraj~~~ç~fo;ra,da'.ARP.~es4é.qu~:rnão
haja impedimento legal para o ato; , ' .•.. :~;.. -•. ,"",?"" ":,,:;::' ". ", ' 
r) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes. na "ARP, é. ~onsêCÚlentemé,nte a .~qui~ição ou 
contratação observado o prazo de vigência da ata; .. . ,.' .". ' . ' .. '" 
s) Consurtar a(s) detentora(s) da ata registrada .,, 
fornecer o material a órgão(s) não participante(s} que 

, " 

,';'': f:. ,),.\,\'.y:,\::~;:"" .:.::; .~ 
" 

• ,'>' ,t l ...· ti " 



i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de . . '. 
formalização contratual dos quantitativos ~olicitados,à tIJ.edi9a que :forn 
j) Cumprir todos os cotl}pr.omissos .fin",nceir<?s~\lSSU~~O~,~~~ 
haja impedimento legal para o ato. 	 . . 

a) Data do abastecimento; 
~ , 4 •

b) A quantidade de litros fornecida; 
c) Descrição do tipo de combustível:. , 
d) Ovalor unitário e valor total do combustível abélsti:~éíd 
e) A marca e o tipo do veículo; . , 
t) A placa do veículo; 
g) A quilometragem do veículo; 
h) O nome do condutor do veículo; 
i) A assinatura do funcionário da licitante vencedora. 

14.1. Os, pr-eços I'@pim"::l 
,.devidamente ..,

praticados no mercado 

14.2. Cabe ao Órgão Gerenc\a'!io~·pr"oiliover·á&"nE!R(1ci<li(iQ.~s 11I.l,m:o..~'l(~S 

contidas na alínea "d" 'do' tncisQ: tJ~do~,<:á~t~ . LeI,1~~~í§9~A.~e.:fl 

disposições contidas nos·aI't':U3 .e:ic;J CIo' Décretó,<n~, 


14.3. A(s) Detentora(s) do """'""""-,, 

do preço vigente, 


14.4. O reequilíbrio fim:lnçéit()·~ 

diferença percentual áplUtâtq~~tl'~lQ

época. ,..,;. " ..••~. 


14.5. Independent!,!mentE!. pp que"ttata 6 item ànteriqr,,o\ 

preços praticados no mercadb:qacional/regional, e em caso.s 


.0"" 	 para. adequar ~ pr:~o, ~e~d.6.;~ue· 9- ~~v!?.p~ço a(serfixad~ ~ 
partir da pubhcaçao do refênQoatb.,", ,:". .r.l, 
, 	 , 

14.6. Para fins de que 

aritmética entre os, 

cidade; ou aquele 




a) OFornecedor registrado descumpriras condições c\aARP; . "." .;_ 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no. pràí9 estabeleêido pela 

"t :. 

,, 

justificativa aceitável; :., . ,~, "'" 'à""" : ;. ;"",',~; i ' • ~ , 

c) Não aceitar reduzir o seu' preço:1-e-gistt,'ádo, ,1l~;,hip9t~seW . :~R~rt~~~,~H:~ "~pps, no' 
mercado' ou' . "vo í , 

d) Sofre; sa~ção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 87 da ~rng 8.666, dê 1993, ou no art '';g da Lei. ng 
10.520, de 2002. 

14.11. O cancelamento de registros nas hipóteses 
Órgão Gerenciador, assegurado' o contradit6,no e alélml11,a 

14.12. O cancelamento do registro de . 
ou força maior, que prejudique o cumprimento' da 
hipóteses: 

a) Por razão de interesse públic;o; ou ' 
b) A pedido do fornecedor registrado. 

14.13. A comunicação do caJlf~lam~nt!l dQs .p,r,eç~s 
correspondênc!a ÇO~tP.Qr.;.ç· l~PI~cio ,ou ato 
(AR), juntando-se o C()~P~t?, " \ao~~~~o~{Jq~ 

" • _ • J:_~l.,+ .. ":z" :."'r t. _ \;.~ ~_,~_,,,. 

14.14. No caso de ser ignor~ao;' in~erto ó~·iri~cé~síve1 
publicação na imgrensalofiçW~ por.P.t.J~waJ. y.e~l COllsicieranc1o-s,é cemoelaclO 
publicação. , i'" '. • , ":. " 

" • I • _ti. •• _../ ~. 

IH '".. 



SECRETARlAMUNlCIPALDE 
ADMINISTRAÇÃO, 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, q~e não 
a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) ànos, confonne 
falta cometida. f:! 

~f 

a) Após convocado, não celebrar a ARP/Contrato dentro dó 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsà exigiq~ 
c) Cometer fraude fiscal; <, 

d) Não mantiver a propostai 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objetoi 
f) Falhar ou fraudar na execução da'ARP /Contrato; 
g) Fizer declaração falsa; .• ' ",. , 
h) Comportar-se de Il1oa9:~~;~~héo)t " 

1\. '" • ~~ ti" , 

15.1.1. Para os fins do 
e 97 da Lei n.2 8.666/93. 

t • I '. ~ .. 

15.2. As multas previstas no ,itert.· II sérão de:sco.,ntêldífisi 
judicialmente, se for o caso, na fonna!io §3~ do art 86 da 

15.3. As sanções nr;:.'tii<::n 

11, facultada a _,..:a'''''''''',1011 

intimação, onde 

15.3.1. As sanções adminístrativás ~~rãô.àpUcadàs ...,." .. ,x....~. 
prazo estabelecido .par~, ~'. a~fé~if'.: pl'éVia:; •A.'"'llótilfiCiatã 
correspondência com aviso de recebimento e após 
faltoso, será devidamente'publicado em Diário Oficial reS1:f1nao 
será indicada a conduta cOÍlSiâé~~~T:E!gitl~:r./?;~Otiv.açãq.~ éI-C::~Ul:\; 
aplicar, o prazo e o l~cal'êlé eritr~ga dctS'~õéS' a~ defesa." . : 
15.4. A aplicação de qualquer das sanções prevístas ne~ 
defesa e ao contraditório., .1",' . \ i. , 

aft 7° da. Lei,10.520j02, 
~h,,_"~' da 

i . 

',i: 
t

} t 

ttãlnSC\lrSO do 
de 

. , 



17.1. O Órgão Gerenciador e o Órgão r~rticipante <ná? 

objeto adjudicado constante na Ata de Re.ID~t;to 'd~ 


Tenno de Referência são estimativafd~ consumo. '. 

t . n.? 

17.2. A existência de preços registn}d4s na ARP não' 

poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação .esll~lHca 

preferência do fornecimento ao fOrneC~Qr;regis~do em 


17.3. No caso de desistência expr~ssá. cio tor.n~::imlen!tdJ~! 


convocará o licitante classificado eip' ,egqpdo 

todas as exigências contidas' neS~l {l'etnio .de 

devidamente finnado. ~I 


17.4. Os demais procedimentos 
---	 10.520, de 17 de< 

de 2013, a Lei.colmpJlelrlem;a1 
junho de 1993, nh'~p"'Im(I::!lt 

.\ 

1 

• ,í, 
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OSecretário Municip'a;I de~...,uu• .u" 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO,~ ~ proc~d.ér à 
modalidade cabível, para o ~GISTRO DE: TlIY'!I,.,.,...... 

- ,!,

PARCELADA AQUISIÇAO QE l ""'.'.a......'..,
VEÍCULOS/MÁQUINAS DA PRE;ElTURA ."''''T'IW'>1ttI'Io 

com as disposições estabelec~4~s pela legislaçãq, 
10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nO .,;}.""''''j 
Complementar n° 123, de 1:4 -dé dezembro de 
agosto de 2014, e, subsidiariamepte'a Lei n° ""'''''''''Vi' 

alterações e atualizações posteriores introduzidas nps _ 
~ 

.., 
,> 

-" 


http:proc~d.�r


, . 

f. 

o PREFEITO 00 lYfONIC[PIO DE AL\irQ~ADJ'f~iIJ 

atribuição ',.,"~.,.'~!l'~.'" 

de 

r 
---

, I 

\. 
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"DISPÕE 
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Processo Administrativo n!!: 129/~019/ ADM ~ll 
" t, I 

,.. '!-' 

Processo Licitatório:.007 /2019(~M 

Modalidade: Pregão Presencial / SW 

Objeto: REGISTRO UE}':,r,Kr.~~º.~':,:~K~~' :li'JiíTIJIij1~ 

COMBUSTÍVEIS PARA Q , 


MUNICIPAL DE ALVO~1f~:~(~;rfttt:fi<~~ " 

Requerente: LUIZ CARLOS DOS':$ANTOS - SorT'ofo",,"; 

e 

Planejamento. .) ~I ~"I. , "'1 (I, ,! ".! ',.
.', . 

'~ ... " 
;, 

\ ' 
;. .j.~.,.' ~.,. ", f" '~ 

í ; 
..' ..-t J. ~ 

'·h 

., I 
r 







J'" i: ESTAD~ QO TO~NTIN~ J I 

PREIrEITURAMUNICiP.f\L DE.ALVQ' pMTO 
COMiSsÃO PERMANENTE p~ LI', ÍiAÇÕÉS 

.: :f < t" 

, " I ' fi' 

PREGÃO PR~I! E.~CIAL N2 OO~..( ..... P;q / ADM - SRP 
J " ProcessQi i'citatório n!! Ô~~l~ '19/ADM 

Proçesso A. m.inistrativo n~'~~: t(2019/ ADM 
t r4' •

"n ~ ·,m !t ,I" .~~ 1, 
f.· I 

:: I l li t 'l 

, !l' J 

. I,.
f'': " II • 

: 

' 

" !; I!I 
. J. I .1". !'J' 

~. ~ I 1:::' I 
P I I 

I I 

~ '\ ;' 1 
. I
I1

I ';: 

1: I 
; I 

'\ , 
.1 , ~ 1

f 
. 

.~~ EDI 

Endereço: Rua 07 dlsetembro, s/n. Centro. ~EP 7 4, 0-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3~5 -2~82 I e-mail: prefeitun!làlvr.a~cpl@gmail.com


11 1 

u . 

'TI' t
I 

~ 
~ f • 

. ~ . 
• li (; • 

I 

mailto:prefeitun!l�lvr.a~cpl@gmail.com


• Credenciamento does) re~)rél~en,tarltel 
• Recebimento dos en'\Telop~~s:~~(!nterldo 
• Abertura does) envelope(s) 
• Julgamento, Classificação 
• Registro de cadastro de rp",pi-ó'::I~ 
• Atendimento ao beneficio 

Individual; 

REGISTRO DE PREÇOS 
ABASTECIMENTO DOS "'D·I'l..",L'U>'::>.Ii".""''IL,""a"""", 

Tal licitação está 
129/2019/ADM, com o intuito 
neste Edital e seus Anexos, por 
Apoio, nomeados pelo Decreto M,i'nirin .. ' 

Reger~se-á pelas legislaçõe§ t:!'nl\(~aVEm;. 
Decreto nº 3.555, de 08 de "''''''''''''.'''''' 
123, de 14 de dezembro de 2006, 
06 de outubro de 2015, Re:5011ucãlb!i1rC 
8.666, de 21 de junho de 1993, 

do Processo Administrativo n!l 
t>r:c)po~talS), obedecendo às condições estatuídas 

P~~~fejitulra de Alvorada/TO e sua Equipe de 
2018. 

nQ 10.520, de 17 de julho de 2002, o 
janeiro de 2013, a Lei Complementar nº 

de 2014, Decreto Federal nQ 8.538, de 
de 2015, e, subsidiariamente a Lei nl! 

atulql~:~p.çloeSl posteriores. 

de seus anexos poderá gratuitamente das 08:00 às 12:00hs, 
junto de Licitações, no descrito acima e/ou via e-maU: 
úUÉ!~m~!!W:rulI.a&~~!W.I~~tl} ou ainda através do "'"'~.'IJ''''''''''' da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 
no endereço eletrônico mJa;!ioW~~W!2Dirul,Y~lLJw:. 

I' 
Não havendo expedient~ 

superveniente que impeça a 
para o primeiro dia útil 
comunicação da Pregoeira em rnrltTilrin, 

Al-Qorada/TO 

tes1tab~le:C1(lIO 

~. 

~ 

: 

• 

\
" 

No local indicado acima serão reéIJj~:ad()s os procedimentos npl1"nTIPnTP'" ao Pregão relativos à: 

e "Documentos de Habilitação"; 

Lances e Negociação dos Valores; 

de Pequeno Porte e Micro Empreendedor 

sln -Centro -CEP 71.4800-000 -AlVorada -TO 

335}2482 CHPJ: 01.800.24210001-22 


~ 

ou ocorrendo qualquer fato 
sessão será automaticamente transferida 

neste Edital, desde que não haja 



.uoc:unlen.tos ~lcltantet:5J detentora(s) does) menor(es) 

1SECRETARIA 

• Abertura does) envelope(s) 

preço(s); 


• Análise e Julgamento de ..auLl~,'oP-"ClV, 
• Adequação da Proposta de IJr';/" ...."·• 
• Declaração de licitante 
• Fase Recursal; 
• Elaboração, impressão e 

As decisões da comunicadas no Site Oficial da Prefeitura 
(http://www.alvorada. e nos murais da Pr~·fpjf11i"h de Alvorada/TO e na Comissão 
Permanente de Licitação, salvo rn,'l'I'r·pb.riSnr; àquelas que lav'l1lclas Ata, puderem ser feitas diretamente aos 
representantes das licitantes ao certame, ou, ainda, jln1Ceçmemo de Ofício, desde que comprovado o 
seu recebimento, principalmente, , ao resultado de: 

a) Julgamento do Pregão; 
b) Recursos porventura ;nt·OM...rI.J'f-,..,,,, 

PRECOS' PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
'\iEfCULOS/MÁQUINAS DA PREFEITURA 

·U.lltOltltolnt:le as necessidades, cOllcl!lcoe:s', quantidades e especificações constantes 
Termo de Refe,,rência - demais Anexos, os quais integram este 

1.2. Os quantitativos do 
ampla concorrência, Item para 
participação' de ME's, EPP's e 
prejuízo à Administração 
147/2014. 

1.2.1. "Cota Principal"  corTes:pl)~"de 
percentual referente à cota ..",.,h""",>r'", 
participação de todos os ínt:erc~ss<1:(fjps 
licitantes enquadradas conforme 

"'....,..".~ em Cota Principal para a participação de 
Hp!~m:'I1::I{1::1 I até 25% (vinte e cinco por cento) para 

de objeto divisível e, por não haver 
alterações introduzidas pela Lei nº 

'errlanes~~ente d9 quantitativo total posterior à retirada do 
. lici4do. Esta cota/item está aberta para a 

4\.l,VnLCl""" referente ao objeto licitado, incJusive as 

1.2.2. "Cota Reservada" - qu:an,~m~tivo correspondente até e cinco por cento) da quantidade total do 
item/objeto a ser licitado. é reservada a participação apenas das licitantes que se 
enquadrem como ME e Empresas de . Porte - EPP, sem prejuízo da sua participação 
quanto à cota principal. em com a Lei L.o:mpiJernfllQtfllr t~3/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014. 

I 

1.3. "Itens Exclusivos" _ CO]~:$Pc:mdle a 100%(cem por. l'do quantitativo total do item, cujo valor 
estimado seja de até 80.000,00 mil reais), tendo em o at~ndimento ao disposto no art. 48, I, da Lei 
Complementar n1l 123/2006 e 147/2014. 

,sln--Ceotro.CEP 774800-800 -Alvorada -TO 
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I, 

t 
'I 
r. 

~c:oi,"~f-n.,..., da Ata da Sessão; " 
I' 

1.4. O uso do Sistema de 
haja vista a impossibilidade de 
utilização da referida aquisição. 

1.4.1. Os Órgãos Gerenciador e D'~,mr·jnOI1'1r."" 
objeto adjudicado constante do 
quantidades lá contidas são e':stirnliltíVcls 

1.5. Sistema de Registro de 'pt'I!CC)S 

prestação de serviços e aquisição 

1.6. Ata de Registro de PT'."'rn'<l 
para futura contratação, em que 

aqlllS\'Çji:lq está fundamentado no Decreto nº 7.892/2013, 
qu:ant~~'Lde exata de eventos que serão necessários à 

nhr10"'!:I't11'<: a adquirir a quantidade total ou parcial do 
tJe Registro de Preços a ser firmada, vez que as 

t' 

l,
IrI1"1'1t'llc:::para registro formal de preços relativos à 

ODJnI!:acliOll<ll. com característica de compromisso 
órgãos participantes e condições a serem 

http://www.alvorada


deste edital. 

2.6. A participação neste 
instrumento convocatório. 

I 

implica aceitação as condições estabelecidas neste 
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..' 

! 

praticadas, conforme as UlSPO:Slçloes'----'-'-l-

1.7. Órgão Gerenciador - nr,""'rí,MI1 

de procedimentos para registro 

1.8. Órgão Participante -
iniciais do Sistema de Registro de 

1.9. Órgão Não Participante -
procedimentos iniciais da llcltaç:aoJ qL~:l1U.1Ull;:' 

. e propostas apresentadas. 

admtnistralçãl~lpúblifa responsável pela condução do conjunto 
~e,.eJ;istro de preços deledecorrente. 
; , 

Rública que participa dos procedimentos 
de preços; 

pública que, não tendo participado dos 
faz adesão à ata de registro de preços. 

licitatório as pessoas JUlllo"tlll.;d;) !do ramo pertinente ao objeto da licitação 
"'Al,!>""''''9i'l', inclusive quanto à de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, 

qu,alit"ica:çãlj.t~~cnica, dentre outras deSte Edital e seus Anexos. 

2.2. Quanto às Cotas poderão participar as I licitantes que se enquadrarem como 
Microempresa - ME, Empresa de P.~cluEmo Porte - EPP e 'eell,dle(1(lr Individual - MEl, nos termos da Lei 
Complementar n!! 123, de 14 de de 2006, Lei ~mI3hn~r 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar n!! 128, de 19 de de 2008 ~. que 1'",.........,.,1,0,"...... as exigências constantes neste Instrumento 
convocatório, sem prejuízo de quanto às cotas 

2.3. Os licitantes arcarão com """"""'"r , e apresentação de suas propostas. 

a) Em processo de falência, de 
concurso de credores, em Ul:,:'UU.j.~;é1U 

Adlmi.~i~rt:r<lçj:i,o Pública, ou punida com suspensão do b) Declaradas inidôneas para 
lMimill:Íp,al enquanto perdurarem os motivos direito de licitar e contratar 
ealJll1l.al,;dU, nos moldes do art. 87, IV, da Leideterminantes da punição ou 

8.666/93, bem como aquelas rel;i!lci<madas 
c) Reunidas em consórcio e seja ~n1"IT,"I"t1"'r<> 

forma de constituição; 
d) Que pertençam a servidor ou de órgão ou entidade ou responsável pela licitação; 
e) Empresa cujo estatuto ou "", ..."'~f,., social não inclua o objeto Colmvlat1vel deste certame; 
t) Sociedades integrantes de ~htendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes materiais, tecnológicos ou humanos em 

g) Estrangeiras que não tul1iClo.nelm[I1IO 
comum, exceto se ibteresse econômico em comum; 

pela empresa proponente. A não observância 2.4.1. Os impedimentos acaso 
licitante que, pelo descumprimento, se sujeita das vedações contidas neste ite 
conforme legislação vigente. à pena de responsabilidades 

2.5. Será admitida a licitantes que ~~,.";.,.P~''''' ~eus documentos para credenciamento, 
envelopes de proposta e doculrnenll>S de habilitação via ' ou outro meio de transporte desd~ ~ue 

recebidos em tempo hábil realização do certame. ser observado o disposto no o fi 

~ 

" 



, ! 

I: I 

3.1.1. A(s) empresa(s) n~t-tí"';·n"r,fo..r·,,1 aDrru;;en.tar'..se para credenciamento junto à Pregoeira com 
apenas um representante, o qual DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO 
(RG, CNH ou Carteira de Cat:egC)rilll'ltf'ofi:ssÍemal), ay.I'~U~lUV a intervir no procedimento licitatório no 
interesse da representada. 

mémqay;a:no constituído e somente este será admitido 
para todos os efeitos, pela representada. 

3.1.3. Não será admitida a atuação crl~Qemcíadlo para mais de uma licitante. 

3.2. A licitante que participar na Edital deverá cumprir com todas as exigências 
aqui contidas para participação. 

3.2.1. Neste caso deverão ser pn1:Ti:!lii",c: fora dos referidos eml~I.')nE!S, a declaração de "Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação" "Declaração de (Anexo IV), cópia autenticada do 
Contrato Social de Constituição e Alterações, ou o Contratual Consolidada, conforme o 
caso; cópia autenticada dos de identidade com foto proprietário ou sócios e Cartão de CNPJ. 

3.2.3. A Pregoeira e a· Equipe de não se responsabilizarão por envelopes de 
Documentação de Habilitação e Prl;)p()suiS via postal ou por outra forma, entregues em 
local diverso do local de realização motivo alheio a esta Comissão, não cheguem 
tempestivamente para serem 

3.3. O credenciamento será etetllill(m~ 4oICUtltlerlta!~ão em via original, cópia autenticada 
ou apresentação de cópia ac()mpaín,.OO:tda f",..,S'",r.i" e autenticação pela Pregoeira ou Membros 
da Equipe de Apoio: 

a) Estatuto ou Contrato Social em re~~istra(10'l;coJm as alterações ou o contrato consolidado; 
em se tratando de sociedade rnlrrTPtri::ll SO(:le<lallle por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, ac()m:p~llhllldO de prova de diretoria em exercício; 

c) Decreto de Autorização. em se de empresa ou ;)VI.lI;:;\,...",<;; estrangeira em funcionamento no País. no 
qual estejam expressos seus para exercer direitos assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e para prática de todos . demais atos inerentes ao 

d) Carta de Credenciamento, a rri1~tffii'n 

Obs.l: O Sócio, o Proprietário ou lící.tar\te, que possuir poderes }?ara a 'r isoladamente 
em nome da empresa, está Ulll,pt;:.Il:>~fHIJ dOICUIfl~nto especificado no i.~··-;<' ~~ 

Obs.2: Os documentos relacton,ad()S! não precisarão constar no envelope 
02 "Documentos de Habilitação" credenciamento neste Pregão. 

a) PROCURAÇÃO (pública ou "OI rlHi'ln I reconhecida, com prazo de validade em vigor, 
com poderes para que o nnIlClllr.:l(]OT manifestar-se em seu em qualquer fase do Pregão, notadamente 
para formular proposta, lances declarar a intenção recorrer ou renunciar ao direito de interpor 
recursos; e/ou, 
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da declaração que deverá ser pelo Representante da devidamente credenciado, sendo a mesma 
juntada aos autos. 
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b) CARTA DE .....nJC.u.:.l'U..,ln,I'.U:.l'i 

tiver), com poderes para que a 
Pregão, notadamente para 
direito de interpor recursos; e 

.......'..,Uj..~.......,a, em papel timbrado da licitante (se 
mé3lDilfes1tar-se em seu nome em qualquer fase deste 

c) Estatuto ou Contrato Social 
Contratual Consolidada, conforme 

a intenção de recorrer ou renunciar ao 

e posteriores Alterações, ou o a Alteração 
ou cópia autenticada. 

Obs.: Os documentos contidos subitens "a" e "b" de'vel"ão ser emitidos pela pessoa expressamente 
responsável, constante do res:uelcti\rd Estatuto ou Contrato alterações estatutárias ou contratuais com 
autonomia para tal investidura, seja, deverá estar acog:lpéilnlla~lo de documento que comprove a 
titularidade do outorgante. 

a) Registro comercial/ Certificado 
b) Carta de Credenciamento 

di!;IÍil5to ,no ~_ Imolíicat'ál' renúncia ao direito de fruir dos benefícios 
estabelecidos na Lei ComI,Ielneltlta:r1 123/2006, alterada complementar nº 147/2014, na presente 
licitação. 

Nacional 

3.5.1. Ainda no credenciamento, 
documentos: 

a) Declaração de que cumpre Plc~munlen1te os requisitos 
Anexo 111 (conforme exigência no inciso VII, do artigo 
b) Declaração de constante no'Anexo IV 

3.5.2. A não apresentação das dec=la)~ç4)es citadas nas alinhas 
licitante, salvo se o declarar 
plenamente os requisitos de e responsabilidades. 

~).tbstitui a Certidão/Declaração da Junta 

:~hilill:acao, conforme modelo constante no 
lei nO 10.520/02); 

''b'' do item anterior, implicará na exclusão do 
pública, expressamente, que cumpre 

3.4.1.1. Para a verificação do enc~u~arc:lme~nto 
condição de MEl, será observado o (jjc;:nn'~n 
do Comitê para Gestão da Rede 
Negócios - REDESIM. Devendo o u.\J~UIIlt:J[lW 
mesmo prazo do item anterior. 

,anterior das licitantes que se apresentem na 
J:{e~;oluçao n2016, de 17 de dezembro de 2009, 

e da Legalização de empresas e 
bem como ter sido expedido no 

3.5.2.1. Ocorrendo a hipótese rI",~,.",iM no _ a Prj3af'~i>Í!'::I solicitará da Equipe de Apoio a expedição 



.. 

3.6.1. Se o reconhecimento de 
Ato Constitutivo da empresa 

3.6.2. Se o reconhecimento de 
Ato Constitutivo, vez que O ,.",.-jo.... ',.;J'o/ 

3.6.3. O representante deverá, ob!i2:altoria 
física ou jurídica (empresa Uci,tarlt~ 
empresa será inabilitada na fase de. 

3.6.4.1. Ocorrendo a hipótese 
documentos de habilitação serão ;r1'!(:ebic1c)s 
certame, sendo sua proposta ' 
ficando a licitante tão somente exc:IUlaa 

CY'U.I;)ll\.U;) de habilitação, à conformidade da proposta 

deve estar acompanhado do 
a legitimidade do outorgante. 

( eIlllpte$a licitante), fica dispensada a apresentação do 
a legitimidade do signatário. 

r:econhecimento de firma em nome de pessoa 
não faça mais parte da sociedade, a 

não se credenciar peranl~il a Pregoeira ficará impedido de participar da 
llCJ~U\_Id.'.qU de preços, de declarar a ~tJ.tenção de interpor recurso, de renunciar ao 

enfim, de representar at~citante durante a reunião de abertura dos 
Docu:me~nf;<*çã,o' relativa a este Pregão. ' 1 

excluída da etapa de lan , s verbais, no entanto participará do certame 
para efeito de ordenação d' ~. propostas e apuração do menor preço. 

3.7.2. Na hipótese dos ....v ..... u ..'""'.......fl que comprovam a regulari ~de da outorga de credenciamento (estatuto, 
contrato social etc.), a Declaração, que cumpre plenamente o ,r,equisitos de habilitação ou outro documento 
referente à fase de por equívoco esteja den ddos envelopes de Proposta ou de Habilitação, 
poderão ser retirados dos envelopes, pelo próprio re ,tesentante, que procederá ao novo lacramento 
do envelope. I 

permitida a participação de retardatários,3.7.3. Após o encerramento da 
salvo, na condição de ouvintes. 

3.7.4. Em caso excepcional, a emepltlesa licitante poderá sU]Jstitújit o representante credenciado, apresentando 
novo credenciamento, obedecendo exigências pertinentes ao 

4.1. A Proposta Comercial e os UOtcume!nrlJS de Habilitação 11p>'up>,"<lN ser entregues à Pregoeira no local. dia e hora 
designada para a abertura da deste certame, ser separadamente, em 02 envelopes 
fechados e indevassáveis, sua parte externa, além nome da proponente, os seguintes dizeres. 
respectivamente: 
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telefone e fax, banco, agência, bancários e o endereço I'>rl'><trr.ni/'n (e-mail), se houver, para contato; 
b) Número do Pregão e do Pn)ce$séjlAdIIliniist)~atl[vo; 
c) Descrição de forma clara e SU(;I~l~ 

deste Edital; 
d) Preço unitário e preço total item/objeto cotado, 

por extenso apenas o valor ..V'-'Ol"..,La proposta, com até três 
data de sua apresentação: 

e) Prazo de validade da proposta 
O Marca/ Fabricante (conforme o 

I . 

I 

, 

sln •Centro 
f631335:S-24182 

ISECRETARIA . 
ADIINISTRAÇÃOi 

RAZÃO SOCIAL DA L1CIT 

4.2. Em momento oportuno "p'",r"',1'n 

Preços (Envelope 01) e o Envelope 

4.3. Caso ocorra à abertura do en,~j(>oe 
preço), por equívoco desta ~oJní$;~ão 
novamente lacrado sem análise do 

4.3.1. A indicação nos envelopes, 
dúvida quanto ao seu conteúdo 
procedimento licitatório. 

4.4. Para agilidade dos trabalhos o::nllrl1~"'-':P 
completo, e-maU e os números do 

5.1. A proposta de preços deverá 
Edital, no Termo de Referência, 
de uso corrente, redigidas com ___......__, 
assinada e rubricadas todas as 
modelo do Anexo VIII deste Edital. 

ENEULOPE02-DQQWWENXosDE 
BABILITACÃO 

n.r1U!.....~ SOCIAL DA LICITANTE: ____ 

~f,'i'UUj'''''lrav) antes do envelope 01 (proposta de 
parte externa dos envelopes, será aquele 

os presentes. 

erro de transcrição, desde que não cause 
am1anoerlto'IdD processo, não será motivo para exclusão do 

constar na documentação o seu endereço 

n....f.nri'n contendo as informações exigidas neste 
"u~iu",,,,a, salvo quanto às expressões técnicas 

êici'éslCinlOS ou entrelinhas, devidamente datada, 
".,."na........ proponente, podendo ser observado o 

5.1.2. As empresas que não se ~rJlt:lmlC1ram conforme a Lei 123/2006, quanto ao preenchimento da 
planilha 02, bem como, na das propostas de n""~rl'.c escritas (conforme modelo sugestivo 
constante no Anexo VIII), observar e rt;speitar a ,. de preços referente apenas aos 
itens aos quais podem (Itens/Cota Princlp,.t), quanto as Cotas Reservadas e os 
Itens Exclusivos, conforme o 

5.2. A proposta de preço deverá 

obediência ao Jl-a Lei n!! 147/2014. 

a) Razão Social, nome de fanltas;iaH ..nCl..n,wn completo, CNPJ e m'''TU',." estadual e municipal, os números de 

í=olnfo,rmiid~lde com as especificações do Anexo I 

~oeda corrente nacional (R$), em algarismos, 
decimais após a vírgula (R$x,xx:x), apurado à 

-CEP 71.csoo.ooo •AlVonada -TO 
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g) Prazo de validade; 
h) Forma de pagamento; 
i) ~razo, forma, local e condições 
j) Dados da pessoa competente 
k) Outras informações pertinentes 

II 

entrega do objeto; 
assinar a ARP; 

Prel. Munic. Alvorada 
fls. ti' 

do fornecimento do o jeto e as contidas no modelo de proposta. 
~. 

ofertados na proposta, -''odos os custos de fornecimento, dentre eles, os 
encargos, taxas, tributos, ~ornn""~ contribuições socia,~; fiscais, trabalhistas e previdenciárias, para o 
fornecimento do objeto e todas as V.V'I"""" despesas necessárias RAJa o fornecimento do objeto ora licitado. 

5.4. Em nenhuma hipótese pOI[],er'à!SeI alterado o co~teúdo da ~t~posta apresentada, seja com reJação ao preço, 
pagamento, prazo ou qualquer 

; 

erros 

que importe a mOdifica~o dos termos originais. 

5.5. Havendo divergência entre prev~lecerá o meno~_;\.'êlor. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão COllsjidel~ád os primeiros, e, entre o\.fxpressos em algarismos e por extenso será 
considerado este último. 

5.5.1. Serão corrigidos pela de soma e/ou~UltiPliCação dos valores totais, conforme a 
divergência apurada, de foram a , sempre os valores ~::preço unitário dos itens, e mediante anuência 
expressa do licitante proponent'ej respectiva proposta. A 'ós a anuência do licitante, a correção será 
consignada em ata de sessão. 

I
5.5.2. Serão corrigidos pela Pn~l!Cteí,~a também erros, falhas ou o 'ssões formais considerados irrelevantes, e se, 
inequivocamente não ao direito dos dem l licitantes, prejuízo à Administração ou não 
impedir a exata compreensão de conteúdo. As correções El'rão efetuadas em obediência ao Principio da 
Ampliação da Competitividade e de Melhor Proposta. 

5.5.3. As correções efetuadas para apuração o valor da proposta. 

5.7. Os preços ofertados nas orj')fj()SÚlS 
objeto desta licitação, não 
interpretação por parte da "<"'IUll".<=. 

quaisquer acréscimos, pagamento aUICIIOD"U 

5.8. Serão desclassificadas as TH·t...... r."'1"~•., 

apresentem irregularidades ou d.e,tel1Cos capazes 
inexequíveis, comparados aos de mercado. 

I. 

cdmr,leltos e suficientes para o fornecimento do 
áJEfl!acõj~S de enganos, erros, distrações ou má 

como justificativas ou reivindicações de 
rej~il'lbols(,s ou indenizações de qualquer natureza. 

exigências deste Edital, sejam omissas ou 
julgamento, ou ainda os manifestamente 

5.8.1. A Pregoeira poderá, no ]Ulg~~nellro das propostas, .,.JoC'"",ri.·;.,.J,,,,,,",,,,, evidentes falhas formais sanáveis e que 
não afetem ao seu conteúdo. 

5.9. Independentemente de rI",I"'I"f":fr'!'ío expressa, a simples ap' ~sentação da proposta por parte do licitante, 
implicará a submissão às normas ge o objeto e às condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

5.10. Após apresentação da pro}:(l~sta, não por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito peja "'r4~gC1Ip.1fR. 

5.11. A falta de data e/ou rubricã proposm apresentada pod -rã ser suprida pelo represenmnte credenciado, 
com poderes para esse ato, pn~senUa:fna sessão de abertura dos e ~f!lopes de proposta. 

5.12. Não será considerada ne:nhlblí):lta oferta ou vantagem base ~~ nas propostas dos demais licitantes, ou não 
prevista neste Edital. I 
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: 

6.2.3. Ato Constitutivo de'vidamen1te rr,egi:st:r.ado no Cartório de RJ~stro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 
Sociedades Civis, acompanhado de de diretoria em exercíl.IJ~ 

6.1.1. DECLARAÇÃO de que não 
anos em trabalho noturno, n<>'n ....'\c'n 

condição de aprendiz, nos termos 
Conforme modelo sugestivo de rlPI·I~.,.'",r;;ln 

6.1.2. DECLARAÇÃO expressa da J!4II4UI.C 

como de não ter recebido de n 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 
assim como não ter recebido 1JL:,..."''"'''.n....nv 
Federal, Estadual e Municipal. r""nf"""~",, 

6.2.1. Comprovante de registro 
Individual. 

6.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto 

r~1ir+A"';n de Registro Civil. em caso de Empresa 

devidamente registrado na Junta Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando 
de Sociedades Empresariais; e 
atuais administradores. 

idamente credenciadas, sejam todas desclassificadas, a 
a apresentação de novas propostas, com 

Lei 8666/93. 

De~~so,!il empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
(d~'~es:sei:s) anos em qualquer trabalho, salvo na 

~d'IllStituiç;io Federal de 1988 (Lei n.R 9.854/99). 

l1.d'<riC!fo1..n 

acompanhado de documentos de eleição dos 

alt;I~r:a.ço.~s em vigor ou respectiva Consolidação, 

de registro ou para funcionamento expedido pelo órgão 
ou sociedade estrangeira funcionamento no País, quando a atividade I 

não precisarão constar do Envelope 02 
o credenciamento neste Pregão. 

6.3.1. Certidão Negativa, ou C.~ll'1icll'in . Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da r .....nfn,,,",,,,, ',.. ... ;'n...··~PGFN/RFB nR 1.751, de 2 de outubro de 2014,

-1ou outra equivalente na forma da 

6.3.2. Certidão Negativa, ou Positiva com efeito de N',i'~ativa de Débito Estadual; 

6.3.3. Certidão Negativa, ou lÚ..........~.;..... de Débito Municipal do domicilio ou 
sede da licitante, ou outra I"tlIllivaMntp na forma da Lei; 

Tempo de Serviço, devidamente válida, 
"'-~''''-,~I que comprove im!xi:stênclia de débito perante o FGTS; 

6.3.5. Comprovante de im,crlíçãIDI(:adaS1tro Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes 

6.3.6. Alvará de licença e fUI1Cll(m~~tnen1to no âmbito mtmi.l:ip:iRi:l0 ramo de atividade do objeto licitado da 
sede do licitante. 
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6.4.1. Qualificação Econômica 

6.4.2. Balanço patrimonial e del:tYO]rlstlrac,ões 
na forma da lei, que comprovem a 
ou balanços provisórios, podend~ 
meses da data de apresentação da n"'"nn,,*,,, 

6.4.2.1. O referido balanço Qucmdiol"!iscritu1rad 
devidamente certificado por' 
obrigatoriamente, o numero do 
apresentar termos de abertura e 

6.4.2.2. O referido balanço aUémd,oI 
dê livro digital". Deverão também apí'esEmulr 

au,:llllU. mediante a apresentação de Certidão 
www.tstjus.br/certidão.deacordocoma Lei 

'"'" ........, .. ".1,."..'·;:;" na forma da lei; 

exercício social, já exigíveis e apresentados 
Om,,,,1""""'" vedada sua substituição por balancetes 

VUli.-li:1lll> quando encerrado a mais de 03 (três) 

deverá ser registrado na junta comercial e 
: Conselho de Contabilidade, mencionar 

Itn,eS11l0 se acha transcrito. Deverão também 

vir acompanhado de "Recibo de entrega 
encerramento dos livros contábeis ." 

6.4.2.3. Quando a empresa for o balanço patrimonial estar devidamente registrado na Junta 
Comercial ou vir acompanhado de da Junta Comercial y'Y.'''iC1'.''''''U:; o arquivamento da ata da Assembleia 
Geral Ordinária de aprovação do Dql~U\;U Patrimonial, conforme o §50 do artigo 134, da Lei n.1! 6.404/76, 
ou ainda, a publicação do mesmo Oficial. i 
6.4.2.4. Caso a empresa seja cOllstitlilída no corrente exercício, d ~~rá ser apresentado o balanço de abertura. 

1'" 

6.4.2.5. Quando se tratar das h_.~.,J..:,I..,r individuais ou das sacie Jes por cotas de responsabilidade limitada, a 
Administração se reservará o de exigir a apresentaç , :1 do livro diário, onde o balanço fiscal foi 
transcrito, para efeito da extração parâmetros para o julga " '1to, e verificação dos valores apresentados e 
calculados pelas licitantes. 

6.4.2.6. Apresentar declaração !5e,milntE!S índices demonstr tivos, devidamente calculados e assinados 
pelo contador da empresa número do registro no,~C), e pelo responsável legal da licitante, 
cujos elementos serão retirados PJa.... j'....v Patrimonial exigid , ~elo subitem 6.4.2, para comprovação da 
boa situação financeira da ..n ......I"""cl!t através dos seguintes índi :e} contábeis descritos abaixo: 

a) ILC: índice de Liquidez rn,lr"1"O,n1-..J valor apurado não PQid~'fJ ser igualou inferior a 1 (um); 
b) ILG: Índice de Liquidez Geral _.. "-' .. -' apurado não poderá igualou inferior a 1 (um); 
c) ISG: Índice de Solvência Geral valor apurado não poderá igualou inferior a 1 (um). 

+ 

são aqueles usualmente PT!ltlc:aa'os, conforme estabelece o §5º, do art. 
MARE-GM Nº OS, DE 21 DE JULHO 

Os índices contábeis aqui 
31 da Lei nº 8.666/93 e são 

DE 1995. 


pal:tit!lÔllio líquido mínimo não inferior a 10%6.4.2.7. Será exigida comprovação 
e 32 da Lei n2 8.666/93), na(dez por cento) do valor ",,,,,uu",,',,,,,,'" 

em qualquer dos índices contábeis hipótese do licitante apresentar 
referidos na alínea "c", do itemn.<!·.L!ltl. 

(EPP), ainda que sejam enquadradas no 6.4.2.8. 	 As Microempresas (ME) 
e demais. 

Rua 7de s/n •Centro .. CEP n.cooo.ooo· AIVORlda· TO 
Telefone: ...A.·:....... 	 CIIPJ: 01.800.242JOOO1-22 


da INSTRUÇÃO 

n';r~OT~fn 22 

Empresas de Pequeno 
SIMPLES, deverão apresentar os aO,çmnent()s na forma do item 
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SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃOi ANAIOS 

; 

6.4.2.9. Das empresas ~~"'''~'~'''''''fl':> no ano em exercício íncl~J:)eIlldente de sua fonna societária e regime 
fiscal, será exigida apenas a do Balançõ de dispensando - se a exigência de índice de 
liquidez. 

6.4.2.10. Estão dispensados dei'llplresenl:a~io 
Individuais - MEl. 

a) Apresentação de certificado cI:~Autorização 
pela Agência Nacional de t'p.ltróU'n,f_ 

7.1.1. Caso o Contrato Social ou 
documentos (conjuntamente) em 
fins de participação deste Pregão, 

7.2. Os documentos apresentados 
alguma filial, todos da mesma filial, 

7.3. Caso seja necessário que um 
futuro contrato, por c~so fortuito 
estabelecimentos, atendendo o l"Ilt'T\{\<:T"n 

justificativa fonnalizada e 2nrn1.r;:Jr,,,, 

aos autos, observando-se os Dr,eCE!it()~ 

7.4. Os documentos emitidos via 
aferida Pela Pregoeira ou Equipe de 

7.4.1. Para efeito de regularidade, CÓtlst::~ta:nd()-SI~+ 
no endereço eletrônico do órgâ~ 
posteriormente ao primeiro, I 

uilllilD.çul~atrimonial os Micro Empreendedores 

apre~;en,ta(iQs,iP()r todos os licitantes, independente do item 
aceitabilidade da mesma: 

..unCllolllaJ]it~llto'/RegilstJr() de Comercialização emitido 
1"p.!lJnl'~+ii'7.::11i1n conforme o caso. 

em original, ou em cópia autenticada por 
oficial ou, ainda, por cópias simples, desde 

por parte da Pregoeira e/ou da Equipe 

de uma pessoa (sócios) deva assinar os 
~u.;"l~Ut:1 uma delas invalida o documento para os 

seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
I são válidos para a matriz e filial. 

H,..I,.",,,,f',, que não a participante da licitação, execute o 
libl'es;en.ta(la toda a documentação de ambos os 

neste edital. Será necessária ainda, 
documentos apresentados serem juntados 

originais e poderão ter sua autenticidade 
",nI1"'''''''rt'''r~~ág~nals eletrônicas dos órgãos emissores. 

o documento apresentado e o disponível 
deste último, ainda que emitido 

7.5.l:f.gj~~ªª-n~WlSJl.l:12~~'lfl.li1liHJ.e.~gzj~~ 
r. ) d" , ~,.sessenta/as apos sua eWlSSao. 

7.6. Serão inabilitadas as emlpriesalslt[ue de:sac:OI:'do, os documentos necessários à habilitação, 
que estiverem cumprindo as penalidades 

concomitantemente 

base no inciso anterior", 

7.7. As licitantes que deixarem de aJ)r~~;en.tar quaisquer dos docu'jtfient()s exigidos para a habilitação na presente 
licitação, (exceto quanto à da falta de quaisquer declarações, as quais, ou a qual pode ser 
finnada na própria sessão pelo credenciado da ou os apresentarem em desacordo com o 
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estabelecido 
posterior. 

" 

se admitindo complementação 

qualquer licitante, se lo.." ...... ~.....,..<' em língua estrangeira, deverão ser 
t-,.!;,'rlnl-n.. público juramentado por autoridade brasileira no país 

7.9. ~'-IDjg~nu![gaU:.§IlJl~~.JJjWl~!mIIlQ..ngm, ~efinidas no art. 32 da Lei Complementar n.!! 
123, de 14.12.2006, deverão dOicunnerltal;ão exigida para efeito de comprovação de 
regul,arldade fiscal, mesmo que (art. 43, caput da Lei Complementar no 
123/2006). 

7.9.1. Havendo alguma restrição r.D.I~.LIliiUo.l:!lrü será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis. cujo termo que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, pelo licitante, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parc~itaInelnto errlÍss:ãb:âe eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa, exceto nos· ou de prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificados no ...r,.. rA<".!." COInpléln1entar n.º 123/2006). 

7.9.2. A não regularização da dOlci)(nerltal;ão. subitem 7.8.1, implicará na exclusão do 
Certame, sem prejuízo das sanções 4-\i-••n;c·""'" Il~'n non de 21.06.1993, sendo facultado ao Órgão 
Gestor da Licitação convocar os nCItaJlltes onCleIU!Cle classificação. para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas a assinatura da ARP, ou revogar a licitação 
(art 43, § 2º da Lei COJnp:leolen:ta!i 

7.10. As ME's, EPP's e MEl's e UCll.ldl;:' t:ll'~U<'U~t:UI conforme Lei Complementar nl! 123/2006
deverão apresentar toda a QOlcurnerltac;ao JldILJ1IlU::U.~\l, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que. 

7.11. Ocorrendo a inabilitação de a Pregoeira fixar o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de funldáittle:nto no art 99 da Lei nº 10.520/02 e artigo 
48, §3º da Lei 8666/93. 

n ~I 

Preâmbulo será aberta a Je'ssão de processamento do Pregão, iniciando-
reJ)re'S~lltantl~s ou prepostos das e~presas interessados em participar do certame, 

tal. a fim de compro~a existência dos poderes necessários para 
dos atos inerentes ao ce t lime. 

8.1.1. Após os respectivos 'eden(:iaj:-Qelntcis, as licitantes entregar lO, a pedido, à Pregoeira a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de (Anexo 111) e Declaraçj~.: de Responsabilidades (Anexo IV). 

8.1.2. Deverão ser entregues, após Mllicitac:ão. à Pregoeira ou m$pbro da Equipe de Apoio, os "Envelopes 01 e 
02", devidamente lacrados e contendo a Proposta ~1 Preços e os Documentos de Habilitação, 
respectivamente. 
8.1.3. Encerrada a fase de das licitantes, a Pre ofira anunciará que não serão aceitos novos 
proponentes, visto que se realizará dos envelopes de p ~osta para fins de análise e classificação. 

8.1.4. A Pregoeira durante a estipular normas, p otedimentos, prazos e demais condições que 
julgar necessárias, a fim de por orlC1eIn~a.o certame. f 

8.2.1. Aberto os envelopes corltellddi.ás 
observado o atendimento das COltld.iCOl!S 

anclliSl:1da pela Pregoeira e Equipe de Apoio sendo 
seus anexos, bem como disposto no art 48 

da Lei nO 8.666/93, com fins de da:ssiJl:;,açEio das mesmas. 
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prc·l?P~;tas que: 

a) O objeto não atenda às -~t'--"'-"IW"''''~' ~razos e condições fixaJo's no Edital e seus anexos; 

I 

.. SECRETARIA 

'I! 

8.2.2. As propostas classificadas seleéionadas para a e!3~a"de lances, sendo considerado o valor unitário 
do item para os lances verbais, CO:m:llOSieI"'Vél dos segui!l.~es ~érios: 

a) Seleção da proposta de menor e ordenação das demar.l;propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% relativos ao menor 

b) Não havendo pelo menos 03 propostas de preços .fl: condição definida na alfnea anterior, serão 
classificadas as propostas que apt~s:entar'em os menores pre111~ subsequentes, até o máximo de 03 (três) a 
depender do número de licitantes, que estes participem dos .. ~a.. nces, independente dos preços oferecidos; 
c) No caso de empate nos serão admitidas todas aStlropostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes, sendo sorteio para ordenação da l\citantes ofertarem os lances. 

p
I 'I 

b) Apresentem preços baseados em proposta do~~emais licitantes; 
c) Apresentem preços inexequíveis 48, lI, § 112, alíneas "a" e "pl da Lei n12 8.666/93); 

8.2.4. Caso sejam manifestamente os valores, ante1 pe desclassificar a oferta, A Pregoeira poderá 
estabelecer prazo para que a . demonstre a exequibilidadl~e seu preço, admitindo-se, para tanto: 

a) Apresentação de Planilha de elaborada pelo próprio lic\~nte sujeita a exame pela Administração; 
b) Apresentação de Contrato ou Ato de mesmo teor, ainda ~~ em execução, com preços semelhantes; ou; 
c) Declaração expressa em sessão, será relatada na ata da se$~ao acerca de que seu os valores constantes de 

sua proposta estão corretos e r~ 

8.2.4.1. A licitante que ofertar questionado acerca de ~p,a exequibiljdade pela Pregoeira, em que o 
representante declare manter proposta conforme "c" .Ido item anterior, ou que não demonstre 
posteriormente a sua C.ll.'~'i'UU,Ill\.Jl""'9il"C sujeita às penalidades ad~Jnistrativas pela não manutenção da proposta 
posteriormente. t 

,.." ..·.,..... "',,.,' ......	"11<>' proceder-se.;;á ao exame oferta subsequente e, assim, sucessivamente, 
rEléUlZacalO dos lances. 

I' 

8.2.6. Caso haja o cOlnp;are,cinlen ou uma só proposta seja classificada, a 
Pregoeira dará continuidade da fase de lances verbais, aplicando os 
dispositivos deste Edital rnr'rl>lrT1 priOPI~$ta, à negociação quanto ao menor preço, à 
habilitação e à adjudicação. 

8.3.1. A Pregoeira convidará os autores das pr0f. .. ~stas classificadas, a formular lances verbais 
de forma sequencial, a partir do da proposta classifica á de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se meio de sorteio no caso qe empate de preços (art 45, § 22 da Lei nº 
8.666/93). 	 1 
8.3.2. Iniciada a etapa de uso de celulares, notebo~ff ou similares será restrito, salvo quando 
previamente autorizado pela Pre~tJ,ejra. ~ 

8.3.3. 	 respeitada a ordem seque .' '.ai dos itens. 

8.3.3.1. Havendo cota principal e serão realizado .~rimeiramente os lances verbais e negociação 
a mesmai :~equência, para a cota reseI"'\1ada, e assimde valor referente à Cota l:'nncllp~H Posteriormente 

j 

8.3.4. Os lances verbais deverão em valores di1·ntos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço sendo observada a rel~»1~0 livre entre os lances :tbais, considerando-se o valor unitário de 
cada item do objeto licitado. 

8.3.5. A 	 desistência em lance verbal, quand~.: convidado pela Pregoeira, implicará a 
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8.6.1. Caso não haja vencedor 
Principal- ou diante de sua recusa, 

exclusão/renúncia da licitante da 
licitante, para efeito de ordenação 

de lances verbáis e, 
propostas. 

rpanutenção do último preço apresentado pelo 

8.3.6. A etapa de lances verbais considerada encerrada ~~àndo, no momento dos lances houver apenas 
duas licitantes participantes da ..ot;!!o .... 'I~ fase e uma d~las declinarda formulação de lances. 

I 

8.3.6.1. Para os itens relativos à concorrência (cota prltlcipal), encerrada a fase de lances por item, 
será verificada a ocorrência do eW.Dalte ficto, previsto no ~ 44. § 211, da Lei Complementar n9 123/2006, 
sendo assegurado, como desempate, preferênciatle contratação para as Microempresas, as 
Empresas de Pequeno Porte e Individu~~ 

8.4.1. Encerrada a etapa de para cada item/cota! principal, serão ordenadas as propostas na 
ordem decrescente de valores, cOlnsldelraIlldo,-se para a classificaçi~ o último preço ofertado. 

8.4.2. Com base na classificação propostas que trata o i i anterior, e por ocasião da participação de 
liCitantes qualificadas como mjrrr"'hin.. '",,,,,, ou empresa de peq porte, será assegurada a estas a preferência 
de contratação, sendo-lhes a oportunidade de ofertar 1 i enor preço em relação àquele lançado pela 
licitante não qualificada nas observadas as s~~intesregras: 

8.4.2.1. A Pregoeira convocará a ou empresa de pe~ueno porte, detentora da proposta de menor 
valor, dentre aquelas cujos iguais ou até 5% (cinçq, por cento) superiores ao valor da proposta 
melhor classificada, para que nl"&..,~""t-", preço inferior a esta,.,nó prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência. a prego.eira negociatb., valor ofertado a fim de reduzir ainda mais o 
preço. Posteriormente, será em seu favoL9 item/objetp\icitado. 

8.4.2.2. Não havendo a apl~es4entac~íQ de novo preço, inferior ad,p'reço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do de preferência, respeitada àordem de classificação, as microempresas e 
empresas de pequeno porte cujos valores das pró~ostas se enquadrem na condição indicada no 
item anterior. 

+ • 

8.4.2.3. No caso de equivalência apresentados pelas,tmicroempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem em situação do emlpa;te previsto, será realiza~.? sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá melhor oferta. ~I 

8.4.2.3.1. Não será aplicado o disposto no item anteti~r quando os lances equivalentes não são 
considerados iguais, sendo \,ldi.",..u...a ....'"'' conforme a ordem de apr~sentação pelas licitantes. 

, 

8.4.3. Caso a detentora da de acordo com a c1~'ssificação de que ,?'a:a o ~m~ Seja 
microempresa ou empresa de 1Jt:\~U";UV porte, não será assegura~:o direito de preferencIa, passando-se, desde 
logo, à negociação do preço. 

8.5.1. A Pregoeira poderá negociar o autor, da oferta de menor valor obtida com base nas disposições dos 
1I1i3lal e SS., ou na falta base na classificação d~ l:t.ue trata o _ quando encerrada a 

I' Irodada de lances ofertados, com à redução do preço. 

Cota Reservada, esta poder~oSer adjudicada ao licitante vencedor da Cota 
licitantes remanescentes, suthsivamente, desde que pratique o preço do 
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8.5.2. Caso não se realize lances será verificada a conformi~de entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a cOlltr.aCÊiO::I~orlstlmt:e na planilha estimán,va constante nos autos, passando-se, desde 
logo, à negociação do preço, sendo o direito de prefit~ncia de contratação atribuído às licitantes 
qualificadas como micro empresa ou de pequeno porte. t 



base na planilha estimativa de 
8.7.3. A compatibilidade dos 

juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
f

será avaliada~,hos moldés dispostos no art 3°, lIl, da Lei n!! 
10.520/02. tendo como base o mercadológico cdh'stante da planilha de custos elaborada pelo 

orçamentos fornecidos por~~presas do ramo, na fase interna da licitação. 

o objeto, poderá a Pregoeif<;t!e a Equipe de Apoio realizar pesquisa local ou 
valores constantes das prbnostas apresentadas, conforme o caso, e se for 
de não deixar o objeto resóítar como fracassado. 

a"'ll.lL<1I1'"C terá súâ proposta 4~classificada, fazendo constar em ata o motivo 
cada item, procedendo-s~ lào exame da oferta subsequente e, assim, 

proposta aceitável. 

8.7.6. Considerada aceitável a de menor preço, encerra4f11 a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

Departamento de Compras 

I 

t 

primeiro colocado da Cota PrínclfoaW:AI 8.538, de 06 de outubro de2015). 

, I 

8.6.2. Não havendo vencedor a Cota Principal, esta podefá:',ser adjudicada ao vencedor da Cota Reservada, 
ou diante de sua recusa, aos lict·~~!tes remanescentes, sucessiva~ente, desde que pratique o preço do primeiro 
colocado quanto à Cota Reservada. TCE/TO Nfl181/2~~'5-Pleno). 

8.6.3. Se a mesma licitante 
preço ofertado/negociado quanto 
de 2015). 

Cota Reservada e a Cota ~1cipal, a adjudicação deverá ocorrer pelo menor 
conforme o caso. (Art ~:f §3!1 Decreto Federal nO 8.538, de 06 de outubro 

I " 

8.7.1. A Pregoeira examinará a a~~êiúlbillidélde do menor preçp,ll decidindo motivadamente a respeito da sua 
aceitabilidade, havendo ou não a ' 

8.7.2. A aceitabilidade será . a partir dos preços de ~ercado vigentes na data da apresentaçã.o das 
propostas, apurados mediante "'''''''l,'''.''''''' realizada pelo Departaw~nto de Compras ou pelo órgão licitante, com 

temos a licitante na situação de vellUeaOlra provisória. ~ 

, I 
8.8.1. Encerrada a etapa as licitantes poderão redUW. I seus preços ao valor da proposta do licitante 
mais bem classificado, caso tenham de participar do c~1t~.stro de reserva. 
8.8.2. A apresentação de novas nr(>DCtSOiIS com os prêços reduzid. para o cadastro de reserva não prejudicará o 
resultado do certame em relação mais bem classifica' .' observando-se o disposto no art. 10 e 11 do 
Decreto n!! 7.892/2013. 
8.8.3• .ocorrendo o interesse de licít(nltes em participar do cadastr,o de reserva será registrado na própria ata da 
sessão pública e confeccionado forma de anexo o qual s~i-á apensado à ARP, onde se fará constar as 
informações das licitantes que cotar o item com preÇ'b igual ao do licitante vencedor do certame 
quanto ao respectivo item. 

I 

8.9.1. Na condição de vencedora a Pregoeira proced~rá à abertura do envelope n!! 02 contendo os 
documentos de habilitação da UCltaltUe que apresentou a melhorlbfoposta, para verificação do atendimento das 

I ~icondições fixadas neste Edital. 
,) 

8.9.2. Constatado o atendimento fo.."",,,ic-i+-r, .. de habilitação previstos neste Edital, a licitante será considerada 
habilitada e declarada vencedorar ....·' .... "',en ao(s) item(ens) do! j~bjeto do certame, sendo-lhe adjq.dicado o 
respectivo item/objeto. 

8.9.3. Se a licitante desatender as e)tígêllClélS de habilitação, será:fonsiderada inabilitada. Sendo registrado na 
sessão, fazendo constar em ata, o da inabilitação conform~Çl.lcaso. 

I 

8.9.3.1. Ocorrendo a hipótese do anterior, a Pregoeira, rf.'speitada a ordem de classificação das 
propostas, examinará a oferta sult:ls~:quenl:e de menõí- preço, neg?~iará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade. I 
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as condições de hal:1jlitação e assim sucessivamente, até a apuração 
atenda os requisitos de hat)JlitaçãO, caso em que será declarada vencedora 

rot'Jet;Q['dlO certame. ; 
p 

qu,alllrICélPíl como ME, EPP ou MEl, e e~ apresente restrição quanto a comprovação da 
fiscal, o que'9ão impede que o objeto seja a ela adjudicado. 

deste edital. 

I, 
8.10.1. A Pregoeira poderá, a 'i......."I ...."'. momento, s_9licitar as liç\tantes a composição de preços, bem como os 
demais esclarecimentos que julgar -I 

8.10.2. A licitante vencedora se pO,ssível for" no ato da .f~ssão, discriminar os valores unitários e totais 
ofertados e/ou negociados relfer,enl:'é ao objeto especificado pa9, I~echamento do valor ofertado e/ou negociado. 
Apresentando proposta com realinhados conforme fecha.~.ento da etapa de lances e/ou negociação de 
valores, preferencialmente no ato ou em até 02 (dois) Wfs úteis após o encerramento do certame. 

8.10.3. A licitante que tiver a de inter •.o de recu~?~quanto à decisão da Pregoeira e da Equipe de 
Apoio, deverá declarar em sessão o' , deste Edita!. 

8.10.4. Todas as propostas das ~articipantes do ce~.f.me e a documentação de habilitação da(s) 
licitante(s) vencedora(s) serão ae'VlPamlente juntadas aos autos. r'.f 

8.10.5. Os envelopes contendo de habilitação' i4as demais licitantes poderão, a critério da 
Pregoeira e da Equipe de Apoio, retidos em seu poder, lacr9~os e rubricados em seu lacre pela Pregoeira, 
pelos Membros da Equipe de licitantes presentes, pelo pr;:"zo de até 05 (cinco) dias, após a publicação da 
homologação do certame em que, decorrido o prazo) poderão ser recolhidos pelos respectivos 
representantes ou serão inutilizados. , 

8.10.6. Caso não haja vencedor ou acudirem interessados, oS!lFens serão repetidos mediante a republicação 
do presente Pregão, salvo se, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração. 

8.10.6.1. Devido à urgência na aquisiç~o dos itens, caso tfj~tar~I? desertos ou fr~c~ssados, o ~esmo será 
Republicado para AMPLA COIN(:OlrOtÊNCLI\., dlspen'sando-se a a~t~cablhdade da excluslVldade prevista nos art 
48, I da Lei nº 123/2006, com base art 49,111 da mesma lei. 1 

recorrer. 
lCltam:e poderá manifestar, d,e forma imediata e motivada, sua intenção de 

f!~ 

9.1.1. Dos atos praticados pela ...r"CT"""•..,. no presente processo liC~!:tório cabe recurso, sendo a manifestação da 
intenção de interpô-lo expressa da sessão pública, com , egistro em ata da síntese das suas razões, 
devendo os interessados juntar os no pra~o de 03 (trêsl ias úteis, 

I 
9.2. A ausência de manifestação e motivada ~a ~i~itante im~.ortará a preclus~o do direito de recurso, 
a ad]'udicação do obj'eto do Pregoeira a hCltante v~~cedora e o encammhamento do Processo à 
autoridade competente para a nomc.H1J~aç:ao, JfI 

9.3. Havendo manifestação e lTIr,nU'!:Ir"íl de interposição de reçprsos, ficam as demais licitantes desde logo 
intimadas a apresentar 'em igual'número de dias, 9~e começarão a correr, automaticamente, do 
prazo do término do prazo do "sendo-lhe assegurada vi~~ imediata dos Autos. (art. 49, inciso XVIII da 
Lei nº 10,520, de 17.07.2002). 

9.4. Os memoriais dos recursos e ,.....,,l.'t!i-.,.........,.~"'., dos recursos ~ ser dirigidos a Pregoeira e protocolizados 
junto à Comissão Permanente de (CPL) 'de AlvoradajTO, localizada na Rua 7 de Setembro, S/nº 
Centro - Alvorada/TO, CEP: 77 Fone: (Q63) 3353-2482. 
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9.5. Cabe a Pregoeira receber, eXéIIPinar e. q~çidir os recursos d~1idamente interpostos, que poderá reconsiderar .' 	 a sua decisão, ou caso decisão, encaminhá-io d~vidamente informado à Autoridade Superior 
Competente para decidir sobre a mediante requis~<fo da recorrente, 

9.5.1. Decididos os recursos e a regularidade dqs atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará 9.t:1rolceollm,en1to licitatório. 

I 

9.6. Os recursos referentes à llaiJJU~"L!Cl".av, à inabilita~o e ao jUI~~fnento da~ propostas, terão efeito suspensivo, 
.H\lUCIIUU a autondade compe~~nte, motivadamente e presentes razões de 
s(tspE!llsíva aos demais recurs4~: 

9.7. Dar-se-á conhecimento aos da decisão dos r~c\trsos por intermédio de e-mail, por meio de 
publicação no site .......~'-I-J!..!..ll..u.di!.!..X.:I#t!.ld&!~~~!L ou outro meio, ,c~nforme o caso. 

10 1 I . ti d 'ç -	 lI" J d JtlJ . . neXlS n o manhestaçao re~rsa , constatan o-se o ate vnento pleno às exigências do Edital, será a 
licitante declarada vencedora, Send?]1t1he adjudicado pela Pregoeir I!O objeto da presente licitação. 

10.1.1: A _adjudicação será feita ~ tDSiderando-se.o menor pr~ço ofe_~do",~or Item em fase de lances ou 
negoclaçao, conforme o caso, obs~rvando-se inclusive o disP~ffO no I'fiIi.tdeste Edital. 

10.1.2. Posteriormente, será o prod~dimento licitatório encaminhlitlo à apreciação da Procuradoria Jurídica e do 
Controle Interno. 	 I I,f' ,r. 

'I 
10.1.3. Após as respectivas alla"i"o;;;'t'".""~lI"V estas favoráveis, ser~;d processo remetido a Pregoeira para juntada 
do Despacho de Adjudicação posteriormente à Autorid~~~ competente para ratificação da adjudicação 
do objeto, através da do resultado final do Pre*ão, e juntada dos demais atos posteriores 
pertinentes. 

e não ocorrendo a recon~)deração da Pregoeira, esta instruirá os autos 
ComÍ)i;!t1ent:e para conhecimento e de,cisão final. 

, I 
, decidido, constatada a regulnidade dos atos procedimentais, a Autoridade 
)qcllcélra respectivamente o 'tjbjeto ao licitante vencedor e homologará o 

I ' 

10.3.1. Se a licitante vencedora não ~xecutar o objeto dentro d9, 'Rrazo e condições especificados na proposta, 
sem justificativa formal, aceita pela' respectiva Autoridade Admh)1~trativa Competente, caducará seu direito de 
vencedora, fato que sujeitará a licitante às penalidades aludidas né~te Edital. 

10.3.1.1. Ocorrendo à hipótese prbvista no item anterior ol.qbjeto poderá ser adjudicada às licitantes 
remanescentes na ordem de classi~dação, nas mesmas condiçõe~~propostas pela licitante vencedora inclusive 
quanto ao preço, devendo ser obsel'ado a existência de cadastrôl~f reserva, nos termos do disposto no art 24, 
XI da lei nQ 8.666/93. I . 

I 	 . 
10.3.2. Caso a proponente vencedo I' [quando convocada, deixe d~~ssinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, dela será E!~C,luída, sendo facultado à Ad~inistração convocar a licitante remanescente, 
respeitada a ordem de c1assificação;'hara fazê-lo em igual prazo e naf mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, devendo ser observado ~:existência de cadastro de re~~fva. 

I[ 
10.3.2.1. Ocorrendo a hipótese do j m anterior, e não havendo q;cadastro de reserva deverá ser observado o 
procedimento previsto no art 4º, i II da Lei nU 10.520/20!,; sendo todos os licitantes remanescentes 
convocados para reabertura da ses~~:o para nova negociação, na\ tial será respeitada a ordem de classificação 
das propostas, examinada a oferta bsequente de menor preço'j ~gociado diretamente com o seu autor para 
que seja obtido preço melhor, decidi 'do-se sobre a sua aceitabilida e. . 
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11.1.1. Após a homologação do , do presente Pregão, a(s) licitante(s) vencedora(s) do certame será (ão) 
co?voca~a(s) p~ra ~ss.inar a ARP .. e-ma.U, por ofício ou ato aqministrativo do Órgão Competente, no prazo de 
ate 05 (CInco) dIas uteIs contados ~~ recebImento da convocaçãd. 

11.1.2. O prazo previsto no item a4~erior poderá ser prorrogadd uma vez, desde que solicitado por escrito, antes 
do término do prazo previsto, e, ~rm exposição de motivo j~to que poderá ou não ser aceito pelo Órgão 
competente. Il·1 j 

11.1.3. A Licitante que convocada·· i;lra assinar a Ata de Registr~ de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado ou 
havendo recusa em fazê-lo, dela se :~lexc1uída, podendo a Admin\~tração aplicar as penalidades cabíveis. 

11.1.4. É facultado à Administraçã,~~'convocar os licitantes remap"escentes, quando a proponente vencedora não 
atender à convocação para assiQ,ira da Ata de Registro de!' Preços no prazo e condições estabelecidos, 
respeitadas à ordem de classifica -o, para fazê-lo em igual pra'zo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, devendo se I·. bservado a existência de cadastro de reserva, observados os requisitos 
habilitatórios, sem prejuízo da aplilçâO das penalidades previs9s em edital e demais cominações legais. 

11.1.5. A Ata de Registro de Preç ~t,será assinada por represe~tante legal, diretor, ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e r s,Pectivamente, de procuração, carta de credenciamento ou contrato social, 
acompanhados de documento d,e id~ntidade com foto. 

11.1.6. Estando a ARP devidamen~l' assinada e tendo sido cumtridos os requisitos quanto a sua publicidade, 
considera-se firmado o compromiss~ de fornecimento do objeto 1\as condições estabelecidas. 

11.1.7. Évedado efetuar acréscim~f~os quantitativos fixados peJ~ ARP, inclusive o acréscimo de que trata o §1l:! 
do art. 65 da Lei 8.666/93, 
11.1.8. A existência de preços 

dispõe o art 12, § 1 l:! do Oecteto Federal nl:! 7.892/2013.
I 

na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-lhe a I de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência do fornecimento ao registrado em igualdaye de condições. 

e seus 11.1.9. O presente Edital bem como a(s) propo/>ta(s) does) Iicitante(s) vencedor(es) deste 
certame, farão parte integrante da , independente de transcriç1ão. 

11.2.1. A Ata de Registro de pre~~~;a ser firmada terá vigênty!a de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato, sendqfvedada sua prorrogaçãolFoDforme art. 12 do Decreto Federal DI! 
7.892/2013. t 

11.2.2. A Ata de Registro de Preços~rá seu extrato publicado nolOiário Oficial do Estado do Tocantins-DOE e a 
sua íntegra, após assinada e hom 'ogada, será disponibilizad~ ho site oficial da Prefeitura Municipal de 
Alvorada/TO (h : www Ivorad v. durante sua vigênçia. 

11.3.1. Será incluído na 

11 

,. 

ARP na fo ,! de anexo o registro de pre,os dos licitantes que aceitaram cotar o objeto 
com preços iguais aos do licitanteáencedor na sequência da,~CIassificação de ordem da última proposta 
apresentada pelas respectivas licitarl;;s durante a fase competitivá'ào certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o Ob1lr não atender aos requisitos previstos no art 3.2 da Lei n.2 8.666, de'1993. 
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11.3.2. O registro a que se refere o iteem anterior tem por nhibfoiiu" a formação de cadastro de reserva na 
hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar no prazo legal (Parágrafo Único do art 13 
do Decreto nQ 7.8.92/2013), bem êmilo no caso de de atendimento pelo primeiro colocado da 
ARP, e sucessivamente, nas hipóte~e~ previstas nos arts. 20 e 21 Decreto nl! 7.892/2013. 

11.3.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o t;dl!d~U de reserva a que se refere o subitem anterior 
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art do Decreto nº 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hit)ótlesE~s previstas nos arts. 20 e 21 do mesmo 
Decreto. 

12.1. Após a assinatura da ARP tendó sido cumprida a PUltlli(:id'ld~,do registro nela contido, a contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de 4S}iesa, autorizaçã~ de compra outro instrumento hábil, conforme o art 62 
da Lei n2 8.666/93. 

12.2. No caso de ser firmado Instrumento Contratual, Autoridade competente convocará a adjudicatária para 
assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis do ato 
convocatório, devendo observar e'cumprir as exigências contidas neste Edital e seus anexos, ressaltando-se em 
especial as exigências deste capítulo. 

12.2.1. O(s) contrato(s) decorrentç(s) do Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

12.2.2. O(s) contrato(s) a ser firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poqerá ser rescindido a 
qualquer tempo independente de rlotificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos arts. 77 e 78, na forma,do art 79 da lei 8.666/93. 

13.1. A fiscalização da execução e,acompanhamento da ARP será de responsabilidade do servidor srº Gilberto 
Alves Souza, telefone para contat01(63) 3353-2482. As obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas 
ao Órgão Gerenciador, bem com~ as disposições do art 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nº 
7.892/2013, em especial nos artigos 51! e 6º do referido decreto. 

j 
13.2. A fornecedora deverá presta~esclarecimeritos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando
se a mais ampla e irrestrita fiscaU ação, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do 
servidor municipal responsável, co, forme item anterior. , 

13.3. A Fiscalização é exercida no ,interesse da Administração não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Púb~ico ou de seus agentes e prepostos. 

13.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela fornecedora sem ônus para a solicitante. 

I 

13.5. As quantidades dos itens apresentados servem apenas como estimativa para composição dos preços, 
podendo sofrer alterações para menos, conforme necessidade desta secretaria; desta forma, não constitui sob 
nenhuma hipótese, a garantia do faturamento do total licitado. 

14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, as obrigações das partes estão 
elencadas no Termo de Referêncja (Anexo J) e na Ata de Registro de Preços a ser firmada conforme Minuta 
(Anexo IX). 
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18.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inc~s? .11 do art. . 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e InICIar outro procedimento 

licitat6rio. 

18.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições c~ntidas nos art. 18 e 19 do Decreto nl! 7.892/2013. 

18.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS MINIMOS 


Demandante: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
Responsável: Luiz Carlos dos Santos 
Telefone: (63) 33S3-2482 

2.1. Este Tenno de Referência foi elaborado em conformidade ao que detennina o art 14 da Lei 8.666/93, bem 
como atende aos preceitos da Lei Federal 10.520/02. 

2.2. O presente processo licitatório justifica-se pela imperiosa necessidade da contratação de empresa do ramo 
pertinente para fornecimento continuado de combustíveis para o abastecimento diário dos veículos/máquinas 
utilizados para o desenvolvimento de atividades cotidianas. 

~jA licitação para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será processada na modalidade 
decritério de utilizando o sistema de 

3.1.1. O Sistema Registro de Preços utilizado para a presente aquisição está fundamentado nó Decreto n!! 
7.892/2013, e posteriores alterações e atualizações, considerando a impossibilidade de definir previamente a 
quantidade exata de materiais necessários para utilização no fim já mencionada. 

, 3.2. Este Tenno de Referência foi elaborado em confonnidade ao que detennina o art 14 da Lei 8.666/93, bem 
.....- . como atende aos preceitos da Lei Federal 10.520/02. 

3.3. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela 
Reger-se-á pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nll 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto 
n!! 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar nl! 123, de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal n!! 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, Resolução TCEjTO n!! 181/2015, de 1!! de Abril de 2015, e, subsidiariamente a Lei n!! 8.666, de 
21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais. 

4.1. Constitui objeto deste termo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DOS VElcULOS/MÁQUlNAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALVORADA/TO, conforme quantidades e especificações técnicas constantes deste Tenno de 
Referência. 

S.l. As quantidades constantes deste Tenno de Referência são estimativas de consumo, não obrigando ao Órgão 
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10.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da publicação 
de seu extrato. Sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal n2 7.892/2013 e inciso III do 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a sua 
íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 
(www.alvQrada.to.gov.br./) durante sua vigência. 

11.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços-ARP, nas condições 
previstas neste Termo de Referência, no Edital e na Minuta da ARP. 

11.2. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 40 do mesmo artigo da Lei n.!! 8.666/93, poderá ser 
dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substitUído por Notas de Empenho. 

12.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço a ser firmada qualquer Órgão ou entidade da 
Administração no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n2 10.520/2002, na Lei nº 
8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as 
respectivas atualizações. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

12.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

12.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
duplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos não Participantes que aderirem. 
12.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

12.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) fornecedor(es) 
das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações das partes: 

a) Fornecer com pontualidade o objeto solicitado conforme requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento 
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10.3.2.2. Sendo a oferta aceita, serão verificadas as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada 
vencedora sendo-lhe adjudicado o item/objeto do certame. 

11.1.1. Após a homologação do resultado do presente Pregão, a(s) licitante(s) vencedOI:a(s) do certame será (ão) 
convocada(s) para assinar a ARP por e-mail, por oficio ou ato administrativo do Órgão Competente, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação. 

11.1.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes 
do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pelo Órgão 
competente. 

11.1.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado ou 
havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

11.1.4. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente vencedora não 
atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, 
respeitadas à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva, observados os requisitos 
habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e demais cominações legais. 

11.1.5. A Ata de Registro de Preços será assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração, carta de credenciamento ou contrato social, 
acompanhados de documento d~ identidade com foto. 

11.1.6. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua publicidade, 
considera-se firmado o compromisso de fornecimento do objeto nas condições estabelecidas. 

11.1.7. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de que trata o §1 º 
do art. 65 da Lei 8.666/93, conforme dispõe o art 12, § 1º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
11.1.8. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência do fornecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

11.1.9. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) does) licitante(s) vencedor(es) deste 
certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição. 

11.2.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 
7.892/2013. 

11.2.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins-DOE e a 
sua integra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Alvorada/TO (htt;p: //www.alvorada.to.gov.brl) durante sua vigência. 

11.3.1. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o objeto 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última proposta 
apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art 32 da Lei n.Q. 8.666. de 1993. 
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11.3.2. O registro a que se refere o item antet:i0r tem po~ objetivo a formação de cadastro ~e reserva na 
hipótese do primeiro colocado quando êonvocado, não assinar a ARP no prazo legal (Parágrafo 'Unico do art 13 
do Decreto nO 7.8.92/2013), bem como no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 
ARP, e sucessivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nl:! 7.892/2013. 

11.3.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem anterior 
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art 13 do Decreto nº 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do mesmo 
Decreto. 

12.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada peJo Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 
da Lei n.!!. 8.666/93. . 

12.2. No caso de ser firmado Instrumento Contratual, Autoridade competente convocará a adjudicatária para 
assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato 

~ 	 convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas neste Edital e seus anexos, ressaltando-se em 
especial as exigências deste capítulo. 

12.2.1. O(s) contrato(s) decorrente(s) do Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

12.2.2. O(s) contrato(s) a ser firmado(s) em decorrª!lcia da ARP oriunda desta licitação poqerá ser rescindido a 
qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da lei 8.666/93. 

13.1. A fiscalização da execução e acompanhamento da ARP será de responsabilidade do servidor srº Gilberto 
Alves Souza, telefone para contato: (63) 3353-2482. As obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas 
ao Órgão Gerenciador, bem como as disposições do art 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nº 
7.892/2013, em especial nos artigos 5Q e 6Q do referido decreto. 

13.2. A fornecedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando
se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e ava1iação desta Administração, através do 
servidor municipal responsável, conforme item anterior. 

13.3. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela fornecedora sem ônus para a solicitante. 

13.5. As quantidades dos itens apresentados servem apenas como estimativa para composição dos preços, 
podendo sofrer alterações para menos, conforme necessidade desta secretaria; desta forma, não constitui sob 
nenhuma hipótese, a garantia do faturamento do total licitado. 

14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n!.l 8.666/93, as obrigações das partes estão 
elencadas no Termo de Referência (Anexo I) e na Ata de Registro de Preços a ser firmada conforme Minuta 
(Anexo IX). 
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15.1. As despesas decorrentes da aquisição -do objeto correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao 
Órgão Gerenciador e aos Órgãos não participantes, no que couber. . 

16.1. Os procedimentos a serem realizados quanto a Forma de Aquisição, das condições de Fornecimento, 
Recebimento e Pagamento referente ao fornecimento do objeto, deverá atender as determinações constantes dos 
itens 7 a 9 respectivamente no Termo de Referência (Anexo I) que integra o presente edital, bem como expresso 
na ARP a ser devidamente firmada. 

17.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por 
perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Edital e sujeitando-se as 
penalidades constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, conforme 
disposto no item 16 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

18.1. Os preços registrados, durante a vigência <!a ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
de~damente comprovadas, podendo ser revistos em 'decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

18.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos Detentores/Fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "dI' do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993, bem 
como observadas as disposições contid~s nos art.18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

18.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
reequilíbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de 
aquisição de produtos, matérias primas, componen~es, ou de outros documentos pertinentes que tenham o 
mesmo efeito. 

18.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 

\ época. 

18.5. Independentemente do que trata o subitem 18.3 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos 
preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores. poderá convocar a Detentora 
para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado entre as partes a 
partir da publicação do referido ato. 

18.6. Para fins de que trata este item, considerar-~e-á preço de mercado aquele apurado por meio de média 
aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta 
cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 

18.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na aJ[nea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento 
licitatório. 

18.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art.18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

18.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

20 
Rua 7ele sett'm'Ibro, slo •Ceatro-CEP 174800-000 -Alvorada -TO 

_________________________________________T_~_fM~_~_~_~~_"_2________ ___ ______~__ __ CN_P_~_~_~_~_U_~1-_n 



" 

SECRETARIA IIUNIClPAL DE RS.N° 

.......... ...-.

a) O Fornecedor registrado descumprir"as condições da ARP; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei n$! 8.666, de 1993, ou no art, 7!!. da Lei n!!. 

10.520, de 2002. 

18.10.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho do 
Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados nas 
seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor registrado. 

18.10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com por e~mail, por oficio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento 
(AR), juntando~se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

18.10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

19.!;OÔr~_ão ~erencia~?r d~.~Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a rea1i~ação do Pregão 
_~~ será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO. 

20.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração no âmbito 
municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da ARP e 
anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n!! 10.520/2002, na Lei n!! 8.666/93, no Decreto nQ 

7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas atualizações. 

20.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

20.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador. 

20.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes da 
tabela geral do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e dos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador. 

20.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
duplo do quantitativo do objeto registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador, 
independente do número de Ór,gãos Não Participantes que aderirem. 

20.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 
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20.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peIo(s) fornecedor(es) 
das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais! 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

21.1. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar esta licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da ARP e eventuais contratos firmados. 

21.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório. 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

'\ 21.4. No caso de desfazimento do processo Iicitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

22.1. As dúvidas na interpretação deste Edital e anexos, consultas ou pedidos de esclarecimentos acerca das 
informações porventura existentes, deverá ser enviado a Pregoeira, podendo ser feitos via e-mail: 
prefeituraalvoradacpl@gmail.com de forma expressa, clara. concisa e objetiva, constando no corpo do texto 
do e-mail a identificação completa da licitante e do representante que questiona as informações ou solicita 
esclarecimentos, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas e realização do 
Pregão. 

22.2. Conforme previsto no art 12 do Decreto n ll 3.555/2000, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. 

22.3. Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
localizada na Rua 7 de Setembro, S/nll• - Centro - Alvorada/TO, CEP: 77480-000. Fone: (063) 3353-2482, 
observando os seguintes critérios: 

a) Serem dirigidos a Pregoeira Oficial devidamente fundamentado e acompanhados da documentação 

pertinente, devidamente autenticados (ato constitutivo, estatuto ou contrato social com seus termos aditivos ou 

contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, 

conforme o caso), e instruídos com o número do Pregão e do Processo Administrativo; 

b) Estarem assinados por representante legal do licitante. com comprovação da aptidão do signatário que tem 

os poderes para tal. hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório. 


22.4. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos prazos 
previstos no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93. 

22.5. A Pregoeira, caso julgue procedente as alegações constantes na solicitação contra o ato convocatório e as 
acolha, designará nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

22.6. As impugnações protocoladas intempestivamente, enviadas por e-maU, fax ou Correios e não atenderem o 
item 22.3. não serão conhecidas. 

22.7. Caberá a Pregoeira. auxiliada pelo setor ou pessoa responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo legal estabelecido. 

22.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos esclarecimentos ou da impugnação por intermédio 
de e-mail, por meio de publicação no site www.alvorada.to.goy.br ou outro meio, conforme o caso. 
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23.1. As licitantes declaram, pela simples participação no certame, ter pleno conhecimento dos elementos 
constantes deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades do fornecimento objeto licitado, 
sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 

23.1.1. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração ou 
indenização. 

23.1.2. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.2. As declarações modelos previstas como anexos deste Edital devem ser apresentadas 
preferencialmente de forma individualizada, ou seja, cada declaração impressa em vias separadas das 
demais, em papel timbrado ou personalizado da empresa. 

23.3. Nas fases do certame a Pregoeira poderá sanar eventuais falhas ou omissões que não alterem a substância 
das propostas e dos documentos, ou sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado na ata 
da sessão acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, podendo 
ser verificado por meio eletrônico hábil de informações, sendo juntado à ata da sessão, se necessário, conforme o 
caso. 

23.3.1. Quanto à autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico a Pregoeira poderá efetuar pesquisa 
por meio de consulta ao respectivo site oficial. 

23.3.2. A verificação será certificada pela Pregoeira'e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

23.3.3. A Pregoeira e a Equipe de Apoio não se responsabilizarão pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante não será credenciada ou será inabilitada, conforme o caso. 

23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

23.5. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos documentos com 
rasuras, especialmente nas datas e assinaturas. 

\ 	 23.5.1. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário. 

23.5.2. Reserva, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de esclarecimento, 
comprovação ou complementação acerca da legalidade e veracidade dos documentos apresentados. 

23.5.3. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

23.6. A Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio poderão autenticar as cópias dos documentos referentes ao 
credenciamento e habilitação, desde que lhe sejam apresentados os respectivos originais. 

23.7. Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes quanto aos 
documentos mencionados neste Edital, nem cópias ilegíveis. mesmo autenticadas. 

23.8. Caso excepcionalmente seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases 
preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pela Pregoeira e pelos representantes 
credenciados, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou na nova 
sessão previamente designada para prosseguimento dos trabalhos. 
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23.8.1. Na ocorrência da hipótese prevista no item anterior, a ausência da licitante através de seu representante 
na sessão seguinte implicará nas seguintes renúncias: de pa'rticipar da fase de formulação de lances verbais, 

! 	 interpor recursos, como também quanto ao direito de desempatar a licitação, se for microempresa, empresa de 
pequeno porte, conforme o caso, sem prejuízo à aceitabilidade e classificação das propostas escritas. 

23.9. Os documentos apresentados na sessão serão vistados pela Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio, 
membros de Apoio Técnico e representantes credenciados, ou, a depender do número de licitantes presentes, 
que poderão nomear comissão constituída de ao menos três deles para, em seu nome tomar conhecimento e 
rubricar os documentos de credenciamento. 

23.10. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.12. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Administração, sem prejuÍzo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.!! 10.520/2002. 

23.13. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

23.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de 
Alvorada/TO. 

23.15. A(s) modificação(ões) no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

23.17. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o que reza a Lei Federal n!! 
10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto n!! 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, a Lei Complementar nl! 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 
2014, Decreto Federal nl! 8.538, de 06 de outubro de 2015, Resolução TCE/TO nl! 181/2015, de 12 de Abril de 
2015, e, subsidiariamente a Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações 
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e demais legislações pertinentes conforme o caso. 

23.18. Outras informações poderão ser obtidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, instala~a no 
Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Rua 7 de Setembro, S/nl! - Centro - Alvorada/TO, atraves do 
telefone/Fax (06313353-2482 ou pelo e-maU: pr~feituraalvoradacpl@gmaiLcom 

24.1. São partes integrantes deste Instrumento Convocatório os Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO 11 
ANEXOm 

CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMETO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
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<= ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPON~ABILIDADES; 


ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃOEM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. VDA LEI Nº 8.666/93 E 


.; ART. 72 , INC. XXXIII DA CF; 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR; 

ANEXO VIII - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA; 

ANEXO IX • MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO X - PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL. 


25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alvorada/TO por mais privilegiado que outro seja, para serem dirimidas 
eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa. 

Alvorada/TO, aos 19 dias do mês de março de 2019. 

Secretário Municipa eAdministração, 

Finanças e Pia 'amento 


Decreto N9. 016/2019 

Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERRNCIA CONSOLIDADO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS MINIMOS 


Demandante: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
Responsável: Luiz Carlos dos Santos 
Telefone: (63) 3353-2482 

\. 

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art 14 da Lei 8.666/93, bem 
como atende aos preceitos da Lei Federal 10.520/02. 

2.2. O presente processo licítatório justifica-se pela imperiosa necessidade da contratação de empresa do ramo 
pertinente para fornecimento continuado de combustíveis para o abastecimento diário dos veículos/máquinas 
utilizados para o desenvolvimento de atividades cotidianas. 

!t~iA licitação para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será processada na modalidade 
"',,,,;,,''',''". rri1r6ri'n de utilizando o sistema de de 

3.1.1. O Sistema Registro de Preços utilizado para a presente aquisição está fundamentado nó Decreto n!! 
7.892/2013. e posteriores alterações e atualizações. considerando a impossibilidade de definir previamente a 
quantidade exata de materiais necessários para utilização no fim já mencionada. 

'\ 3.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art 14 da Lei 8.666/93, bem 
'"'- como atende aos preceitos da Lei Federal 10.520/02. 

3.3. Os procedimentos. bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis. em especial pela 
Reger-se-á pelas legislações aplicáveis. em especial pela Lei Federal na 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto 
n!! 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto n!! 7.892. de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar n!! 123, de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal n!! 8.538. de 06 de 
outubro de 2015. Resolução TCE/TO n!! 181/2015. de 1 a de Abril de 2015, e, subsidiariamente a Lei n!! 8.666. de 
21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais. 

4.1. Constitui objeto deste termo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTíVEIS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEíCULOS/MÁQUINAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALVORADA/TO, conforme quantidades e especificações técnicas constantes deste Termo de 
Referência. 

I 

5.1. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo. não obrigando ao Órgão 
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Gerenciador e Órgãos Participantes à aquisição de sua totalidade. 

: 

LT. 

4 OLÉO DIESEL S - 10 
LT. 

142.500 75% 

4.1 OLÉO DIESEL S -10 
LT. 

47:500 25% 

5.2. "Cota Principal" - corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total posterior à retirada do 
percentual referente à cota reservada do item/objeto a ser licitado. Esta cota/item estâ aberta para a 
participação de todos os interessados que se enquadrem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, 
inclusive as licitantes enquadradas conforme a Lei Complementar n2123/2006. 

5.3. "Cota Reservada" - quantitativo correspondente até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do 
item/objeto a ser licitado. Esta cota/item é reservada para a participação apenas das licitantes que se 
enquadrem como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sem prejuízo da sua participação 
quanto à cota principal, em conformidade com a Lei Complementar n1l123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nIl147/2014. 

5.4. "Itens Exclusivos" _ corresponde a 1000/0(cem por cento) do quantitativo total do item, cujo valor 
estimado seja de até 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista o atendimento ao disposto no art 48, r. da Lei 
Complementar n2 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

6.1. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do Certame será: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVAORADA/TO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
FINANÇAS ti PLANEJAMENTO. 

7.1.1. Os Combustíveis serão solicitados/adquiridos de forma parcelada, para abastecimento direto no veículo 
devidamente identificado, conforme a necessidade das Secretarias/Órgãos Solicitantes, mediante apresentação 
de requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento emitida e devidamente assinada, com identificação do 
respectivo servidor designado, após assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços. 

7.1.2. O fornecimento de combustíveis para a frota da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO e dos Órgãos 
Participantes "se houver", será através de requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento e será emitida pelo 
servidor indicado por cada órgão. ' 

7.1.3. Os quantitativos estimados relacionados no Termo de Referência não gera qualquer tipo de obrigação à 
Contratante, podendo a Administração promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecendo à 
legislação pertinente. 

7.2.1. Nos termos do §4g, do art 8g, do Decreto Federal n!2 8.538, de 06/1012015, será dada prioridade de aquisição 
dos produtos das cotas reservadas, salvo se inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
mediante prévia justificativa. 
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7.3.1. A(s) Fornecedora(s)/detentora(s) da ARP(s) deve disponibilizar o objeto de forma imediata, mediante a 
apresentação da requisiçã%rdem de abastecimento, Que deve ser efetivado diretamente do equipamento 
medidor (bomba de combustíveij do estabelecimento comerdal para o veiculo/máquina em conformidade 
com as normas da Agênda Nadonal do PetrÓleo-ANp' durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, no local do estabelecimento da Fornecedora/Detentora no qual esteja instalado. 

7.3.2. O equipamento medidor (bomba de combustível) deve ser aferido e certificado pelo Instituto Nacional de 
Metrologia Normalização e Qualidade Industrial- (INMETRO), por empresa ou instituição a ele credenciada. 

7.3.3. A(s) Fornecedora(s)/detentora(s) da ARP(s) -·deve disponibilizar o(s) combustível(eis) ao Órgão 
Solicitante sem nenhum custo oneroso ao Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes "se houver". 

7.3.4. O Órgão Solicitante deverá descrever na requisição de abastecimento a quantidàde, o tipo do combustível, 
o veículo/máquina, a data de emissão, dentre outras informações pertinentes. 

7.3.5. As empresas deverá estar localizadas até um raio de 05 km do município de Alvorada/TO. 

7.4.1. A fiscalização da execução e acompanhamento da ARP será de responsabilidade do servidor Srº Gilberto 
Alves Souza, telefone para contato: (63) 3353-2482. As obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas 
ao Órgão Gerenciador, bem como as disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nº 
7.892/2013, em especial nos artigos 5º e 62 do referido decreto. 

7.4.2. A empresa vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, através do servidor municipal responsável, conforme 
mencionado no item anterior. 

7.4.2.1. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentés e prepostos. 

7.4.2.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela fornecedora sem ônus para a solicitante. 

7.4.2.3. As quantidades dos itens apresentados servem apenas como estimativa para composição dos preços, 
podendo sofrer alterações para menos, conforme necessidade desta secretaria; desta forma, não constitui sob 
nenhuma hipótese, a garantia do faturamento do total licitado. 

7.4.3.1. O responsável para acompanhamento e abastecimento dos veículos que compõem a frota do Órgão 
Gerenciador/Órgãos Participantes será o Sr2• Gilberto Alves Souza, telefone para contato: (63) 3353-2482, ou 
qualquer outro servidor designado pela autoridade competente, através de requisição/solicitaçã%rdem de 
abastecimento o qual tem dentre outras funções pertinentes ao fornecimento, a de acompanhar o abastecimento, 
fiscalizar as informações contidas na requisiçã%rdem de fornecimento tipo quantitativo, descrição do veículo, 
data, assinatura, Órgão Gerenciador/Órgão Requisitante, etc., emitir relatórios ou outros documentos hábeis 
para conferência. 

7.4.3.2. A fiscalização a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora por eventuais danos causados à Secretaria/Órgão requisitante ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos.-
7.5.1. Os Combustíveis, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos em perfeita condição de 
utilização/consumo e atendendo às normas editadas pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. 
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7.5.2. Todo comprovante da operação emitida pela Fornecedora no ato do abastecimento deverá constar o valor 
unitário do litro do combustível registrado na ARP. 

7.5.3. A Fornecedora/Detentora deverá emitir extratos individuais, onde conste, no mínimo, o saldo anterior, o 
valor da despesa, o saldo atual, a quilometragem e a placa dos veículos abastecidos. 

7.5.4. A Fornecedora/Detentora deverá emitir quinzenalmente, ou sempre que solicitado, produção de 
relatórios gerenciais e operacionais informatizados, tais como número de quilômetros por litro de combustível 
para cada veículo, identificação, tipo de combustível, local, hora e data do abastecimento. 

7.5.4.1. O relatório de que trata o item anterior, caso seja o quinzenal, deverá acompanhar as Notas 
Fiscais/Faturas de cobrança pelas aquisições. 

8.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, após a emissão da 
Nota FiscalfFatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias 
após o Atesto de Recebimento do objeto. 

8.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o 
mesmo cadastro habilitado na licitação. 

8.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 
rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco 
e respectiva Agência. 

8.4. A Nota Fiscal/Fatura emitída pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
n!! do Processo Licitatório, n!! do Pregão, n.!! da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

8.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por >servidor/responsável competente da Administração, e 
deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solícitação(ões) de compras emitida pelo respectivo Órgão 
Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e 
autorizado para tal. 

9.1. Os documentos a seguir descritos deverão ser apresentados por todos os licitantes, independente do item 
para o qual tem o interesse em apresentar proposta, sob pena de não aceitabilidade da mesma: 

Obs. O~~.Q.l(.~SI. licitante(s) interessado(s) ficam dispensados de apresentar novamente os documentos descritos na 
alínea ~ no Envelope n.!! 2 (Habilitação), visto que os mesmos deverão ser apresentados no Envelope n!:! 1
(Proposta de Preços). 

Obs. 02: os documentos descritos na alínea l1lidevem ser apresentados "com prazo de validade vigente". 
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10.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da publicação 
de seu extrato. Sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nll 7.892/2013 e inciso mdo 
§ 3!l do art. 15 da Lei nll 8.666, de 1993. 

10.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a sua 
íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 
(www.alvorada.to.gov.br.l) durante sua vigência. 

11.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços-ARP, nas condições 
previstas neste Termo de Referência, no Edital e na Minuta da ARP. 

11.2. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4.0 do mesmo artigo da Lei n.!! 8.666/93, poderá ser 
dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituido por Notas de Empenho. 

12.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço a ser firmada qualquer Órgão ou entidade da 
Administração no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nQ 10.520/2002, na Lei nQ 

8.666/93, no Decreto nl! 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as 
respectivas atualizações. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

12.3. poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a clnquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

12.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
duplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos não Participantes que aderirem. 
12.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

12.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) fornecedor(es) 
das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nl! 8.666/93 são obrigações das partes: 

a) Fornecer com pontualidade o objeto solicitado conforme reqUisição/solicitaçã%rdem de abastecimento 
5 

Rua 7de setembro. sln •CeJltro •CEP 774800-000 -AJvomda. TO 
Telêfone: (63) 3353-2492 CNPJ: 01.soo.2421OOO1·22 

www.alvorada.to.gov.br.l


SECRETARIA IIUNlCIPAt DE 
ADUINISTRAçAO, r-IIUlliI\..A~ 

: 

emitida pela Secretaria/Órgão solicitante a qual deverá estar devidamente assinada por servidor competente 

para tal; 

b) Abastec~r, somente e exclusivamente utilizando requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento da 

Secretaria/Orgão diretamente nos veículos que integrem a Frota do Município de Alvorada{I'O; 

c) Realizar o abastecimento dos veículos da frota por m-eio de funcionários treinados e qualificados para tal; 

d) Verificar sempre se o veículo a ser abastecido consta da relação fornecida pelo departamento pertinente, bem 

como se na requisição/solicitação emitida pela Secretaria/Órgão solicitante: 

e) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

t) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 

g) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 

h) Comunicar ao Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes da modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP; 

i) Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, que deverão obedecer às especificações determinadas pela 

ANP - Agência Nacional d~ Petróleo, bem como efetuar, às suas expensas, a substituição imediata de qualquer 

produto, comprovadamente, adulterado e/ou contaminâdo; 

j) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, comprovando e justificando seu pedido; 

k) Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam 

ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de suaexecução; 

I) Cumprir fielmente o disposto no Instrumento Convocatório que originou esta ARP bem como as obrigações 

assumidas nela; 

m) Fornecer, quando solicitado, no decorrer da vigência contratual, cópia autenticada do Teste de Qualidade dos 

combustíveis com validade no presente exercício; 

n) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, observadas 

as condições nela estabelecidas. 


a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

b) Providenciar a assinatura da ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; 

c) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

d) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP; 

e) Aplicar as sanções administrativas con~atuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

t) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato daARP; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para fornecimento; 

i) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 

j) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os 

registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 

periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 

k) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

1) Proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, na 

hipótese de não haver êxito nas negociações. . 

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

licitatório; 

o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalida4es decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações; 

p) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que não 

haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de órgãos não partiêipantes na ARP e consequentemente a aquisição ou 
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contratação observado o prazo de vigência da ata; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer o material a órgão(s) não particípanté(s) que externem a intenção de utilizar aARP; 


a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação apresentados pelo 
fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

a) Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 

impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preço; 

d) Emitir requisição/solicitação dos itens objeto solicitado para fornecimento; 

e) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP; 

t) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 


a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a cem por 

cento dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do Órgão Gerenciador, 

dentro o prazo de vigência da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

t) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade: 

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços; -. 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega: 

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário: 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que não 

haja impedimento legal para o ato. 


a) Data do abastecimento; 

b) A quantidade de litros fornecida; 

c) Descrição do tipo de combustível; 

d) O valor unitário e valor total do combustível abastecido (por litro); 

e) A marca e o tipo do veículo; 
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t) A placa do veículo; 

g) A quilometragem do veículo; 


! b) Onome do condutor do veículo; 

i) A assinatura do funcionário da licitante vencedora. 


14.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

14.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei nll 8.666, de 1993, bem como observadas as 
disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nll 7.892/2013. 

14.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio 
do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de 
produtos, matérias primas, compõe entes ou de outro~ documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 

14.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmeiíte constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 

14.5. Independentemente do que trata o item anterior o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos 
preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora 
para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado entre as partes a 
partir da publicação do referido ato. 

14.6. Para fins de que trata este item, co.nsiderar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média 
aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente qesta 
cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 

14.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.2 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento 
licitat6rio. 

14.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto n2 7.892/2013. 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da-ARP; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 

mercado; ou; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7ll da Lei n ll 


10.520, de 2002. 


14.11. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho do 
Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.12. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados nas seguintes 
hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor registrado. 
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14.13. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por 
! 	 correspondência com por e-maU, por oficio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento 

~ (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços: 

14.14. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

15.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por 
perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções 
constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520j2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nO. 8.666j93, conforme disposto: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada: 

c) Por atraso injustificado na execução ARPjlnstrumento Contratualj Autorização de Fornecimento, inferior a 30 

(trinta) dias, que não importem em prejuízo financeiro à Administração: 


Demais casos faltosos financeiro à Acill1iltlis'tra,çã 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARPjlnstrumento Contratualj Autorização de 
Fornecimento, por prazo não superior a 30 (trinta) diélS, a partir dos quais será considerado descumprimento 
parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total ARPjContratado; 
b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARPjlnstrumento Contratual/Autorização de 
Fornecimento, por prazo superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não 
cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão u.nilateral; 
c) Por inexecução total injustificada da ARPjlnstrumento Contratualf Autorização de Fornecimento: 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da obrigação assumida; 
d) Recusa do adjudicatário em receber a ARPjlnstrumento Contratualj Autorização de Fornecimento, dentro de 
05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente 

_""'\ e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 10.520j02, 
a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a gravidade di'l 
falta cometida. 

a) 	Após convocado, não celebrar a ARPjContrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) 	Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta: 
e) 	Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) 	 Falhar ou fraudar na execução da ARPjContrato; 
g) Fizer declaração falsa; 
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h) Comportar-se de modo inidôneo. 

15.1.1. Para os fins do _ reputar- se- ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 
e 97 da Lei n.!! 8.666/93. 

15.2. As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3c do art. 86 da Lei 8.666/93. 

15.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V ~ poderão ser aplicadas juntamente com a do item 
lI, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contage,m de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/93. 

15.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do 
prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de 
correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante 
faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
15.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla 
defesa e ao contraditório. 

15.5. As sanç~es previstas nos itens I, 11, III e IV do ~ são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes/Orgãos Não participantes, conforme o caso. 

15.6. A sanção prevista no item V do _ é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente 
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

16.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão ás custas dos recursos e das 
dotações orçamentárias previstas e ofertas pelo Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação. 

17.1. O Órgão Gerenciador e o Órgão Participante não estão obrigados a adquirir a quantidade total ou parcial do 
objeto adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas no 
Termo de Referência são estimativas de consumo. 

17.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os fornecimentos que dela 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência do fornecimento ao fornecedor registrado e~ igualdade de condições. 

17.3. No caso de desistência expressa do fornecimento, caso seja necessário, a Autoridade Competente 
convocará o licitante classificado em segundo lugar para apresentar-se, devendo ser observadas e cumpridas 
todas as exigências contidas neste Termo de Referência, no Edital e no Instrumento Contratual a ser 
devidamente firmado. 

17.4. Os demais procedimentos serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, o De.creto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto nQ 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente a Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 
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Alvorada/TO, aos 19 dias do mês de março de 2019. 

Aproyo º presente Termo de Referenda 

OS 
Secretário Municipal ministração, 


Finanças e Plan . mento 

Decreto N!1. O (2019 

Órgdo Gere dador 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de AlvoradarrO, através da Comissão Permanente de Licitação
CPl torna público que fará realizar na sala de reunião da mesma, situada na 
Rua 07 de Setembro, Centro - AlvqradarrO: PREGÃO PRESENCIAL N° 
004/2019/ADM - SRP, a realizar-se no dia 04 de abril de 2019 às 08hs:30min, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS! PARA 
FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISiÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA O ABASTECIMENTO DOS VEíCULOS/MÁQUINAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AlVORADAlTO. O edital e seus anexos estão disponíveis no 
site oficial da Prefeitura Municipal de AlvoradarrO, no endereço eletrônico 
www.alvorada.to.gov.br ou através do email prefeituraalvoradacpl@gmail.com. 
de segunda à sexta - feira, mais informações através do fone (63) 3353-2482. 

AlvoradarrO, 21de março de 2019. 
BEATRIZ RODRIGUES CHAVES 

Presidente da Comissão de Licitação 

mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com
www.alvorada.to.gov.br


42 DIÁRIO OFICIAL NA 5.323 	 ANO XXXI- ESTADO DO TOCANTINS. SEXTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2019 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

CONCORRêNCIA N° 004/2018 


Processo nO 2018015308. órgão Interessado: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para execução de terraplanagem, pavimentação 

! 	 asféltlca, drenagem pluvial, sinalização viária e calçada na avenida LO-04 
(entre Av. NS-03eAv. NS-15), Avenida LO-04 (entre Av. N5-10e TO-050), 
avenida N8-0S (entre Av. LO-2a e Av. LO-04) e avenida N5-02 (entre Av. 
LO-08 e AV. L0-12) em Palmas - TO. Após exame da documentação 
apresentada, e com base no PARECER TÉCNICO SEISP N° 006/2019, 
anexo às fls. 1.003/1.005, a Comissão de Ucitações decidiu: Considerar 
CLASSIFICADAS as propostas das empresas: COCENO CONSTRUTORA 
CENTRO NORTE LTDA., com valor global de R$ 5.035.306,01 (cinco 
milhões, trinta e cinco mil, trezentos e seis reais e um centavo) e EHL 
- ELETRO HIDRO LTDA, com valor global de R$ 5.163.699,01 (cinco 
mHhôes, cento e sessenta e três mil, seiscentos e noventa e nove reais e 
um centavo), por terem apresentado as propostas, planOhas orçamentárias 
e cronogramas físicos financeiros de acordo com exigidos pelo edital e 
DESCLASSIFICAR a empresa: FEIJAOZINHO TERRAPLENAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA, atendendo à solicitação da empresa, conforme 
documento constante às fls. 1.010 dos autos. Considerando os critérios da 
julgamêflto definidos no edital a comissão resolve declarar VENCEDORA 
do certame a empresa: COCENO CONSTRUTORA CENTRO NORTE 

'.TDA, com valor global de R$ 5.035.306,01 (cinco milhões. trinta e cinco 
mil, trezentos e seis reais e um centavo) por ter apresentado o menor preço 
e atendido as exigências do edital. A Ata de Julgamento e documêfltos 
complementares estão à disposição dos licitantes na Superintendência 
de Compras e Licitações, no endereço constante no edital. em horário 
comercial, em dias úteis. pelos telefones: (63) 2111-273612737 ou pelo 
ou e-maH: cplpalmas@gmail.com. 

Palmas - TO, 20 de Março de 2019. 

Antonio Luiz Cardozo Brito 
Presidente da Comissão Permanente de Uc!tação 

ALVORADA 
.~---------'"---'--

AVISO DE LICITAÇÃO 

o MUNIClplO DE ALVORADAfTO, através da Comissão 
Permanente de licitação - CPL toma público que fará realizar na sala de 
reunião da mesma, situada na Rua 07 de Setembro, Centro - AlvoradatTO, 
TOMADA DE PREÇOS N"002l2019/ADM, Modalidade Tomada de Preços, 

~po Menor Preço Global, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
"- ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DA QUADRA POUESPORTIVA 

COBERTA NO MUNIClplO DE ALVORADA-TO, com abertura prevista 
para o dia 08104/2019 às 08h:30mln. 

O edital e seus anexos estão disponiveis no site oficial da 
Prefeitura Municipal de AlvoradalTO, no endereço eletrônico: www. 
alvorada.to.gov. br ou através do e-mail: preteituraalvoradacpl@gmaH.com. 
de segunda a sexta-feira e informações através do fone: (63) 3353-2482. 

Alvorada - TO. 21 de Março de 2019. 

BEATRIZ RODRIGUES CHAVES 
Presidente da Comissão de Ucitação de AlvoradatTO 

~p~iodeAlvbtadaJT.Qtet~ll:'Iissão Perm.anen~é. 
de Licitação· ,CPL toma.público que fará 'reaNzâr 'na s~là de"reuniãod~ 
"m~sl1là, situada na' Rua oide Setembro, centro .. AlvoràdafTO: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0041201 Q1ADM ~> 
np ~dia Q4 ~ef!i~!~k~e 2019 ·àSsO~!,S:3qfriil'{,~·, '" 9~~ 
POR ITtM, visarfdo o REGIS"FRO tle:PREÇ. ,UR/t.... 
~NTUAL E PARCELADA AQijls)~(]1i)eCQ~B , IVEIS PÀAA., 
4l\BASTECIMENTO DOS VEICULOSiMÁQuíNAS DÁ PREFEITURÁi 
:MUNrClPAL DE AlVORArTAt'rO:' 

O edital e seus anexos estão disponlveis no site oficial da 
Prefeitura Municipal de AlvoradatTO. no endereço eletrônico: www. 
alvo~da.to.gov.br ou através do e-mail: prefelturaalvoradacpl@gmaD.com. 
de segunda a sexta - feira. Mais informações através do fone: (63) 3353
2482. 

Alvorada - TO, 21 de Março de 2019. 

BEATRIZ ROD~IGUES CHAVES 
Presidente da Comissão de Licitação 

EXTRATO DO CONTRATO N° 002l2019/ADM 
TOMADA DE PREÇO N° 001/2019/ADM 

O MUNICíPIO DE ALVORADAfTO toma publico o Contrato 
referente ao Processo Administrativo n° 79/2019/ADM julgamento tipo 
mêflor preço global. cujo objeto se trata CONTRATAÇAo DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM CONCRETO 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, tendo como vencedora a Empresa: MOREMA 
CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÕES E INCORPORAÇÃO LTDA- CNPJ 
37 A08.085/0001-51 , perfazendo o valor de R$ 143.303.64 (cento e 
quarenta e três mil e trezentos e três reais e sessenta e quatro centavos). 
O contrato terá vigência de 90 dias corridos, a partir da assinatura do 
contrato. Data da assinatura 20/0312019. 

ALVORADAfTO, aos 21 dias do mês de março 2019. 

PAULO ANTONIO DE LIMA SEGUNDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 


EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2019/ADM 

PREGA0 PRESENCIAL NO 00312019/ADM·SRP 


A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES DE ALVORADAfTO toma publico o Registro de Preços 
referente ao Processo nO 40/2019 julgamento tipo menor preço por item, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, tendo como vencedora a Empresa: NORTE 
SUL LTDA-ME - CNPJ 03.841.186/0001-06, Totalizando o Valor de R$ 
276.000,00 (duzentos e seten~ e seis mil reais). A Ata de Registro de 
Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação. Data 

da Assinatura 18/03/2019. 

ALVORADAlTO, aos 20 dias do mês de março de 2019. 

ALCENI FERREIRAMEIRELES NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Transportes 

ARAGUAÇU 

EXTRATO DE CONTRATOS 

REGÃO PRESENCIAL N° 0512019 

PROCESSO L1CITATÓRIO N° 0512019 

ATA REGISTRO PREÇO: 0112019 CONTRATANTE: Fundo Municipal de 


Saúde - CNPJ: 12.254.356/0001-30 ~ 

CONTRATADA: O Tradicional restaurante EIRELI I 

OBJETO: Aquisição de alimentação tipo Self Service para os pacientes j 

em hemodiálise, que são atendidos nos hospitais de Gurupi-TO. ~ 

VALOR: R$ 17.450,00 (dezessete mil quatrocentos e clnquenta reais). ~ 


V'G~NCIA: 12 (doze) meses. I 

FUNCIONAL PROGRAMÁnCA: 12.361. 0403. 2029- 3.3.90.30-Fonte I 

0010 Manutenção da Secretaria da Saúde. 

Araguaçu - TO, 06 de fevereiro de 2019. ~ 


----------------------~-----------------------------------------------------------------------~ 
I 

http:143.303.64
mailto:prefelturaalvoradacpl@gmaD.com
mailto:preteituraalvoradacpl@gmaH.com
http:alvorada.to.gov
mailto:cplpalmas@gmail.com
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. 
~ 	 prevlsta. no presente Edital e seu. Ane.o>. PARECER JURfDICO: Parecer Jurkllco n' 

10/2019. CONTATO/COMUNICAÇÃO: O Edital e informações complementares. encontr.·... 
6 disposlçio dos inter.....dos, através do email ff<1ta<oo.rtbe>lropollscnmaU.com ou na 
Sala d. CPL no Edlffelo d. Prefeltur. Munldpal de RIbe>lrópobs, localizado na Av. Barfo 
do Rio 8ranco n' SS • Centro de Rlbelr6poll. Sar&lpe - CEP: 49..53IHloo, de ,"",unda 
a s.xta d•• Ó7hs:00 às 13hs:OO.VAlOR GLOBAL MÁXIMO PARA CONTRATAÇAO: R$ 
160.720A8 (cento e sessenta mil quatrocentos e vfnte reaiS e quarenta e oito 
centaVO$); 

RlbelrÓpolb-SE, 21 de Março de 2019. 

MICKAéLA OUVEIRA UMA 


Presidente d. C.P.L 


AVISO DE UCITAÇAo 
TOMADA DE PREÇOS N' 2/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAliZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARiA PARA REMANESCENTES OA CONSTRUÇÃO OA UBS - UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE. NO POVOADO SERRINHA. NO MUNldplO DE RIBEIRÓPOU5. ATRAVÉS DO FUNOO 
MUNICIPAl DE SAÜDE SERGIPE. em confonnldade com a. especificações técnica, e 
demaiS condições constante. do Anexo I - Proj.to ~slco. do Edital. DATA E HORA; 
Receblm.nto e Abertura dos Envelopes seráo no dia 15 d. Abril de 2019 lIs 08:00 hora, 
(horário local). LOCAL; na Sala da CPl no Edlllelo d. Prefeitura Municipal de RlbelrÓ/:lOlis. 
localizado na Av. Sario do Pio Branoo. n' S5 - Centro de RIbe>Ir6po1ls - Sereipe - CEP: 
49.53tHJoo. TIPO: Menor Preço Global. PRA20 DE EXECUÇÃO: O prazo de ._u,io d. obra 
será de 3 (três) m ...... contados a partir do recebimento d. Ord.m de ServIço. RIlG1ME De 
EXeCUÇÃO: EXECUÇÃO INOIRETA sob o resime de EMPREITADA POR PReçO GLOBAL 
DOTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA: 03.01 Secretaria de S.lld.- SMS - Fundo Municipal d. saúde 
10.302.0007.1.057 COnstruções. Reforma. e/ou Ampli.ção das Unldad.s de saúde 
4490.51.00 Obras e Instal.ções Fonte de Recurso: 1.211/1.21S/1.220 SASE LEGAL; Lef 
F.deral n'. 8.666, d. 21 de junho de 1993, d. lei Complementar n' 123. de 14 de 
Oe:!embro de 2006 e su.s altera;õe. e da Lei federal". 8.078. d. 11 de '<rtembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e dema" disposições IOC.I$ apildvels e prevista, no 
presente Editai e seus Ane,os. PAReCER JURfOlCO: Parecer Jurídico nt 11/2019. 
CONTATO/COMUNICAÇÃO: O Editai e InformaÇÔ!!s compl.m.ntares, encontra... i 
disposição do> Interessados ••travôs do emai! Udta""o.rlbeitopoNs@>gmaU.com ou na Sala 
d. CPL no Edifício d. Prefeitura Municipal de RlbelrÓ/:lOlis, localizado na Av. Barão do Rio 
Branco. n' S5 - Centro de RlbelrópoUs - Sergipe - CEJ>: 49.530-000. de sesunda a sexta das 
07hs:00 •• 13hs:OO.VALOR GLOBAl. MAxlMO PARA CONTRATAÇÃO; R$ 155.281.57 (cento e 
dnq~nta e: dnco mil duzentos e oitenta e um reais e clnquenta e $ete centaVO$); 

Rlbelrópof"oSE. 21 de Março d. 2019. 

MICKAELA OUVElRA LIMA 


Presidente da c.P.1. 


ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUt 


EXTRATO 00 TERMO OE ADmItO 


Contratante: Prefeitura Munlelpal d. Plraqu6/TO. Contratad.: PropIan Construtora Eir.lI. 
ME; CNPl: 07.121.982-<1001-19. Contrato n'. 010/2019, referente à Tomada de Preços nO 
001/2019. O objeto d. pr'''nte Tomad. d. Preço. é • COntrataao de ••rvIç~ 
especIalizados para reaJr:ar o recapeamento de via4 urbanas com QUO,. no munktpio de 
Piraquê/rO. Justlr""llva; Junlflcatlva: E.te termo aditivo tem por objeto. reduçio do valor 
total 1~ldal do pres.nte contrato que passa de R$363.5S&,S9 (tre2.ntos e ""senta • três 
mil qtunhentO$ e clnquenta e seis reais e cinquenta nove centavos), no qLf81 foi adJtlvado 
e passa para o valor global d. R$363.356.S9 (t",:rentos • ",...nto • trilo mil tre,entos e 
c1nquenta e seis reais e dnquenta nove «ntavos). Base Lecal: Alrnea -a" do Incfso I do 
8ft,. 65, da LeJ n_. 8.666/93. Pitaquê ~ TO, 21 do Março de 2019. RUI VI; Sot.tsa Juni~r •
Ordenador do Despesas. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
EXTRATO DE COM'RATO 

CONTRATO N' oo2/2019/AoM - TOMADA DE PREÇO NOool/2019/ADM _ O MUNICfpIO DE 
AlVORAOA/To torna p~blico o COntrato reforente ao Processo Admini.tratlvo n' 
79/2019/ADM Mlam.nto tipo menor preço !lfobal. cujo objeto $. trata CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO OE CAlÇADAs EM CONCRETo E 51NAUZAÇÃO 
VIÁRIA. tendo: como ,"""cedar•• Empre..: MOREMA CONSTRUçõES PAVlMENTAÇOES E 
;NCORPORAÇAO lTOA - CNPJ 37AOB.085/0oo1-51, perfaz.ndo o valor d. AS 143 303 64 
e:,:~ ie,::r~~~ne trfs mil e trezentos e tr!s reais e sessenta e quatro cen~$)' O 
...Inatur. 20!0~0C;:. de 90 dias corridos. a partir d. assinatura do contrato. Data'da 

AVI.SO DE UCITAÇAo 
TOMADA DE PRiEÇOS NI 2/2019/AOM 

O MUNICiplO OE ALVORADA/ro . d .• aves .. CEtl toma público que fará realizar na nf~ a:e a Comlssao Permanente de Udtação 
Set.mbro, Centro - Alvorada/To TOMAOA OE :;"0 d. me.ma. situada na Ru. 07 de 
Tomada de Pr,*", Trpo Menor p;"'o Global . AJOS Nt oo2/2019/~. Modalidade 
ESPECtAUZADA NA CONSTR çll. • etlJO ....eIo é • CONTRAlAÇAO DE EMPRESA 
AlVORADA-TO. com abertu~ pr~v?~QUADRA POUESPORTIVA COIIERTA NO MUNIClPIO DE 
an_s estio dlspon{vei. no site o:~ ~adl';"..~~20~ às 08h:3Omlo. O editai. seus 
endereço eJetr6nlco WWwa/lio • ra unlclpal d. ANorad./To, no 
prefelturaal1lQradac lI§> iI . I'lIda.lo·eov.br ou a!ta"" do ...maU' 
(63) 3353-2482. P &ma .com. de ...gunda 11 se.ta-felra. e Informações atr.~s do fone; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DE AREIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADA DE AREIA 


AVISO DE ucrrAÇAo 

PREGA0 PRESENCIAL NI 10/2019 


A Prefeltur. Municipal d. Chapada d. AreI.ITO. mediante o Prego.lro e equipe 
d@ apolo, toma p~bllco • pUbllcaao do Pregio Pr....n<1.1 SRP010/2019•. m.nor preço por 
item visando o registro de preçDs para aqulslçio d. brInquedos p.dagóg,cos diversos. com 
.bertura d.. propostas previm. para o ql. 3 d. abrll d@ 2019. b 13hOOmln. Edr:al e 
Ane"", poderio ser r.tirado> na Prefeitura Munidp.1 d. Chapada de At.ia. Ma,ores 
Informações pelo telefon. (63) 3349-1050. 

Chapada de Areia-TO, 21 de Março ge 2019 

MARIA DE JESUS 8ARROS VARAO 


Prefetta 


PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS DO TOCANTINS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

6> T.rmo Aditivo de Valor Ref......nt. Ao Contrato nt091/2014.Proces.o: 2017001505 

P""","",o d. Administrativo ". 9112014 - COncorrênela NtOO3/2014-PMCO/TO 

Obj.to da Udtação: contrataçlo de empresa especiafizad. p.ra construção d. Escola 

12(doze) salas no Setor santa Maria, solidtado pela Secretaria Munlelpal de Educação, 

decorrente do Processo Administrativo n9 091/2014, r.f......nte à CONCORRENOA N' 

oo3/2014/PMCO/T0. conform. detalhado no Projeto ~slco Memorial o.scrltlvo. Planilha 

OrçamenUno e Cronograma F"'ico-Flnanc.iro i> proposta da contratade, constante nos 

Autos do Proce'so Administrativo n" 091/2014, Protocolo: 2017001505. 

Contratante: Pr.feitura Municipal de Colinas do Tocantins. Estado do Tocantins, Inscrito no 

CNPj; 01.795.483/0001-20. 

Contratada; CERRADO ENGENHARIA E INCORPORADORA EIRELLI, pessoa jurldi<o d. direito 

privado. CNPj n' 02.725.914/0001-45. 

Resumo do aditivo: 

a) O contrato nt 091/2014 fie. prorrogado por 1.80lcento • ottenta) dias. 

b) Data da AssInatura: 08/03/2019. 

t) lIíIêncla: A partir do dIa 11/03/2019, ce...ndo seus .feltos "'" 07/09/2019 


PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 15/2019 

Modandade: CREDENCIAMENTO 003/2018 
Vinculação '0 Editai Credenclamento 003/2018- d. 06 d. Dezembro 2018 
Objeto: Contrata,ão de empresa. para prestllção de servi'O$ na áre. d. saúde no 
atendimento ambulatorial n. estratégi...~d. da famllla/PSF com lorn.d. de trabalho de 
40 (qu.rentil) horas s"",anal. (sendo: de 7:00 á. 11:00 horas. de 13:00 às 17:00 horas de 
secundo a se><ta·felraI em três unldad.s básleas de saúd.. n. sede do MunlcCplo de 
Formoso do Aragual •• O. serviços pre.tado. compreendem consulta mêdiCII. SOlicitação de 
e""mes para dl.gnóstICOS. terapia ou prevenção de doenças, visitas domiciliares, por um 
perIodo de (lO) m..... podendo oeorrer att..raç3es entre os profissionais nos PSF de 
.cordo éOm a necessidade do fundo Munlélpal de saude. 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUOf OE FORMOSO DO ARAGUAIA. TO 

Vlgêntla: 10 meses 

Data da assinatura d. ota. 01/03/2019 

Empresa registrada: MARIANA MACEDO TAVARES -ME CNPJ 28.080.576/0001-25

Valor: 146.000.00 ( Cento e quarenta e sel< mil reais) 

Ocmçlo Orçámentdrla 0004.oo12.10.301.oo10.20S4 N.tureza 3390.39 Fonte 

40/401/408/497 Si(n.târios; PEoRINA ARAUJO COELHO DE OliVEIRA _ Fu~~ Municipal d. 

~~~~e FormO$() do Ataguaia- TO Responsável pela .mpr.... MARIANA MACEDO 


PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 
AVISO DE umAÇÃO 


TOMADA DE PREÇOS NQ 3/2019 


A Prefeitura Municipal d. Golatlns sito 11 Praça M ta N 
Golatins-TO, através de seu Prefeito MunicIPal toma públl~n '::' uni" ~01~.ntro de 
ProceS$OS IIcltatórlOl.. Tornada de Preço 03' I q e rea aa ftUra de 
.blil d. 2018 as 10:00 horas. objetivando a la 08 d. 
quadra coberta com ""sdárlo no povoado da 

~:::~~~:tI:':~goo:';~~:ord:'!';,';f,~;\;a·~e:u~ d~ o: de abril de 2019 as 1l~ 
com duas saiu de eulâ no povoado 8a da E nc USêliO e e$Cola deJm P6V\rnet\to 
Preço OS/2019- menor valo.. ,loba 1- :i:mura .~:::" :':.ru~ijd~ Gol.tlnsi? T""'ada de 
objetivando. contrataçã'o de .mpresa para conclusão d. ;Scol ~ 2Q6019f 12:00 hora" 
Campos zona rural de Golallns-TO T da • o s .. no POVOado 
abertura dia 08 de abril d. 2019 a; 13,:ahora~e ,z::.O~/2a1S- "'en valo. elobal
para conclusão da quadra coberta com lIt!S!iá ! no. contrata,"o d. empresa 
Golatln •• TO. Maior•• Inform.çõe. no portalt riO n; rOdo Campos. lona rural de 
Fone: (63) 3469-1494- ou no emalI: pmlldtag~~':;':;~:II.~o'::. endereço acima ou pelo 

Golatins. 21 de março de 2019 

ANTONIO LUIS PEREIRA SILVElAA 


Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 

EXTRATÔ Of CONTRATO N' 18/2019 

PROCESSO NO. 023/2019 

OlSPENSA nO 014/2019 

CONTRATANTE' PREfeITURA MU C 

CONTRATADA; 'CONSTRUTORA o~~~irt:: g~~J.~~1-3T05~~~PJ: 02.411.726/ooo1-4:/.

08JETO: contratação do. empresa ". ""'10001-09. 

MUnicipal 80a Sorte na recião Alua~~. e;"~t('o de "'rvfços de refo,"", da ""COla 

refoio pertencente ao munldplo de ltaeaji _ TOnados a .uprir a demanda de alunos d. 

Va ar do contrato: R$ 7.708,30 'sete mil. . • 

Na!}',,:z. do Despesa: 3.3.90.39.00 Font. d-:-ntos ~ oito reais: e trinta Centavos,.

;;':e~: 08 de março de 2019 • 08 de mo' ~~ 31 Data da assinatura: 08/03/2019

Si taçao orçam.ntári.: 12.361.0937.2.064 'o. 9. 

gn.tlrl",: CLEOMAN CORREIA COST 
OLIVEIRA - Representante da Contrata:. Prefeito Municipal; FRANCISCO FERNANDO DE 

EXTRATo DE CONTRATO Ar' 19/20n 

: 

: 


http:3.3.90.39.00
http:146.000.00
http:I'lIda.lo�eov.br
http:R$363.356.S9
http:155.281.57
http:Udta""o.rlbeitopoNs@>gmaU.com
http:4490.51.00
http:ff<1ta<oo.rtbe>lropollscnmaU.com
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TOCANTINENSES NA DISPUTA DO 


NACIONAL DE NATAÇÃO 

SecomPrefeit.uradeP~mas 

COMPETiÇÃO NO RIO 
DEJANEIROTEVE 
INIcIO ONTEM E 

SEGUEATÉODIA 
24DEMARCO 

'"""\ SAMIRLEÃO 

Nove atletas escolares repre
sentamo Tocantins no Brasileiro 
Escolar de Natação, que come
çou ontem, e vai até o dia 24 de 
março, na cidade do Rio de Janei
ro (RD. Otorneio nacional defini
ráos alunos que vão compor ade
legação brasileira para a disputa 
doCampeonatoMundialdacate
goria, que acontece entre os dias 
18e 21 de maio, tarnbérnna capi
tal carioca. 

A competição recebe alunos, 
com idades entre 15 e18 anos, de 
escolas particulares e públicas 
de diversas regiões do País.Os es
tabelecirnentosdevem ser autori
zados pelas respectivas Federa
ções Estaduaís filiadas à Confe
deração Brasileira de Desportos 
Escolar (CBDE),que éaresponsá
vel pelo evento. Otorneio aconte
ce no Parque Aquático Maria 

Alunosda Escola de Tempo Integral (rn)Caroline Campelo durante treino preparatório 

Lenk, o local fica no complexo 
que recebeu a Olimpíada em 
2016. 

Vm dos estabelecimentos de 
ensino do Tocantins, que tem re
presentantes no campeonato, é a 
Escola de Tempo Integral (ETI) 

Aviso de Ucltaçio 

PREGA0 NA FORMA PRESEHClAL ". OO8I2D1. - SRP 00512:019 
OFundo Mvn\CIrW deSa~edeMon1edo Carmo· TO. atraWls de ComI6dode Llci15ç.11~ tomlll público que 
tara reatizar no di. Gol Ih, Abril de 2019 H D8:00 horas na aala de teunlJ;o da Comfs,sAo Permanente d'II 
UdlaçAo _ CP.., sftuada _ Rua Banlcio P1n&o ~uein!l sJn. Cenlro. UOfIII óo Carmo CEP; n.585-000, 
lidtBçIo na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENClAL. lipo MENOR PREÇO POR ITEM, IIlsando 
REQ/STRO DE PREços P...... FItI\JRAS E ENVENTUAlS AQUISIÇÕES DE ue..CAMENTOS 
FARMAClA. INJETÁVEIS. CONTROLADOS, MATERIAIS DE USO HOSPITALAR E INSUMOS 
ODONTOLOGtCOS. CONFORME TERMO ~ REFERENClA EU MEXO AIJ EDtTAL." DESTINADOS 
AIJ FUNDO ilUNlCFAL DE SAIlCEDE UQNTEDO CARIIO-TO. 

PREGA0 NAFORMA PRESENCIAL ... 0091201'- SRP ooeI2019 
O Fundo UunlcbaI de Sailde deMantedo Carmo· TO, através da ComWodelkftaçlo. toma põb/Ico que 
far6 realIZar no dta 09 de AbrO de 21U9 A. 08:00 hona na sata de reunllo da ComIsslIo Pel'Tl'lanente d. 
UcitaçAo _ CPL.., $ltuiJda a Rua Benicio PinlO Ceraueira sIn, Centro, Mmle to Carmo CEP; n.5eS-OOQ, 
hcltaÇlo na modalidade PREGA0 NA FORMA PRESENCIAL, tipo YENOR PREÇO POR ITEM, vlundo 
REGISTRO DE PREÇOS pARA FUnJRAS E ENVENTlJAlS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
LABORATORIAL. PARA SUPRIMENTO DO SETOR DE LABORATORIO, OBJETIVANDO O 
ATENDIMENTO DA DEIIAHOA DO HOSPITAl DE PEQUENO PORTE DE MONTE DO CARIIO -TO, 
ESPECIFICAÇõeS EM CONFORMIDADE COMTERUO DE REFEREHCtAEMANEXOAO EDITAL 

TOMADA De PREÇOS 004l2D19 
O Fundo Municipal d. SsIlde de Monte do Carmo·TO,.atrcrVesda Clnisa:::lode Ldação, toma DÚb!Ieo que 
faté. realizar no dia 24 de Abril IIe2019 la Dt:OO hOf1ls na sola da reunlaod& CcmI&&âDPennanente de 
UcltaçAo _ CPL Centro. nesta ddBd~ Ucllaçlo na modalidade TOMADA DE PREçoS. tipo UENOR 
PREÇO PORITOI, na modalidad.d. TOMADADE PREÇOS,"D NUI,". li. nec:~ • EllPRBTADA 
POR PREÇOS UNITÁRIOS, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiAlIZADA EM 
SERVIÇOS MEDlCOS EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO 
EDITAl. DESTINADO AIJ ATENDIIIENTO DE CEMANDAS EXISTENTES NO FUNDO MUHlCIPAL DE 
SAOOE DEMONTEDO CARNO· TO 

Os edÜlS de...'erao ,er retirados junto à COrnIssao Permanenlel de uÇ/taç6o da. 08.:00 os 12:00 hara5 de 
_g\P1da ê S8U~ ptIkt e-ma1l;t!!.!l!ncll!"iltflÇfQ@!Il!.it!2.m Mal&lnformaçlo IIIr.Nés do fone (63) 
3540-1446 

MorU do carmo· TO, D1 Ih "arço de 2Ot9 

Gllwne Lopes CllrYIIlho 

PntgoWo/Pr..ldent. 


Caroline Campelo, localizada no 
Setor Santa Fé 11, em Palmas. O 
colégio,que faz parteda redemu
nicipal da capital, tem cinco estu
dantes na disputa. Os alunos, 
que estáono9"ano, dividem a ro
tina de estudos com os treinos, 

que acontecem durante três dias 
por semana, por duas horas, 
após as aulas. 

De acordo com o regulamen
to, as provas são divididas nas 
modalidades por seleções eesco
las. Nas duas categorias serão 

9 

Atletas representam o 
Estado na competição, 
que vale vaga para o 

... Mundial da categoria 

Provas 

Acontecem no 

Complexo Aquático 
Maria Lenk, localizado 

no parque olímpico 

realizadas provas de: SOm e 
100m livre; sOm e 100m costas; 
SOm e 100m peito; sOm e 100m 
borboleta; 200m livre; 4 x sOm 
medleyrevezamento e6xSOmIi
vre revezamento e200mMedley 
individual. 

Passagens aéreas, hospeda
gem e o transporte durante o 
evento são de responsabilidade 
daCBDEedaFederaçãoTocanti
nense do Desporto Escolar (FI
DE). 

CR7 é multadopela UEFA 

Cristiano Ronaldo foi multa

do pela Vefa pelo gesto obsceno 
queprotagonizounacomemora
çãodeumdosseustrêsgolsnavi
tória por 3 a O sobre o Atlético de 
Madrid,no último dia 12,emTu
rim, pelo confronto de volta das 
oitavasde final da Uga dosCam
peões. 

A entidade anunciou ontem 
que aplicou uma multa de 20 mil 
euros (cerca de R$ 86 mil) ao as
tro português, que escapoude le
var uma suspensão e assim está 
livreparaenfrentaroAjaxnoma
ta-mata das quartas de final da 
competição. 

A Vefa informou que o seu 

AVISO DE UClTAÇAo 

o Mun:lcfpfo deAJv0r3àalTO, através da ComIssêo p~ de l.Idtaçao - cPL toma ptlbllco que fará 
f88izar.,. sat. de reunl60 da mesma, litua401 na Rua (f1 de Setembro, Centro - .AMltada.'Ta PREGA0 
PRESENctN... N'P 004J2D191AOM • SRP. & reab22lroUl no dia 04 de abttI dI!! 2019 às {)8t!.r,.~.l!po 
MENOR PREÇO POR ITEM. VIsando o REGISTRO DE PREçoS PARA FUTURA.. EVENlUAL E 
PARCELADA. AQUtSIÇAO DE COUSUSTIVEIS PA.RA O ABASTECIMENTO DOS 
VEICULos,'MÂOUlNAS'DAPREFEJruAAMUNICIPAL Dê.AlVQRADA,'TQ. O edital e seus ~ e&tIo 
disponivef& I1Q ske oficiai da Praleftura Municipal de Alv0t8dalTO, no endereço ehtU'Onlca 
............turwada-to pq<Ibrouatnw6s doemail arefejJt!!'Bllytv&W:n!ftm:M!( rom, de segunda ;\ 5e)'ta-reh, 

1JIM;~~.dofolMl(63)S3S3-2482 

AMlrada.'fO. 21~mar~ de 2019. 

BEATRIZ RODRIGUES CHAVES 

Prnu:lenle da camlsdo de Uc:i"..açAo 


painel disciplinar considerou o 
atacante culpado de "conduta 
imprópria" durante o duelo com 
oAtlético de Madrid. 

Naquela ocasião, ao marcar 
um dos seus três gols, Cristiano 
Ronaldo exibiu asua comemora
ção habitual, dando um pulo e 
usando os braços para lembrar 
que estava ali para ser decisivo 
mais uma vez. Porém, ele tam
bém protagonizou um gesto obs
ceno levando as mãos à região 
próxima do seu órgão genital. 

O confronto de ida das quar
tas de final entre Juventus e Ajax 
será em 10 de abril, em Amster
dã,naHolanda,enquantoaparti
da de volta ocorrerá seis dias de
pois, em Turim. (AE) 

mailto:e-ma1l;t!!.!l!ncll!"iltfl�fQ@!Il!.it!2.m
http:Llci15�.11


22/03/2019 
Comprovante Licitacao4/2019· NúcleoGov 

r· Prefeitura de Alvorada 

• acessoainformacao.alvorada. to.gov.br 

NUCLEOGOV 

Comprovante de Publicação 

A Prefeitura de Alvorada, vem por meio deste documento comprovar a 
pUblicação da seguinte licitação em seu sita oficial: 

~ Pregão Presencial-5RP: 004/2019 


'-- Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Data de Publicação: 22/03/201 9 


Descrição/Objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISiÇÃO DE COMBUSTíVEIS PARA0 ABASTECIMENTO DOS 
VEíCULOS/MÁQUINAS DAPREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALVORADAfTO. 

Disponibilizado na subseção Licitações da seção Acesso à Informação 
através do endereço eletrônico: 

~ http://acessoainfonnacao.alvorada.to.gov.brlinformacaollicitacao/íd=268 

1l.a{ae14 (1utrT4 1ak.a11asfu 
1rtgom'a Oficlllf 

Rua 7 Setembro. sln CEP 77.480-000 AIvoradmf~ns - TO 

Telefone: 63 3353-2482 


acessoainformacao.alvorada.to.gov.br/painelllmpressaonicltacaolid=268 1/1 

http://acessoainfonnacao.alvorada.to.gov.brlinformacaollicitacao/�d=268


ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 004/2019/ ADM - SRP 
Processo Licitatório nQ 007/2019/ADM "P-ret-.-Mun-ic-.AJv-ora-d-a 

! Processo Administrativo nQ 129/2019/ADM Fll.N' t-

~ ATA DA SESSÃO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000. AlyoradafTO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmalJ.com 
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PREFEITURA MUNlCIP AL DE ALVORADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

N° 00412019/ADM-SRP - Sessão N° 001 


Processo : 12912019/ADM 

!objeto 
IREGISTROpE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇAO DE 

: ICOMBUSTIVEIS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOSIMÁQUINAS DA 
IPREFEITURA MUNrCIPAL DE AL VORADAlTO. 

1 - Abertura da Sessão 
~s 08:30 horas do dia 04 de abril de 2019, reuniram-se na sala COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

a Pregoerra RHAFAELA GUERRA TAKAHASHI'e os membros da Equipe de Apoio CARLA NABILLA A. PESSOA, 
V AN LINS DE PAULA, ANA MARIA VELOSO, , designados pelo Decreto n° 066, de 04/06/2018, com base na Leis 
nO 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, nO 10.520, de 17 de julho de 2002, , para realizar os procedimentos relativos ao 
processamento do Pregão Presencial N° 00412019, tipo menor preço por item. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a 
sessão, passando-se de imediato à fase de credenciamento. 

2 - Credenciamento 
Declarando aberta a fase de credenciamento a Pregoeira solicitou o seu representante que apresentasse os 

documentos exigidos no item 3 do Edital. Depois de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foi considerada 
credenciada a empresa abaixo, com seu respectivo representante: 

EMPRESA ME/EPP CNPJ/CPF REPRESENTANTE IDENTlFlC..\Ç.4.0 

\UTO POSTO TRIANGULO LIDA NÃO ~4,O22.965/0001-36 GENIV ALDO V ALENTIN DO 
rS9002 SSPlTO 

NASCIMENTO 

3 - Da Declaração de Atendimento e da Entrega dos Envelopes. 
Em seguida a Pregoeira solicitou que o interessado credenciado apresentasse a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos para habilitação, bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os envelopes n° OI 
contendo a Proposta e o n° 02 contendo a habilitação. Aberto pela Equipe de Apoio o primeiro envelope contendo a 
proposta, a Pregoeira declarou encerrada a fase de credenciamento, passando-se à abertura da proposta do credenciado. 

4 - Da Classificação das Propostas 
Aberto o envelope contendo a proposta, a Pregoeira franqueou o acesso de todos ao conteúdo da mesma aos 

interessados, solicitando que as rubricassem. Após, a Pregoeira, a Equipe de Apoio e Apoio Técnico, passaram a 
análise da adequação da proposta aos ~quisitos do Edital, considerou que a proposta estava adequada. Passou-se, então, 
à classificação da. proposta de menor preço ficando assim classificada ou desclassificada para a fase de lance o seguinte 
licitante: 
Item l' GASOLINA COMUM 22 500 Lt. - . . 

POSIÇ..,\O EMPRESA CNPJ/CPF MARCA PROPOSTA TOTALDA I . 
PROPOSTA CLASSlf. 

1 ~UTO POSTO TRIANGULO L1UA 104.022.965/0001-36 fRfNGULO R$4,63 R$ 104.175.00 ~im 

Item 1.1: GASOLINA COMUM -7.500 Lt. 
Não houve proposta para este item. (Item Deserto) 

POSlçAo EMPRESA 

1 UTO POSTO TRIANGULO LIDA 

CNPJ!CPF 

4.022.965/0001-36 
Item 2.1: ALCOOUETANOL - 2.000 Lt 

Não houve proposta para este item. (Item Deserto) 


Item 3-.OLÉO DIESEL S 500 -182 250 Lt-

IPOSIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF I MARCA PROPOSTA 

TOTAL DA 
.PROPOSTA 

CLASSIF. 

II lAUTO POSTO TRIANGULO LTDA 04.022.965/0001-36 trRlANGULO IR$ 3.65 R$ 665.212,50 Sim 

RUA 07 DE SETEMBRO, QUADRA 67, LOTE 01, CENTRO, CEP: 77.480-000, AI...VORADA - Fon (63)3"'-2482 _.-'daV~1 
r ~ \J
I~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
COMISSÃO PERMANENfE DE LICITAÇÃO 

Item 3.1: OLÉO DIESEL S - 500 - 60.750 Lt 

Não houve proposta para este item. (Item Deserto) 


Item 4: OLÉO DIESEL S -10 -142.500 Lt 
POSIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF 

1 UTO POSTO TRIANGULO L TOA 4.022.965/0001-36 
Item 4.1: OL O DIESEL S -10 - 47.500 Lt 
Não houve proposta para este item. (Item Deserto) 
5 - Dos Lances por item 

Declarou a Pregoeira aberta a tàse dos lances, convidando os autores das respectivas propostas classificadas 
9ue fizessem verbalmente, em alto e bom som, os lances, iniciando pelo licitante classificado com maior preço a 
mauguração das rodadas. 

S. 1 - Lances do Item 1: GASOLINA COMUM - 22.500 Lt. 
Tendo em vista que somente um licitante apresentou proposta, e considerando a impossibilidade de se repetir o 

certame, não houve a etapa de lances, passando a Pregoeira para a fase de negociação. 
5. la - Rodada de Negociação 

Como não houve a etapa de lances, a Pregoeira declarou encerrada a fase em relação ao item 1 passando-se 

CLAS. EMPRESA CNPJ/CPF 
1 A.UTO POSTO TRIANGULO LTOA .022.96510001-36 

para a fase de negociação, cujo resultado assim, se mostrou: 

5. 1b - Classificação Provisória do item nO 1 
CLAS. 

1 
EMPRESA CNPJ/CPF MENOR LANCE 

UTOPOSTO TRIANGULO LTDA .022.96510001-36 R$ 4 48 

5. 1.1 - Lances do Item 1.1: GASOLINA COMUM - 7.500 Lt. 
EMPRESA 'ORLANCE 

UTO POSTO TRJANGULO L TOA RS448 

5.2- Lances do Item 2: ÁLCOOUETANOL - 6.000 Lt. 
Tendo em vista que somente um licitante apresentou proposta, e considerando a impossibilidade de se repetir o 

certame, não houve a etapa de lances, passando a Pregoeira para a fase de negociação. 

5. 2a - Rodada de Negociação 
Como não houve a etapa de lances, a Pregoeira declarou encerrada a fase em relação ao item 2 passando-se 

CIAS. 
1 

para a tàse de negociação, cujo resultado assim, se mostrou: . 
EMPRESA CNPJ/CPF 


lITO POSTO TRIANGULO L TOA .022.965/0001-36 


5. 2b - Classifica ão Provisória do item nO 2 

l UTO POSTO TRIANGULO LIDA 
EMPRESA CNPJ/CPF MENOR LANCE 

4.022.96510001-36 

5.2.1 - Lances do Item 2.1: COOUETANOL - 2.000 Lt. 

1 
EMPRESA CNPJ/CPF MENOR LANCE 

I\UTO POSTO TRIANGULO LIDA 4.022.96510001-36 

5.3 - Lances do Item 3: OLEO DIESEL S - 500 -182.250~Lt! 
Tendo em vista que somente um licitante apresentou proposta, e considerando a impossibilidade de se repetir o 

certame, não houve a etapa de lances, passando a Pregoeira para a fase de negociação. 

5. 3a - Rodada de Negociação 
Como não houve a etapa de lances, a Pregoeira declarou encerrada a fase em relação ao item 3 passando-se ~ 

para a fase de negociação, cujo resultado assim, se mostrou: 
EMPRESA CNPJ/CPF NEGOCIACLAS. 

I 
. 

UTOPOSTOTRlANGULOLTDA 4022965/OO01-36J 

5. 3b - Classificaçilo Provisória do item nO 3 .' . ~ 

RUA 07 DE SETEMBRO. QUADRA 67. LOTE OI. CENll<O, CEPo 77.480-000. ALVORADA - - (63) 33SJ ~aw@'
f 
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1 
EMPRESA CNPJ/CPF MENOR LANCE 

UTOPOSTOTRJANGULOLTDA 4.022.965/0001-36 R$ 

CLAS. EMPRESA CNPJ/CPF 

5.3.1- Lances do Item 3.1: OLEO DIESEL S - 500 - 60.750 Lt. 
MENOR LANCE 

UTO POSTO TRfANGULO L TDA 4.022.965/0001-36 lU 3,43 

5.4 - Lances do Item 4: OLÉO DIESEL S -10 -142.500 Lt. 
Tendo em vista que somente um licitante apresentou proposta, e considerando a impossibilidade de se repetir o 

certame, não houve a etapa de lances, passando a Pregoeira para a fase de negociação. 
5. 4a - Rodada de Negociação 

Como não houve a etapa de lances, a Pregoeira declarou encerrada a fase em relação ao item 4 passando-se 
para a fase de negociação, cujo resultado assim, se mostrou: 

EMPRESA CNPJ/CPF NEGOCIA 
I 

CLAS. 
I..;'TO POSTO TRIANGULO L TDA .022.9651000)-36 

5. 4b - Classifica -o Provisória do item nO 4 
R$ 3.5 

AO 

EMPRESA CNPJ/CPF MENOR lANCE 
1 U O POSTO TRlANGULO LIDA .022.965/0001.-36 R$3,5 
5.4.1 - Lances do Item 4.1: OLEO DIESEL S - 10 - 47.500 Lt. 

EMPRESA. (''NPJ/CPF MENOR LANCE 
UTO POSTO TRIANGULO LIDA 4.022.965/0001-36 

6 - Da Habilitação 
Após a classificação provisória do licitante passou-se, assim, à abertura do envelope 02 de habilitação, tendo a 

Pregoeira e a Equipe de Apoio facultado a todos interessados a verificação da documentação. 
Analisada a documentação a Pregoeira considerou a empresa vencedora habilitada. 
Segue abaixo quadro demonstrativo, em ordem crescente de preços por item, referente às empresas que 

participaram dos respectivos itens: 

Item l'.GASOLINA COMUM - 22.500 Lt. 
CLAS. EMPRESA CN.PJ/CPF I MENOR LANCE TOTAL MENOR 

LANCE 
1 A.UTO POSTO TRIANOULO LTOA 04.022.965/0001-36 I R$4,48 R$ 100.800.00 , Item 1.1: GASOLINA COMUM - 7.500 Lt. 

EMPRESA CNPJ/CPF 

4.022.9651'0001-36 

MENOR LANC": 

R$4,48 

TOTAL MENOR 
LANCE 

R$33.600,1 STO TRIANOULO LTOA 

Item 2: ALCOOLIETANOL - 6.000 Lt. 
EMPRESA CNPJ/CPF MENOR OTALMENOR 

LANCE 
U1'O POSTO TR!ANGULO LTOA . 022.%5/0001-36 R$22200• 

COOLIETANOL - 2.000 Lt.
EMPRESA CNPJ/CPF MENOR LANCE 

TOTAL ~lENOR 
I.ANCE 

I UTO POSTO TRIANGULO L TOA .022.965rOOOl-36 R$3,7 R$ 7.400,0 

Item 3: OLEO DIESEL S - 500 - 182.250 Lt. 
TOTAL MENORCNPJ/CPF MENOR LANCE LA,"I/CE 

4.022.9651000 1-36 RS3A3 R$625.111,5 

TAL MENOR
CNPJ/CPF MENORLANC 

LANCE 
4.022.965/0001-36 lU 208.372,5 

Item 4: OLÉO DIESEL S - 10 - 142.500 Lt. 
I CLAS. I EMPRESA I CNPJ/CPF MENOR LANCE TOTAL MENOR 

RUA 07 DE SETEMBRO, QUADRA <l, LOTE OI,CENTRO, c.,., 77.480-000, ALVORADA - -, (63) 33~2482 ~~ @J 
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EMPRESA 

UTO POSTO TRIANGULO LTOA 
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LANCE 
UTO POSTO TRIANGULO L TOA 4.022.965/0001-36 R$3,50 R$498.750. 

Item 4.1: OLEO DIESEL S - 10 - 47 500 Lt. . 
CL.<\.S. EMPRESA CNPJ/CPF I\fENOR LANCE 

1 A.UTO POSTO TRIANGUlO L TOA P4.022.965/000 1-36 R$ 3.50 

TOTAL MENOR 
LANCE 

R$ 166.250,OC 

7 - Da fase de Apresentação de Recursos 
. Após a fa:'e de .habili~ção,. a Prego.eira avisou que o licitante que quisesse interpor recurso contra o 

procedunento devena mamfestar unedlata e motivadamente a sua intenção, que seria registrada no final da ata. 
Nenhum participante manifestou intenção de recorrer. 

8 - Da Adjudicação 
Como ninguém manifestou interesse em recorrer a Pregoeira adjudicou os objetos do certame ao vencedor da 

licitação, na forma abaixo. 

ITEM 
DESCRIÇ.4.0 DO 

PRODUTO MARCA QTDE tlNIDAOE EMPRESA 
VENCEDORA CNPJ/CPF 

MENOR 
LANCE 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

DO 
LANCE 

1 GASOLINA COMUM rRIANGULC :21500 II-T. 
-. AUTO POSTO 
~RIANGULO L TOA 

04.022.965/0001-36 
R$ 4.48 R$ 100.800.00 

1.1 r,ASOUNA COMUM TRIANGULO 7.500 I'-'T. AUTO POSTO 
~RIANGULO l TOA 

04.022.965/0001-36 
R$4A~ RS 33.600.00 

2 ÁLCOOUETANOl TRIANGULO 6000 ILT. A.UTOPOSTO 
IrRLA.NGULO L TOA 

~4.022.965/0001-36 
RS 3,7C RS 22.200.00 

2.1 ÁlCOOUETANOl ~IANGULO~.OOO 1--T. AUTO POSTO 
IrRIANGULO LTDA 

~4.022.965/0001-36 R$ 3.7C R$ 7.400.00 

3 OLÉO DIESEL S - 500 IrRIANGULO 182.250 
LT. ~UTOPOSTO 

IrRIANGULO L TOA 
p4.022. 965/0001-36 R$ 3,43 R$ 625.117,50 

3.1 pLÉO DIESEL S - 500 IrRIA.'I\)GULO ~0.750 "T. ~UTOPOSTO 
IrRIANGULO L TOA 

~.022.965/0001-36 R$ 3,43 RS 208.372.50 

4 OLÉO DIESEL S - 10 IrRIANGULO 142.500 I'-'T. ~UTOPOSTO 
IrRlAi"JGULO L TOA 

~.022.965/0001-36 RS 3,5C RS 498.750.00 

4.1. OLÉO DIESEL S - 10 IrRJANGULO 47.500 I'.:r ~UTOPOSTO 
IrRIANGULO LTOA 

p4.022.965/0001-36 R$ 3,50 RS 166.250,00 

9 - Das Ocorrências na Sessão Pública 
A empresa auto posto triangulo inscrita no cnpj na 04.022.965/0001-36, renunciou ao direito de fruir dos 

beneficios de micro empresa, pois não atendeu o item 3.4.1, apresentou a certidão simplificada emitida em 26/1012017. 
Como só houve uma empresa interessada e a mesma sagrou-se vencedora dos itens da cota principal, a mesma sagrou-se 
vencedora dos itens de cota reservada com o mesmo valor, pelo princinpio da economicidade. A diretora de 
contabilidade de AlvoradaJTO, a senhora Mirian F. S. Paula, participou do certame para a análise referente a 
qualificação econômica Financeira, que se encontra em anexo a esta Ata. 

10 - Encerramento da Sessão 
Nada mais havendo a tratar a Pregoeira encerrou a sessão às 1Oh24min (dez horas e vinte e quatro minutos), da 

qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela Pregoeira, 
Equipe de Apoio, Apoio Técnico e licitante, 

RHAFAELA: 

~\ 
RUA.7 DE SETEMBRO, QUADRA 67, LOTE 01, CENTRO, CEIé 77.48<HlOO, ALVORADA - fM" (63) 3353-2482 '~;""'.~@ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


CARLAN~SSOA 

Equipe de Apoio 

~, 

VAN LINS DE PAULA 

Equipe de Apoio 

ANA~VELOSO 


Licitante presente: 

Eq . 

MI 
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ESTADO QO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO ,=te~

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES CJ~~~ 

ATA DA SESSÃO DE REALIZAÇÃO DA 
N!! 004/2019/ADM-SRP - CRITÉRIO DE 
ADMINISTRATIVO N2 129 

EMPRESA: AUTO POSTO TRIANGULO LTDA - ME 
CNPJ: 04.022.965/0001-36 

.......L'..""'" NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
MENOR POR ITEM - PROCESSO 

( ) 6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
subs~tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado a mais de 03 (três.) meses da data de apresentação da proposta. 

( ~.4.2.1. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser registrado na junta 
comercial e devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, 
mencionar obrigatoriamente, o numero do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. 
Deverão também apresentar termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

( ) 6.4.2.2. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de "Recibo 
de entrega de livro digital". Deverão também apresentar termos de abertura e de encerramento dos 
livros contábeis. 

( ) 6.4.2.3. Quando a empresa for S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na 
Junta Comercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata 
da Assemqleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §50 do artigo 
134, da Lei n.º 6.404/76, ou ainda, a publicação do mesmo no Diário Oficial. 

( ) 6.4.2.4. Caso a empresa seja constituída no corrente exercício, deverá ser apresentado o balanço 
de abertura. 

( )6.4.2.5. Quando se tratar das empresas individuais ou das sociedades por cotas de responsabilidade 
limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário, onde o balanço 
fiscal foi transcrito, para efeito da extração dos parâmetros para o julgamento, e verificação dos valores 
apresentados e calculados pelas licitantes. 

6.4.2.6. Apresentar declaração com seguintes Índices demonstrativos, devidamente calculados e 
assinados pelo contador da empresa (nome e o número do registro no CRC), e pelo responsável 
legal da lidtante, cujos elementos serão retirados do Balanço Patrimonial exigido pelo subitem 6.4.2, 
para comprovação da boa situação financeira da empresa através dos seguintes índices contábeis 
descritos abaixo: 

ILC: índice de Liquidez Corrente cujo valor apurado não poderá ser igualou inferior a 1 (um); 

1 

Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n, Centro. CEP 77480-000, Alvorada/TO. 

Fone: (63) 3353-2482 
 f 
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ILG: Índice de Liquidez Geral cujo valor apurado não poderá ser igualou inferior a 1 (um); 

+RPL 
AC 

~~olu.G=I I 

PC+EP EXIG L A LONGO PRAZO . 

ISG: índice de Solvência Geral cujo valor apurado não poderá ser igualou inferior a 1 (um). 

ISG= ~= 
+ELP 

PASSIVO crl'EH'&~~LEXIGíVEL A 
LONGO PRAZO 

(:2 .110. rl(13 I ~ 2. ~ (), o~ 
J .?J3J·2J.{g. W 

ILC =fndice de Liquidez Corrente; 

ILG = Índice de Liquidez Geral; 

GEG =Grau de Endividamento Geral; 


'--"-. 

2 itJ:>@ 
Endereço: Rua 07 de Setembro. s/n. Centr~, CEP 77480-000, AIVOradafTW U 

Fone: (63) 3353-2482 C\íí ~ 
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AC = 


AT = 


Ativo Circulante; 
RLP = Realizável em Longo Prazo; 

Ativo Total; 
PC =Passivo Circulante; 
ELP =Exigível em Longo Prazo. 

Observações: 

MI o DA SILVA 

n9 017/2018 
c.mt.taJjliKdade de AlvoradajTO. 
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~ PROPOSTA REALINHADA 
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A~. f,a,psto Triângulo I 

AUTO POSTO TRIÂNGULO L:TDA . "'. . 

{;'w:nml 
PREGÃO PRESENCIAL NR 004/2019/ADM - SRP 


PROCESSO LlCITATÓRlO N!.! 007/2019/ADM 

Processo Administrativo 129/2019/ADM 


COM ITEM PARA COTA PRINCIPAL PARA AMPLA CONCOWNCIA E COTA RESERVADAS DE ATÉ 25% Á 

PARTICIPAÇÃO DE MICROÉMPRESi\~ - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E 


MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 


ANEXO VIII 

PROPOSTA REALINHADA 

A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 

Salada Comissão Pennanente de Licitações com sede na Rua 7 de Setembro, S/n9 - Centro. 

CEP: 77.480-000 - AlvoradajTO. 


PREGÃO PRESENCIAL NI! 004/201'ljADM- SRP 

Objeto: R~GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTIVEIS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEicULOS/MÁQUlNAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALVORADAlTO. ' 


DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: AUTO POSTO TRlANGULO LTDA 

Nome Fantasia: AUTO POSTO TRlftNGULO 

En"ereço: AV. BANDEIRANTES N212 QD. 81-A LT 01 CENTRO- ALVORADA TO 

N°. CNPJ: 04.022.965/0001-36 Inscrição Estad,ual: 29.065.029-1 Inscrição Municipal: 1666 

Telefone: 633353-1616 Fax: 

E-maU: Jlilstotri@hotmall,,ºm 

Conta Bancária nl! 6.694-x Banco: DO BRASIL S/A Agência: 1303-X • 

NOlJ1e para Contato: Genivaldo Valentin do ~a~mento 

Tel~fone: 633353-1616 

Prezado Senhor, 
Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DOS 
VEíCULOS/MÁQUINAS DA PREFEITU~ MUNICIPAL DE ALVORADA /TO, em ,conformidade com 
as especificações contidas no ~ '~. ""- ' "571ii, oriundo da Prefeitura 
Municipal ,de AlvoradajTO do Edital do ~ , , , .,,,.' .• e seus 

Anexos. 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

, " ~. ~~" 

EDITAL DO " ' " bem como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos-que dele fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 
fonna, influir nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, taxas~ tributos, seguros, 
contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, embalagens, licenças, 
despesas com frete, transportlil e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do 

Av. Bandeirantes nO 12 Qd. 81 Lt. 12 -,Centro - Fon~: (63) 3353-1616 - Alvorada - Tocantins 



Auto Pt;>,sto Trfângulo'I

AUTO POSTO TRIÂNGULO LTDA 

~.......~Ilift.!l&ljõieni1'licitado;,assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 

: proposta, inclusive em caso de divergência entre-ôs valores unitário e total. 

1.1., GASOLINA COMUM LT. 
7 25% 

Reservada 
4,48 

2 ALCOOL/ETANOL LT. 75% Cota Principal 
Triângulo 

3,70
6.000 

2.1. ALCOOL/ETANOL LT. 25% 
Cota Triângulo 

3,70 

Reservada 

4 Oléo diesel S - 10 
LT. 

75% Cota Principal 3,50 

4.1 Oléo diesel S - 10 
LT. 

25% 
Cota 

47.500 
3,50 

33.600,00 

22.200,00 

' 7.400,00 

498.750,00 

116.250,00 

.~ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.662,490,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS E SESSENTA E 

DOIS MIL E QUATROCENTOS E NOYENTARE.ÀIS)., 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias). 

FORMA DE FORNECIMENTO Os objetos serão forneciq.os de acordo com a necessidade e 
conveniência do Órgão Gerenciador e dos. Órgãos Participantes, mediante a emissão de 
solicitação/requisição de fornecimento e da nota de empenho, prazo máximo 96 (noventa e seis) 

horas. 

DO LOCAL DE ENTREGA: Os objetos serão entregues diretamente nas Secretarias/ Órgãos 
Participantes conforme endereços estabelecidos no Edital e Termo de Referência. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado através de Ordem Bancária na conta 
corrente acima informada, em até 30 dias após a entrega do objeto devidamente acompanhado da 

Nota Fiscaljl"atura, desde que não haja fator impeditivo imputável. 

DADOS DA PESSOA COMPETENTE PARA ASSINAR A ARP: MARIA JOSE LIMA DE ASSIS, portador 
da Carteira de Identidade nº 470.434 2ª via SSP/TO, inscrito no CPF nº 916.764.441-49, brasileira, 
solteira, empresária, residente e domiciliado Av. JQsias Alecrim Freire s/n Centro, Alvorada TO, CEP 

77480-000. 

OTRlANGULO 

Av. Bandeirantes nO 12 Qd. 81 Lt. 12 - Centro - Fo.ne: (f13) 3353-1616 -Alvorada - Tocantins 

http:forneciq.os
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Pref. 

~ AVISO DO RESULTADO 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 


CbMISSÃO P~RMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE RESULTADO 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2019/ADM. 

o Município de ALVORADA, através da Pregoeira Oficial, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que realizou no dia 04 de abril de 2019 às 08:30h, na sala de COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, o pregão presencial nO 00412019lADM que tem por objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA0 ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOSIMÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO, tendo como vencedora a Empresa: 

AUTO POSTO TRIANGULO LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
04.022.965/0001"36 estabelecida na AV. BANDEIRANTES n° 12QD. 81"A LT 01 Bairro 
CENTRO ALVORADA, vencedora dos itens abaixo relacionados: 1 , 1,1,2,2,23,3,1,4 e 4,1. 

TOTAL DO FORNECEDOR ......... RS 1.662.490,00 ( um milhão e seiscentos e sessenta e dois 
mil e quatrocentos e noventa reais). 

TOTAL DO CERTAME ..••.•••• RS 1.662.490,00 ( um milhão e seiscentos e sessenta e dois mil e 
quatrocentos e noventa reais). 

Importa"se o presente Pregão na importância total de RS 1.662.490,00 ( um milhão e seiscentos e 
sessenta e dois mil e quatrocentos e noventa reais). 

PUBLIQUE-SE. 
ALVORADAITO, 04 DE ABRIL DE 2019. 

RHAF AELA ~/L!/CJ1'~V1 TAKAHASm 
.1 Pre eira Oficial 

'1 Decreto nO 064/2018\. 

1l4fMia uerra 1'aítúidí, 
'Prt(lOtua ~1íÚ 

DeaeID'#86f/ZIlI 

RUA 07 DE SETEMBRO, QUADRA 67. LO'fE OI, CENTRO, ALVORADA, CEP: 77.480..000, Fone: (63) 3353-2482 
wW'w.alyo:-ada.to.gov.br 
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SECRETARIA'IUfICIPAl DE 
ADMINISTRAçAO, nlVU1\,""v 

I
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FIs, ftr 

.' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 006/2019/ADM 

Aos 09 dias do mês de abril do ano de 2019, as partes a se~ir elencadas, com integral observância das 
normas pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do e 
seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e 
PREÇOS. . (sJ,.classificada~J"aceita(s)/negociada(s) no 
certame reabzado _ conforme as cláusulas e 
condições conforme segue: 

). SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO, FINANQS E PLANEJAMENTO. inscrita no CNPJ sob o nl! 
01.800.242/0001-22, com sede na Rua 7 de Setembro, NI! 1.840, Centro, ALVORADA/TO, CEP: 77.402-100, 
representada neste ato pelo Secretário, o Srl!. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do CPF nl!. 
167.779.211-68 e RG 709.829 SSP/GO, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, S/NI!, Centro, 
ALVORADA/TO, CEP: 77.480-000 - fone: (063) 3353-2482; 

). AUTO POSTO TRIANGULO - LTDA - ME, Av. Bandeirantes NI! 12, Qd 81-A, Lt 01, Centro CEP 77.480-000, 
telefone (63) 3353-1616, Alvorada-TO, inscrita no CNP! sob o nl! 04.022.965/0001-36 Inscrição Estadual nl! 
29.065.029-1, E-mail: postotri@hotmail.com. dados bancários, Banco do Brasil, Agencia nl! 1303-X, Conta nl! 
6.694-X, neste ato representado pela sra MARIA JOSE LIMA DE ASSIS, portador da Carteira de Identidade nº 
470.434 2i! via, inscrito no CPF nl! 916.764.441-49, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada Av. 
]osias Alecrim Freires s/n Centro, CEP 77.480-000, Alvorada-TO. 

~. ~ .A ,~.p!,esente J!ta de Registro de Preços decorre de Adjudica~o do _W~fi!&1i 
fi:~ e Ato de Ratificação do Órgão Gerenclador:.!:~!J!E~~s Participantes, an:a.!és de, 
~~~ e~.~~tiv.2!.os.,.,~.est.or~.s, conforme Termo de Homolo~ação de~, tu~o constante no ~.. e~s. 
~~, do qual passa a fazer parte mtegrante esta Ata de RegIstro de Preços com força 
de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no ·Instrumento Convocatório do referido Pregão, 
com base no disposto na Lei Federal nl! 10.520/2002, de 17/07/2002; D~creto nl! 3.555, de 08/08/2000, do 
Decreto nl! 7.892, de 23/01/2013, da Lei Complementar nl! 123, de 14/12/2006, Lei Complementar nU 147, de 
07/08/2014, Decreto Federal nl! 13.538, de 06/10/ 2015, Resolução iCE/TO nl! 181/2015, de 01/04/2015, 
subsidiariamente, da Lei Federal~ nl! 8.666, de 21/06/1993, demais normas pertinentes e respectivas 
atualizações. . 

1.1. Constitui objetá desta Licitação o REGISTR.O DE PREÇOS PARA FUTt,JRA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE COMBUST~IS. PARA0 ABASTECIMENTO"DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALVORADA/TO, conforme condições e especificações constantes no Edital, Termo de 
Referência (Anexo I) e demais Anexos. 

1.2. "Cota Principal" - corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total posterior à retirada do 
percentual referente à cota reservada: do item/objeto.i'i ser licitado. Esta cota/item está aberta pa a 
participação de todos os interessados que militem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, indu 
licitantes enquadradas conforme a Lei Complementar n2123/2006. 

1 
Nua 7de Setembro, s/o -cemro -CEP 774801J.OOO -A1vonKIa. TO 
TetefÓne: (63) 3~53-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 

. 

http:e~.~~tiv.2!.os
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ADlINISTRAÇAO, 

Pref. Munic. Alvorada 
SECRETARlAIUtOAL DE 

1.2., ,:Cota ~eservada" - q!lantitativQ corresRon(l.enJe.é!!:é 25% (vinte e cin.co por.cento) da quantidade total do 
item/objeto a ser licitado. Esta cota/item é reservada para a participação apenas das licitantes que se 
enquadrem como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sem prejuízo da sua participação 
quanto a cota principal, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014. 

1.3. "Itens Exclusivos" _ corresponde a 100%(cem por cento) do quantitativo total do item, cujo valor 
estimado seja de até 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista o atendimento ao disposto no art 48, I, da Lei 
Complementar nQ 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços - ARP é documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convoca tório e propostas 
apresentadas. 

2.2. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do 
art. 65 da Lei n2 8.666/93, conforme dispõe o art 12, § 1Q do Decreto Federal nl1 7.892/2013. 

2.3. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Admirii,stra~ão a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-l~e a realização de licitação específica pará a prestação de serviços pretendida, sendo 
assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registr~do em igua,ldade de condições. 

2.4. O Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) does) Iicitante(s) vencedor(es) deste certame, farão parte 
integrante desta ARP, independente de transcrição. 

2.5.1. Após a homologação do resultado do presente Pregão, a(s) Iicitante(s) vencedora(s) d'o certame será(ão) 
convocada(s) para assinar esta ARP, por e-mai!, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação. 

2.5.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes 
do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pelo Órgã~ 
competente. 

'\. 	 2.5.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado ou 
havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

2.5.3.1. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente vencedora não 
atender à convocação para assinatura desta Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, 
respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pel~ primeiro 
classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva, observados os requisitos habilitatórios, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e demais cominações legais. 

2.5.4. A Ata de Registro de Preços será assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração, carta de credenciamento ou contrato social, 
acompanhados de documento de identidade com foto. 

2.5.5. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua publicidade, 
considera-se firmado o comprom1sso de fornecimento do objeto nas condições aqui estabelecidas. 

'P 
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2.6.1. Esta Ata de Registr~_de Preços terá vigê~cia <!-e 12 (doze) meses a .contar da data da publicação de seu 
extrato. Sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nl! 7.892/2013 e inciso III do § 3!1. do 
art. 15 da Lei nl! 8.666, de 1993. 

2.6.2. AAta de Registro de Preços, após sua assinatura, terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins-DOE, e sua íntegra, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 
(www.alvorada.to.jiov.br) durante sua vigência. 

3.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 
da Lei n2 8.666/93. 

3.2. No caso de ser firmado Instrumento Contratual, Autoridade competente convocará a adjudicatária para 
assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato 
convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas neste Edital e seus anexos, ressaltando- se em 
especial as exigências deste capítulo. 

3.2.1. O(s) contrato(s) decorrente(s) do Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

3.2.2. O(s) contrato(s) a ser firmado(-s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá ser rescindido a 
qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos ' 
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da lei 8.666/93. 

4.1.1. Os Combustíveis serão solicitados/adquiridos de forma parcelada, para abastecimento direto no veículo 
deVidamente identificado, conforme a necessidade das Secretarias/Órgãos Solicitantes, mediante apresentação 
de requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento emitida e devidamente assinada, com identificação do 
respectivo servidor designado, após assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços. 

4.1.2. O fornecimento de combustíveis para a frota da Prefeitura Munif\ipal de Alvorada/TO e dos Órgãos 
Participantes "se houver", será através de requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento e será emitid~ pelo 
servidor indicado por cada órgão. 

4.1.;3. Os quantitativos estimados relacionados no Termp de Referência não gera qualqu~r tipo de obrigação ~ 
Contratante, podendo a Administração promover a aquisição de acordo com suas necessIdades, obedecendo a 
legislação pertinente. 

4.2.1. Nos termos do §4l!, do art. 8g, do Decreto Federal n2 8.538, de 06/10/2015, será dada prioridade de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, salvo se inadequada para atender as quantidades ou as condiçõe 
do pedido, mediante prévia justificativa, 

4.3.1. A(s) Fornecedora(s)/detentora(s) da ARP(s) deve disponibilizar'o objeto de forma imediata, mediante a 
apresentação da requisiçã%rdem de abastecimento, Que'deve ser efetivado diretamente do eguWa"!ento 
medidor (bomba de combustfvel) do estabelecimento comercial para o veiculo/máquina em contormulade 
com as normas da Agência Nacional do Petr61eo-ANp' durante o período de vigência da Ata de Registro de 
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Preços, nç local do estabelecimento dª Fornecedora/Detentora no qual esteja instalado. 

4.3.1.1. O equipamento medidor (bomba de combustível) deve ser aferido e certificado pelo Instituto Nacional " 
de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial- (INMETRO), por empresa ou instituição a ele credenciada. 

4.3.1.2. A(s) Fornecedora(s)/detentora(s) da ARP(s) deve disponibilizar o(s) combustíveJ(eis) ao Órgão 
Solicitante sem nenhum custo oneroso ao Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes "se houver". 

4.3.1.3. O Órgão Solicitante deverá descrever na requlslçao de abastecimento a quantidade, o típo do 
combustível, o veículo/máquina, a data de emissão, dentre outras informações pertinentes. 

4.3.1.2. A empresa deverá estar localizada até um raio 5 km, do Município de Alvorada/TO. 

4.4.1. A fiscalização da execução e acompanhamento da ARP será de responsabilidade do servidor Sr9 Gilberto 
Alves Souza, Diretor de Infraestrutura Urbana, telefone para contato: (63) 3353-2482, ou qualquer outro 
servidor designado pela autoridade competente. 

~ 	4.4.2. As notas fiscais emitidas pela Fornecedora acerca do objeto fornecido deverão ser conferidas e 
atestadas pelo Gestor desta Secretaria ou qualquer outro designado pelo mesmo. 

4.4.3. O não fornecimento do objeto será motivo ~e aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de 
Preços, bem como nas sanções elencadas no Termo de Referência, Edital e legislações pertinentes. 

4.4.4. A fiscalização a que se referem o ~ não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora por 
eventuais danos causados à Secretaria/Órgão requisitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos. 

4.5.1. Os Combustíveis, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos em perfeita condição de 
utilização/consumo e atendendo às normas editadas pela Agência Nacional de Petróleo - ANP 

4.5.2. Todo comprovante da operação emitida pela Fornecedora no ato do abastecimento d~verá constar o valor 
unitário do litro do combustível registrado na ARP. 

4.5.3. A Fornecedora/Detentora deverá emitir extratos individuais, onde conste, no mínimo, o saldo anterior, o 
valor da despesa, o saldo atual, a quilometragem e a placa dos veículos abastecidos. 

\, 
4.5.4. A Fornecedora/Detentora deverá emitir quinzenalmente, ou sempre que solicitado, produção de 
relatórios gerenciais e operacionais informatizados, tais como número de quilômetros por litro de combustível 
para cada veículo, identificação, tipo de combustível, local, hora e data do abastecimento. 

4.5.5. O relatório de que trata o item anterior, caso seja o quinzenal, deverá acompanhar as Notas 
Fiscais/Faturas de cobrança pelas aquisições. 

5.1. Os 	Órgãos: Gerenciador e Participantes não estão obrigados a adquirir a quantid~de total ou pa:cial do 
objeto adjudicado constante do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, vez que as quantidades nela registradas 
são estimativas de consumo. 
5.1.1. DAS AQUISIÇÕES TOTAIS: 
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2 6.000 75% . 40TA PRINCIPAL triânguloA.LCOÓL/ETANOL . LT. 	 3,70 22.200,00 

2.1 ALCOÓL/ETANOL LT. 2.000 25% COTA RESERVADA triângulo 3,70 7.400,00 
LT.3 OLÉO DIESEL S - 500 182.250 75% COTA PRINCIPAL triângulo 3,43 625.117,50 

3.1 OLÉO DIESEL S - 500 60.750 25% COTA RESERVADA triângulo 3,43 208.372,50LT. 

4 OLÉO DIESEL S - 10 142.500 75% COTA PRINCIPAL triângulo 3,50 498.750,00LT. 

4.1 OLÉO DIESEL S - 10 47.500 25% COTA RESERVADA triângulo 3,50 116.250,00LT. 

TOTAL GERAL REGISTRADO: R$ 1.662.490,00 - (UM MILHÃO E SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL E 
QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS). 

""'\ 	 6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em até 30 
(trinta) dias após o fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 
servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora. 

6.2. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, fazendo 
constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva 
Agência. 

6.2.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
NII do Processo Licitatório, NI! do Pregão, Nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim 'de se 
acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

6.2.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e 
deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras/ nota de empenho emitida pelo 
respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal 
identificado e autorizado para tal. 

6.3. É condiçãp para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto, bem como das prestações dos serviços, correrão às custas 
dos recursos orçamentários afetos ao Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e aos Órgãos Não Participantes, 
no que couber. 

8.1. Os preços registrados, durante a vigência desta ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
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8.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover às negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art 65 da Lei n!! 8.666, de 1993, bem como observadas as 
disposições contidas nos art 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio 
do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos 
que comprovem a procedência do pedido~ tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de 
produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 

8.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

8.5. Independentemente do que trata o item 8.3 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços 
praticados no mercado nacionaljregional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para 
adequar o preço, sendo que o nóvo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado entre as partes a partir
da publicação do referido ato. 	 . 

~ 	 8.6. Para fins de que h"ata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média 
aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta 
cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 

8.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão' Gerenciador deverá proceder à revogação desta ARP, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 65 da Lei n!! 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta ARP e iniciar outro 
procedimento licitatório. 

8.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art 18 e 19 do Decreto n!! 7.892/2013. 

8.10. Oregistro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; '" _ 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeleCido pela Admmlstraçao, sem 
justificativa aceitável; . . 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supenor àqueles praticados no 
mercado; ou . o 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 3rt 87 da Lei nº 8.666. de 1993. ou no art. 7º da Lei n
10.520. de 2002.. 

8.10.1. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por 
despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.10.2. O cancelamento do .:egtstro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorre?te de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta ARP, devidamente comprovados e justificados n 
seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor registrado. 

8.10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em ~ei, será feita por e-mail, 
por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao Registro de Preços; . _ .. 
8.10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comum~çao sera fel~ por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 
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! Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações das partes: .. 

a) Fornecer com pontualidade o objeto solicitado conforme requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento 
emitida pela Secretaria/Órgão solicitante a qual deverá estar devidamente assinada por servidor competente 
para tal; 

b) Abastecer, somente e exclusivamente utilizando requisição/solicitaçã%rdem de abastecimento da 
Secretaria/Órgão diretamente nos veículos que integrem a Frota do Município de AIvorada/fO; 
c) Rea:izar o abastecimento dos veículos da frota por meio de funcionários treinados e qualificados para tal; 
d) Venficar sempre se o veículo a ser abastecido consta da relação fornecida pelo departamento pertinente, bem 
como se na requisição/solicitação emitida pela Secretaria/Órgão solicitante; 
e) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
t) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 
h) Comunicar ao Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes da modificação em seu endereço ou informações de 
contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP; 
i) Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, que deverão obedecer às especificações determinadas pela 
ANP - Agência Na.cional de Petróleo, bem como efetuar, às suas expensas, a substituição imediata de qualquer 
produto, comprovadamente,-adulterado e/ou contaminado; 
j) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços ~m decorrência de fato superveniente, decorren~ 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, comprovando e justificando seu pedido; 
k) Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam 
ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução; 
I) Cumprir fielmente o disposto no Instrumento Convocatório que originou esta ARP bem como as obrigações 
assumidas nela; 
m) Fornecer, quando solicitado, no decorrer da vigênc,ia contratual, cópia autenticada do Teste de Qualidade dos 
combustíveis com validade no presente exercício; 
n) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde q~e não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador e Orgãos Participantes, observadas 
as condições nela estabelecidas. 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

b) Providenciar a assinatura da ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; 

c) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

d) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para fornecimento; 
 # • 

i) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento habIl pa 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 

j) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compati.bilidade ~om 


registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, 

periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 

k) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de· preços registrados, para 

adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; _.. 

I) Proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçao mais vantajosa, na 

hipótese de não haver êxito nas negociações. 

m) Observar o cumprimento das condiçõe,s de habilitação e qualificação exigidas na lic~tação~ . 

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de mfraçoes no procedimento 

licitatório; . 

o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumpnmento do 


7 
7de Setembro. s/n .CeRtro.CEP174800-000 -AIromda -TO 

Telefone: (63)~53-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 



' 

no 

secRETARIA MUtlClPAl DE 
ADUJNISTRAçAO, 

~ 

: 
pactu~do na ata d: registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas ...• próprIas contrataçoes; 

$ p) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que não 

haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes na ARP e consequentemente a aquisição ou 

contratação observado o prazo de vigência da ata; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar aARP; 


a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de fornecimento e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovação apresentados p~lo 
fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar os dema~s fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

a) Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suàs disposições; . 

b) Cumprir todos os'compromissos financeiros as~umidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 

impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preço; 

d) Emitir requisição/solicitação dos itens objeto solicitado para fornecimento; 

e) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da.ARP; 

f) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relaçãO às sua~ 


próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 


a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a cem por 

cento dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do Órgão Gerenciador, 

dentro o prazo de vigência da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidade 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informand 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas 

cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimento~ necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega: 

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que não 

haja impedimento legal para o ato. 
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a) Data do abastecimento; 

b) A quantidade de litros fornecida; 

c) Descrição do tipo de combustível; 

d) O valor unitário e valor total do combustível abastecido (por litro)' 

e) A marca e o tipo do veículo; , 

t} A placa do veículo; 

g) A quilometragem do veículo; 

b) O nome do condutor do veiculo; 

i) A assinatura do funcionário da licitante vencedora. 


10.1. Nos valores registrados quanto ao objeto a ser fornecido, deverão estar incluídos nos valores ofertados na 
pro?~sta, ~~os os c~stos de fo:neci~,e~to, dentre eles, os encargos, taxas, tributos, seguros, contribuições 
SOCIaIS, fiScaIS,. trabalhIstas e pre~~enClanas, transportes, embalagens, licenças, despesas com frete, transporte e 
todas as demaIs despesas necessanas para o fornecimento do objeto ora licitado. 

11.1. Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração no 
âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciàdor e 
anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornece,dora(s), desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei n(l 8.666/93, no Decreto n(l 
7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas atualizações. ' 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

11.3. poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de allesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

11.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
duplo do quantitativo éle cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador ~ 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. , 

" ~ 
11.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou " 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

11.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) fornecedor(es) 
das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação às suas próprias contratações, 
int:oI'Jmalndlo as ao Gerenciador. 

12.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por 
perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições éstabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções 
constantes no artigo 7° da Lei nO 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nO 8.666/93, conforme disposto: 
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~. I - Advertênda: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor. advertindo- lhe sobre 
Y o descumprimento de obrigação legal assumida. notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada 

poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução da ARP. inferior a 30 (trinta) dias. que não importem em prejuízo 

financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 


a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não superior a 30 (trinta) dias, a 

partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia 

de atraso sobre o valor total ARP{Contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior a 30 (trinta) dias: 


~ 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão 
unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 

assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber: a ARP. dentr.o de 05 (dnco) dias úteis contados da data da convocação: 

15% (quinze por centoj sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 

proposta; 


a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art 7° da Lei 10.520{02, 
a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a gravidade da 
falta cometida. 

a) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) Falhar ou fraudar na execução da ARP; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

reputar-se:ão iIiidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 9~, 93, 94. 95 e12.1.1. Para os fins do 

97 da Lei n2 8.666{93. 


12.2. As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666{93 . 
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~ 12.3. As sanções previstas nos itens I, 111, IV e V do -.poderão ser aplicadas juntamente com a do item 11.. facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar d~ 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art.ll0 da Lei n.2 8.666/93. 

12.3.1. As sançõ~s administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do 
prazo estabel~cldo pa~a a defes~ prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de 
correspondência com aVIso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante 
falt?~o, ~erá devidamente pu~licado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação 
ser~ mdlcada a conduta consIderada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplIcar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

12.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla
defesa e ao contraditório. 

12.5. As sanções previstas nos itens I. lI, III e IV do _ são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 

, 	 12.6. A sanção prevista no item V do _ é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente 
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

13.1 A fiscalização da execução e acompanhamento da ARP será de responsabilidade do servidor Sr2 Gilberto 
Alves Souza, Diretor de Infraestrutura Urbana, telefone para contato: (63) 3353-2482, ou qualquer outro 
servidor designado pela autoridade competente. 

13.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela Fornecedora sem ônus para o órgão gerenciador. 

13.3. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a execução da ARP, não poderá ser invocada para 
eximir a Fornecedora da responsabilidade na entrega do material em bom estado e em uso adequado pelo Órgão 
Gerenciador. 

13.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pelo Órgão Gerenciador. 

13.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Fornecedora, durante a vigência desta ARP, por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei n28.666/93. 

13.6. A fornecedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando 
se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do 
servidor municipal responsável, conforme item anterior. 

13.7. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Fornecedora será realizada através de correspondência 
oficial e anotações ou registros acerca da execução do objeto. 

14.1. O cadastro de reserva incluído nesta ARP na forma de anexo relaciona as licitantes que, em sessão, 
aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação de ordem da 
última proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, exclufdos o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 32 da 
Lei n2 8.666, de 1993. 
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14.2. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na hipótese, 

do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal (Parágrafo Único do art. 13 do Decreto 

níl 7.8.92/2013), bem como no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e 

sucessivamente, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nl! 7.892/2013. 

14.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item anterior será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto nl! 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do mesmo 
Decreto. 

15.1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital do __a proposta 
da(s) empresa(s) classificada(s) em 19 lugar nos itens deste certame e Cadastro de Reserva de Fornecedores 
Anexo a esta ARP, se houver. ' 

15.2. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela 
Lei Federal nl! 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto n9 3.555. de 08 de agosto de 2000. o Decreto nl:! 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar n9 123. de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 / 
de agosto de 2014, Decreto Federal nQ 8.538, de 06 de outubro de 2015, Resolução TCE/TO nl! 181/2015, de 1l! í 
de Abril de 2015, e, subsidiariamente a Lei nl! 8.666, de 21 de junho de 1993. observadas as alterações e 
atualizações posteriores introduzidás nos referidos diplom~s l~gais. 

15.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ,Ata ,de Registro de Preço. fica eleito o Foro da 
Comarca de Alvorada/TO, com renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

15.4. Justos e acordados firmam o presente, 'em 'quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

~ ~o~M õl~
J~P~-;TRlANGULO-LTD -ME 

Secretário Municip 1 e Administração, CNPJ: 04.022.965/0001- ' 
Finanças e P nejamentoMaria Jose Lima De Assis 

Decreto Níl. 016/2019EMPRESA DETENTORA DA ARP 
Órgilo Gerenciador 

Testemunhas: 

CPF: ~~..51! -<\-:J~ -031.NOME:.~~ ,M. !.?\~ 

2.NOME'~l.b~in ho2J, cPF:0S5.87~.J51-J3 

LUlZCARL 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA/TO, através do Secretário Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento em exercício, autoriza à imediata prestação de serviços, 
relacíonados ao Pregão Presencial nSl 004/2019/ADM-SRP, das respectivas interessadas a seguir: 

):> 	 AUTO POSTO TRIANGULO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nQ• 04.022.965/0001-36. Valor Total 
Registrado R$ R$ 1.662.490,00 - (UM MILHÃO E SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL E 
QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS). 

AlvoradajTO, aos 09 dias do mês de abril de 2019. 

LUIZ ,CARLOS D 
Secretário Municipal de ministração, 


Finanças e Planejamento 

Decreto NQ. 016/2019 

Órgão Gerendador 

'\ 

ASSINATURA:__-..::tt~:-.!----, 
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